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N° 5750 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
DECRETO N° {(,e.e,,a. DE Oq DE JULHO DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferida~ pelo art. 1 19, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, cic a Lei n" 1.114, de 31 de agosto de 2007. 

RESOLVE: 

-- Exonerar Perseu da Silva Aparício do cargo em comissão de Pró
Reitor í Pró-Reitoria .de Extensão, Código 70% do FGS-4. da Universidade do 
Estado do Amapá, a contar de 1 o de julho de 2014. 

Macapá, 0""1 de julho de 2014 

DECRETO N° ~<Ôi33 DE 0"1 DE JULHO DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTA[)Ó 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe ~ão conferidas pelo art. I 19, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c as Leis n"s 0609. de 06j07 JOl; 0811, de 20/02/04 e 1.592, de 
23! 12/11, e tendo em vista o contido no Ofício n° 0768/2014-6A8/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Nomear Be!~~one José Pimentel de Matos, ocupanre <io cargo de 

Agente Penitenciário, Classe 3•. Padrão N, pertencer~ te ao Quadro de Pessoal 
Civil do'Estado do Amapá, para exercer a função comiSSIOnada de Rcsponsavel 
por Grupo de Atividades 111/UP, Código CDI-3, da Escola de Administração 
Penitenciária do Esta<' o do Amapá/IAPEN. a ~ontar de 17 de março de 2014. 

Macapá, óq de julho de 2014 

lfl!/:::1:::~, CARLOi(A:o4fÀPI~ 
DECRETO N" ~~ '-/ DE 0 q DE JULHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO !>O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XJN, da Constituição do Estado d" 

Amapá, e t~ndo em vista o contido no Ofício n• 360/2014-GABIIEF, 

RESOLVE: 

Autorizar: Ana Margal'ida Castro Euler, Diretora-Presidente do 
Instituto Estadual de Florestas do Amapá, para viaJar da sede de suas 
atribuições, Macapá-AP, até a cidade de Rio Branco-AC, a fim de participar da 
"Reunião Anual da Força Tarefa dos Govemadorcs para o Clima e Floresras 
GCF". no período de 1 O a 15 de a·gosto de 2014, sem õnus para o Estado. 

Macapá, Oq de julho de 2014 

DECRETO N° 4.e.e,s DE Oq OE JULHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO [)O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício. n• 360/20H-GA81IEF: 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
Vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias · 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indigenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres:Lucinete Corrêa Ta\•ares 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentcs:Neucircne Almeida de Otivoira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
Controladoria Geral: Benedito Balieiro Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Policia' Militar: Cel. PM Aclemildo Barbosa dos Santos 
Policia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel.BM. Marcelo Bispo Corrêa 
Polícia Técnico-Científica: Odair Perejra Monteiro 

Secretários de Estado 

Administração: Benedita Barbosa Vieira (Interina) 
Desenvolvimento Rural: César Quéops Monteiro da Silva (Interino) 
Cultura: Eury Salles Farias 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Raimunda Áurea Brito de Lima 
Educação: Elda Gomes Araújo 
Fazenda: Jucinete Carvalho de Alencar · 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: Amilton Lobato Coutinho 
Meio Ambiente: Grayton Tanres Toledo 
Planejamento: José Ramalho de Olh•eira 
Saúde: Jardel Adailton Souza Nunes 
Segurança: Nixon J.:enedy Monteiro (interino) 
Setrap: Laura Salime Hage de Souza 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Sih•a Brito 
Turismo: Richard Madureira da Sih•a 
Mobilização Social: Cláudia Camargo Capiberibe 
SEGO V: Juliano Del Castílo Sih•a · 
Relações Institucionais: Luis Nei da Silva Banha (interino)' 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Ivan a Maria Antune.• Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (inte.rino) 
SIAC- Super Fácil:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto Can•alho Ribeiro 
lapen: Joseane Carvalho 
Detran: Ten. PM. José Aurivam Gomes da Sih·a 
Diagro: Nelton Quintas Alcxópulos (interino) 
Hemoap: Arlene Cavalcante Araujo 
IEPA: Augusto de Olh•cira Júnior 
IPEM: Nilson José Pereira dos Santos 
Jucap: Carlos José da Sih·a Porto 
Lacen: lvanete Costa Amanajás (interina) 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alipio Diniz de MoraeS Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
JMAP: Sônia Solange Martins Maciel 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Perseu da Sil\'8 Aparlcio 

Fundaç6es Estaduai 
Tumucumaque: Terezinha de Jesus Soares dos Santos 
Feria: lnailza Rosário Barata Sih•a 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Shio José Pi!res Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: Francisco Antonio A. Corres Lima 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 

RESOLVE: 

Designar Giovoni Musial, Chefe de Gabine.t.,, para exercer, 
acumulativamente c em substituição. o cargo de Diretor-Presidente do 
Instituto Estadual de. Florestas do Amapá, durante o impedimento da titular. 
no periodo de 10 a 15 de agosto de 2014. 

Mocopá, OCj de julho de 201-4 

DECRETO N° 4e/õ6 DE 0~ DE JULHO DE 2014 

O GOVERNAOOR 00 ESTA[)() DO AMAPÁ, usando das atribuições 
·que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV. da Constituição do Estado do 

Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° n3/2014-GAB/5EPI.ÁN: 

RESOLVE: 

Designar Waldir Garcia de Oliveira, Chefe de Gabinete. para 
exercer, acumulativamen!e e em substituição, o cargo de Secretário de Estado 
do Planejamento, durant-:: as férias do titular, no período de 23 a 25/07/2014. 

Mocapá, QCj de julho de 2014 

DECRETO _NO 4e.e=t- DE O~ DE JULHO DE 2014 

O GOVERNAOOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° n3/2014-GAB/SEPLAN. 

RESOLVE: 

Designar Vanete dos Santos Polrnei,...,, Secretária Adjunta, para 
exercer, acumulativamente e em substituição, o cargo de Secretário de Estado 
do Planejamento, durante as fériaR do titular, no período de 26/07 a 
05/08/2014. 

Mocopá, Oq de Julho de 2014 

DECRETO N° 4tet88 DE OOl DE JVLHO DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÍ.. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapã. ~tendo em.vista o contido no Ofício n° 147612014-6AB/PGE. 

RESO!,.VE: 
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Homologar o deslocamento de Antônio Kleber de Souza dos 

Santos, Procurador-Geral do Estado. da sede de suas auibuições, Macapó-AP, 
até a cidade de Brasma-DF. a ftm de tratar de assuntos de interesse. da 
administração estadual. no dia 03 de abril de 2014. 

Macapó, QCj de julho de 2014 

DECRETO N° 4ee~q DE 00! DE JULHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferida' pelo art. 119. ;,~iso XXV. da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n• 14n/201~AB/PGE, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Antônio Kteber de Souza dos 
Santos. Procurador·Gcral do Estado. da sede de suas atribuições, Macapá-AP. 
até a cidade de Belém-PA. a fun de tratar de assuntos referentes ás ações de 
execução dos Cai,as Escolares, JUnto ao Tribunal Regional do Trabalho da a• 
Região- TRT-8, no dia 29 de maio de 2014. 

Macapá, 0"1 de julho de 2014 

DECRETO N° 4~30DE 0~ DE JULHO DE 2014 

O GOVERNADOR CO ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XV. da Constituição do Estado do 
Amapá, cíc o art. 126, inciso!.§ 1° .. alínea "h". da. Lei Complementar n• 0084, 
de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado do Amapá!. e tendo 

em \'ista o teor do Processo n° 13.000.358/2014-DP. 

RESOLVE: 

Art. 1° Licenciar do serviço ativo. a pedido. o SD QPCBM Saulo 
Cabral Range I, matricula n• 111251 1. pertencente ao Quadro de Praças 
Combatentes do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, a contar de 
28 de abril de 2014. 

Art. 2° A Diretoria de Recursos Humanos do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, efetivará o presente desligamento do 
serviço ativo. de acordo com o disposto no art. 111, inciso V, Parágrafo tinico c 
art. 112, da Lei Comp!cme<ltar n• 0084, de 07 de abril de 2014. 

Art .. 3° A Dirctori~ de Recursos Humanos do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, deverá encaminhar o Processo acima 
referido á Secretaria de Estado da Administração/SEAD/AP, para 
providências que se fizerem necessárias. 

Art. 4° r:ste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapó, 0'1 de julho de 2014 

DECRETO N° ~c53.J..DE ÚCj DE JULHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo an. 1 19, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 126, inciso 1. § 1 •. alínea "b', da Lei Complementar n• 0084, 
de 07 de abril de 2014 {Estatuto dos Militares do Estado do Amapá). e tendo 

em vista o teor do Processo n° 13.000.355/2014-DP. 

Art. 1 • Licenciar do serviço ativo. a pedido, a SD QPCBM F em 

1293 Ivie Morcela Zorthea, matricula n• 1113321, pertencente ao Quadro de 
Praças Combatentes do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapa. a 

contar de 25 de abril de 2014. 

Art. 2° A D~retoria de Recursos Humanos do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, efetivará o presente desligamento do 
serviço ativo, de acordo com o disposto no art. 111, inciso V, Parágrafo único e 
art. 112, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014. 

Art. 3° A Diretoria de Recursos Humanos do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, deverá encaminhar o Proçesso acima 
referido à Secretaria de Estado da Administração/SEAD/AP, para providen
cias que se fizerem necessárias. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, Qq d~ julho de 2014 

DECRETO N° 4cG~ DE 09 DE JULHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ. usando das atribuiçôcs 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV. da Constituição do Estado do 
Amapá, ele o art. 126. inciso l, § 1•. alínea "a', da Lei Complementar n• 0084, 
de 07 de abril de 2014 !Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), c tendo· 

em ;ista o teor do Processo n° 13.000.359/2014-DI', 

RESOLVE: 

Art. 1° Licenciar do scrvko ativo, a pedido. a SI) QPCBM F em 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Diretor(Interino) 

Josivane Lima Porto Bastos 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazart Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: 8cm DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. RS 7s,o·o R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RACIREMES R$225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centfmetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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Manoelle da Silva Silva. matricula n" 847852. pertencente ao Quadro de 
Praças Combatentes do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, a 
contar de 28 de abril de 2014. 

Ârt. 3° Este Decreto entra em ~igor na data de sua publicação. 

Macapá. O~ de julho de 2014 

Art. 2° A Diretoria de Recursos Humanos do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, efeti,·ará o presente desligamento do 
serviço ativo, de acordo com o disp<JsliJ no art. 111. inciso V, Parágrafo uni co e 
art. 112. da Lei Complementar n" 0084, de 07 de abril de 2014. 

Art. 3° A Diretoria dt: Recursos Humanos do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, d<:verá encaminhar o Processo acimn 
referido a Secretaria de Estado da Adminístraçâo/SEAD/ AP. para pro\~dén
cias que se fizerem necessárias. 

Art. 4° Este Decreto entra em ~gor na data de sua publicação. 

Macapcí, 0'1 de julho. de 2014 DECRETO N° '-1~ 3 ~ DE OCl DE JULHO DE 2014 

O GOVERNAoOR 00 ESTAI>Q 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 1 .19. inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c tendo em vista o contido no Proc;esso - Protocolo Gero! n° 
2014/8034, 

DECRETO N° t/.e, 33 DE O C1 DE JULHO DE 2014 

RESOLVE: 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 119. inciso XV, da Constituição do EstAdo 
do Amapá, cjc a Sumula n• 52, do STF. de 13 de de?.embro de 1963; art. 51. 
da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro d~ 2010 !Estatuto dos 
Militares do Estado do Arnnpãl. o disposto no Convênio n• 001, de 09 de 
novembro de 2009, c tendo em vista o teor do Processo n° 28740.001107/13-

DP. 

RESOLVE: 

Conceder \ícenç.a sem vencimento. para tratar de interesses 
particulares, pelo período de 02 (doisi anos, a com ar de O 1 de fevereiro de 
2014, ao sen~dor Poulinho Ivondo Freitas, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Extensionista Agropecuário - Agronomia, Classe •3••, Padrão I, 
Grupo Meio Ambiente e Ordenamento Territorial, Ciencia e Tecnologia e 
Produção. Cadastro n• 996688, integraJltc do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá. lotado nó RURAP, na forma estabelecida no artigo 107 e 
parágrafos, da Lei n• 0066, de 03 de maio de 1993. 

Art. 1° Promover ao Posto de CORONEL PM. pelo critério de 
tempo de sef\~ço, o TEN CEL. QOPMC Adimirço de Almeida Ramos. a contar de 
20 de julho de 2013. 

Mocopá, 09 de julho de 2014 

Art. 2° Agregar o citado militar na sua OPM de origem. nos 
termos dos arts. 51; 92, § 1n. inciso 11 e 93, da Lei Complementar n• 065, de 
21 de setembro de 2010 (Estatuto dos Militares do Estado do .A,mapá). 

r==============::::;:'\ INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições 

Órgãos Estratégicos de Execução legais, e tendo em vista o teor da AUTORIZAÇÃO N° 
036/2014-COOHAISEINF. 

iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiií RESOLVE: 

(Gabinete Civil 

Délcio Ferreira de Magalhães 

PORTA R I A N• 099/14-GABI 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no 
v•o d3 '3culdade de oelegaçao, Que lhe é conre~da pelo mci'o 11, ao 
art. 113, da Constltu•çao Estadual e Lei no O&M, de 08 ae abril do 
2001 e tendo e1'1 vista o teor doMemo no 045/1014-AEG, 

RESOLVE: 

H~r.lologar o deslo::ament(l dos ~erv1dores 
WENOEll RODRIGUES OA FONSECA, Chefe Cc A"osscria 
FSD!'Ctõl ·1r· Go·;erMdor. (OOH10 CDS·4 e PAULO SÉRGIO 
MONTEIRO DIAS, Assessor TC:on-co Niv"l l/CAl, <:ódtgo t'DS·l. 
IOlt!CO> nt!:;le Gabl'l!!lt! do Gwernad::-r, que vtaj<!rarr. da sede de suas 
atr!bUIÇôes MaeloA·AP, até a roca icêde de Batllqt..e·AP, on:.1e 
asses>araran o Excelentiss!mo Senhor GovernadOr (IT, inacguraçàes e 
ag~noAs no local. n:;, ~eríooo oe 01 a 04.07.14. 

1 
Secretarias de Estado 

. . .. . .~ ~ ~ 

~~--.·.'-'· ... ··~ .. ·.: ... ... ;:"~,.:-=:t·. · .. · .. ·~-~· .... ;· ... ~·.~· 

(Infra-Estrutura 

Amllton Lobato Coutinho 

PORTARIA 
(P) n" 152/2014-SEINF 

) 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 

Art. 1 o - Designar o servidor, 
PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA GUIMARÃES, 
Analista em Infraestrutura- GERENTE DE 
NUCLEO/COOHAISEINF, lotado nesta Secretaria, 
para se deslocar de Macapá, sede de suas 
atribuições, até a CIDADE DE BRASILIA-DF, no 
perlodo. de 05 .à 06/06/2014, com objetivo de 
participar de uma oficina sobre os principais desafios 
do programa MCMV-3, na cidade acima citada. 

Art. 2° • Revogadas as 
disposições em contrario. 

PORTARIA 
(P) n• 15412014-SEINF 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
INFRAESTRUTURA. no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o teor da AUTORIZAÇÃO 
N°. 024/2014-GAB/SEINF. 

RESOLVE: 

Art.1• - Designar o servidor JOSÉ 
RAIMUNDO ALMEIDA FERREIRA, Motorisla do 
Secretãrio-CDI -2, lotado nesta Secretaria, para se 
deslocar de Macapã, sede de suas atribuições, até 
as localidades de Igarapé Do Lago, Maracã Agua 
Branca Do Cajari, e Laranjal Do Jari, No Municlpio 
De Laranjal De Jari. com objetivo de conduzir 
servidores da SEINF no acompanhamento das 
atividades da fiscalizaçao de obras em execuçao 
nas referidas locá !idades. 

Art. 2° • Revogadas as_ disposições em 

contrário. 

Macapã, 03/06/2014 

AMIL TON LO~~~ ·~INHO -sec:~,o-
PORTARIA 

(P) 155/2014-SEINF 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
INFRAESTRUTURA no uso de suas atribuições 
legais. e tendo em vista o teor da AUTORIZAÇÃO 
n° 05312014-NUFICOAF/SEINF, 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o deslocamento do 
servidor LEO DOS SANTOS MENDES, Analista 
em Infraestrutura/Fiscal de Obras, para se 
deslocar de Macapá. sede de suas atribuições. até 
ao DISTRITO DE BAILIQUE-AP, no periodo de 09 
à 13106/2014, com objetivo de fiscalização de 
obras: E.E.Maria José de Campelo-CT
n0074/2013. 2-E.E Glicério de Sousa Rodrigues
CT -n°075/2013. 

Art. 2° • Revogadas as disposições 
em contrário. 

Macapá 02/06/2014 

A MILTON LOBATO COUTINHO 
SECRETARIO SEINF 

PORTARIA 
(P) n° 163/2014-SEINF 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
INFRAESTRUTURA. no uso de suas atributções 
legais, e tendo em vista o teor da AUTORIZAÇÃO 
N°. 025/2014-GAB/SEINF. 

RESOLVE: 

I 

i 
1 
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Art.1• - Designar o servidor JOSÉ 
RAIMUNDO ALMEIDA FERREIRA, Motorista do 
Secretário-GOl -2. lotado nesta Secretaria. para se 
deslocar de Maca pá, sede de suas atribuições, até 
ao Distrito de Camot e Cidade de Calçoene, no 
Município de Calçoene/AP, com objetivo de 
conduzir servidores da SEINF no 
acompanhamento das atividades da fiscalização 
de obras em execução nas referidas localidades. 

exercer em substituição e à cumulativamente, a 
função de Coordenador/COPLAN/SEINF. durante o 
impedimento do titular Código CDS-3, que se afastará 
em gozo de férias. po um período de 01 à 3010712014. 

Art 7!' - Revogadas as disposições em 
contrário. 

Macapã,10/06/2014 

. AMILTONL~v.·_lTINHO. 
-sEd!rRIO-

PORTARIA 
(P) 166/2014-SEiNF 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
INFRAESTRUTURA. no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o teor da AUTORIZAÇÃO 
N" 05512014 NUF/COAF/SEINF, 

RESOLVE: 

Art.1"- Designar o servidor ADAMS 
PATRICK SANTOS DE LIMA, Analista em 
Infraestrutura - Engenharia Civil. lotado nesta 
Secretaria. para se deslocar de Macapá, sede de 
suas atribuições até a MUNICIPIO DE OIAPOQUE 
no periodo do dia 24 â 28/06/2014, com objetivo 
de fiscalizar os serviços de Construção da Praça 
Crecêncio Rodrigues no Município citado acima 
objeto de Contrato n"078/2013- SEINF. 

Art. 2• - Revogadas as disposições em 
contrário. 

PORTARIA 
(P) 167/2014-SEINF 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
INFRAESTRUTURA no uso de suas atribuições 
legais. e tendo em vista o teor da AUTORIZAÇÃO 
n• 05412014-NUF/COAF/SEINF, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Homologar o deslocamento 
do servidor SANDRO ELTON MACIEL DOS 
SANTOS, Analista em lnfraestrutura/ftscal de 
obras, Chefe de Unidade, Código CDS-1, para se 
deslocar de Maca pá, sede de suas atribuições. até 
ao MUNICÍPIO DE PRACUUBA, no periodo de 
11 à 12106/2014, com objetivo de verificar a Obra 
de Construçao de um Muro em Alvenaria e uma 
Rampa de Acesso á Fabrica de Gelo, no Municlpio 
de PRACUÚBA-AP, objeto do Contrato 
n"054/2014. 

Art. 2" - Revogadas as disposições em 
contrário. 

Macapá 10/0612014. 

PORTARIA 
(P) 170/2014-SEINF 

O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
teor do MEMORANDO n• 170/2014- COPLAN/SEINF. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar o. servidor MARCOS 

M"•p>, 0110712014. 

AMIL TONl ~TINHO 
- SECRE 0/SEINF- · 

PORTARIA 
( P) n°172/2014-SEINF 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o teor da AUTORIZAÇÃO 
n.• 029/2014· GAB/SEINF, 

RESOLVE: 

Art.1• Designar o servidor 
ISAL TINO MONTE CARNEIRO JUNIOR, Chefe 
de Gabinete -SEINF lotado nesta Secretaria, para 
se deslocar de Macapa, sede de suas atribuições, 
até ao MUNICIPIO DE BAILIQUE-AP, nos dias 01 
a 05/0612014, com objetivo de representar o titular 
da SEINF nas atividades da agenda de governo 
de inauguração das escolas estaduais construídas 
na comunidade do Arquipélago do Bailique, no 
Municlpio de Macapá-AP. 

em contrário 

PORTARIA 
(P) 174/2014-SEINF 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
INFRAESTRUTURA no uso de suas atribuições 
legais. e tendo em vista o teor da AUTORIZAÇÃO 
n• 017/2014 NPP/COPLAN/SEINF, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Designar o servidor SALVADOR 
BOSQUE GOMES, Agente Administrativo, Chefe de 
Unidade Código CDS-1, lotado nesta Secretaria, 
para se deslocar de Macapà sede de suas 
atribuições. até ao MUNICÍPIO DE CALÇOENE-AP, 
no dia 02/07/2014, com objetivo 'de fazer 

levantamento do Estádio de Calçoene para 
readequaçao do projeto, no município acima citado. 

contrário. 
Art. 2' - Revogadas as disposições em 

Macapá, 25/06/2014. 

PORTARIA 
(P) n• 175/2014-SEINF 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições 
legais. e tendo em vista o teor da AUTORIZAÇÃO 
N° 038/2014-COOHNSEINF, 

RESOLVE: 

Art.1'- Designar a servidora LUCILENE 
PELAES DOS SANTOS, Analista Administrativo
matricula -1117831, lotada nesta Secretaria, para se 
deslocar de Macapá, sede de suas atribwções até 
aos MUNICIPIOS DE LARANJAL DO JARI E 
VITÚRIA DO JARI/AP. no periodo de 02 a 
03/07/2014. com obretivo de reunir com o Prefeito 
para discutir assuntÓs relacionados ao Projeto. · 

ALBERTO DE SOUZA JUCÁ. a função· de Art. 2• - Revogadas as disposições 
Coordenador/COPLAN. lotado nesta Secretaria, para em contrárto. 
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Macapá, 25/06/2014. 

AMILTON LOBA TO COUTINHO 
·SECRETARIO-

PORTARIA 
(P) n• 035/2014-SEINF 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA· 
INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o teor da AUTORIZAÇÃO 
N' 001/2014-NCO/COPLAN/SEINF. 

RESOLVE: 

Art.1'-Designar o servidor ANDR!: 
BARROSO DE SOUZA FILHO. Técnico em 
Infraestrutura- Chefe de Unidade, Código CDS-1, 
lotado nesta Secretaria, para se deslocar de 
Mõlcapá. sede de suas atribuições, até ao 
MUNICIPIO DE AMAPÁ-AP. no perlodo de 05 a 
06/01/2014. com objetivo de fazer levantamento 
técnico para execução dos serviços de reforma e 
ampliação do prédio da Associação dos 
Produtores de Leite-APROLEITE, no município 
acima citado. 

Art. 2" - Revogadas as disposições em 
contrário. 

. \~.~~~pá, 03/01/2014. 

AMIL TON LO~~l~UTINHO 
- SECRET:ÁRJO-

PORTARIA 
(P) n• 108/2014-SEINF 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o teor da AUTORIZAÇÃO 
N° 031/2014-NUF/COAF/SEINF, 

RESOLVE: 

Art,1'- Designar o servidor ADAMS 
PATRICK SANTOS DE LIMA, Analista em 

Infraestrutura - Engenharia Civil, lotado nesta 
Secretaria. para se deslocar de Macapá, sede de 
suas · atribuições até ao MUNICIPIO. DE 
OIAPOQUE-AP, no período de 24 à 27103/2014, 

com objetivo de fazer visita .técnica e fazer 
relatório fotografico para fins de fiscalização da 

Praça Central de Oiapoque, no município acima 

citado. 

Art. 2° - Revogadas as disposições 

em contrário. 

\\l,~:capá, 20/0312014. 

AMIL TON LotV&~UTINHO 
-SECRETÁRIO· 

PORTARIA 
( P) n• 109/2014-SEINF 

O SECRETÁRlO DE ESTADO DA 
INFRAESTRUTURA. no uso de. suas atribuições 
legais e, tendo em vista o teor da AUTORIZAÇÃO 
N' 026/2014- NUF/COAF/SEINF, 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Designar o . servidor 
ORLANDO LUIZ DA COSTA, Técnico em 
Infraestrutura, lotado nesta Secretaria. para se 
deslocar de Maca pá, sede de suas atribuições, até 
a COMUNIDADE DE CARAPANATUBA E 
IPICHUNNMACAPÁ-AP, no período de 24 a 
25/03/2014, com o objetivo fazer lev11ntamento 
pa~ conclusão da Escola Estadual Carapanatuba. 



Macapá, 09.07.~014 

Art. 2° Revogadas as 
disposições em contrário. 

Macapá, 23/03/2014. 

AMJL TON ~~~ I~OTINHO 
. -SEg~_l310-

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo AdHivo 
. Pfocesso: 20i4/25694 

Partes: 
2' (segundo) Termo Adlllvo ao controlo n• 102/13 ·SEINF, 
que entre si celebram o G.E.A .. através da Secreta~o de 
Estado do lnfroestru1uro- SEINF, coma CONTRATANTE e o 
empresa M.R. & M. CONSTRUÇ0ES LIDA como 
CONTRATADA, que tem como objetivo os serviços de: 
Construção de Bloco de laboral6rlo - Projeto Brasil 
Profisslonallrodo, na Escola Estadual Augusto Antunes, no 
Munlcfplo de Santona-AP, para os flns nele declarados. 

CLÁUSUlA OITAVA • DA VIGeNCtA· Aca prorrogado por 
mais 90 (noventa) dias consecutivos o prmo para a 
conclusão dos serviços. objeto do controlo n• i02/2013-
SEINF. Com prevlsao de término da obra passando poro 

)16/09/20i4. 

' ~~~Macapó (AP). 13/06/20i4 

!. ~ 
AmiHon l · Hnho 

Secretário de Esta o da I fraeslrulura 
Contratante 

Decret!l n'1779/2013 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo Adntvo 
Processo: 20i4/2706B 
Partes: 
1' (prlmelro) Termo Aditivo ao contrato n• 045/20i4 • SEINF, 
que entre si celebram o G.E.A .. através do Secretaria de 
Estado da lntroeslrutura - SEINF. como CONTRATANTE e a 
empresa GARCIA' SANTOS lTOA ·ME como CONTRATADA 
que tem como objetivo os serviços d~ CONSTRUÇÃO DÉ 
PASSARELA EM MADEIRA DE lEI. INTERLIGANDO A AVENIDA 
TEREIE MACIEl TAVARES A AVENIDA 21 DE JULHO. NO 
BAIRRO DO MUCA, EM MACAPÁ-AP. para os ftns nele 
declarados, 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRECO PAS CONDICOES DE 
PAGAMENTO E DOS CUTERIOS DE AIUAUIACOES 
MONETARIA: Ao Preço global contratado de RS·Z!lM!l 
(Setenta e oHo mil cento e cinco reais e oH o centavos), fica 
acrescido, o valor de BS- 19.439 78 (Dezenove mil 
quatrocentos e frlnla e nove reais e setenta e a~o 
centavos). passando o Controlo para o valor de &i: 
97,544,84 (Noventa e sele mil quinhentos e quarenta e 
quatro reais e oHenta e seis centavos). 

M~apó (AP), i0/06/2014 

t· • 
AmiHon lob ~ i o 

Secretórto de Esta a lntr strutura 
Contratante 

Dec.r..~~-n' 1779/20t3 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo AdHivo 
Processo: 20i4/32501 
Partes: 
2• {segundo) Termo Adftlvo ao contrato n• 045/20i4 • SEINF, 
que entre si celebram o G.E.A .. através da Secretaria de 
Estado da lnlraestrutura ~ SEINF, como CONTRATANTE e a 
empresa GARCIA & SANTOS LIDA. ME como CONTRATADA, 
que tem como objetivo os serviços de CONSTRUÇÃO DE 
PASSARElA EM MADEIRA DE lEI, INTERLIGANDO A AVENIDA 
IEREIE MACIEL TAVARES A AVENIDA 21 DE JUlHO, NO 
BAIRRO DO MUCA, EM MACAPÁ-AP, para os flns nele 
declarados. 

ClÁUSULA QUINTA- DO PBAIO DA GARANTIA. EXECUCÃO 
E RECUIMENIO DOS SERVICOS· Aca pronogado pat mais 
30 (t~nto) dias consecu11vos o prmo paro a conclusão dos 
serviços. objeto do controlo n• 045/2014-SEINF. Com 
prevtsao de término da obro passando poro 14/07/2014. 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo Aditivo 
Processo: 20i4/27068 
Partes: 
i" (p~melro) lermo !ldftlvo ao controlo n• 046/20i4- SEINF, 
que entre si celebram o G.E.A .. através da Secreta~a de 
Estado da Infraestrutura - SEINF, como CONTRATANTE e a 

(DIÁRIO OFICIAL) 

empresa GARCIA' SANTOS liDA· ME como CONTRATADA, 
que tem como objetivo os serviços de CONSTRUÇÃO DE 
PASSARELAS NO FINAl DA AVENIDA PRINCESA IZABEl. NA 
TRAVESSA JUliÃO RAMOS. ATRAVESSANDO O CANAl DO 

jANDIÁ E CONSTRUÇÃÕ DE PONTE SOBRE o CANAl DE 
JANDIÁ, NO fiNAl DA AVENIDA GENERAl OSÓRIO, NO 
SAIRRO JESUS DE NAZAR~-EM MACAPÁ·AP. poro os ftns nele 
declarados. 

CLÁUSUlA SEXTA - DO PREÇO DAS CONPICOES DE 
PAGbMENIO E pOS CRETERIOS DE AIUAlllACOES 
MONETARIA; Ao Preço global controlado de RS-114.$75,48 
(Cento e qualone mil oitocentos e setenta e clnco reais e 
quarenta e ollo centavos) ftca ocrescldo, o vaiO! de §: 
~(Vinte e oito mil seiscentos e setenta e seb reais e 
setenta e nove centavos), passando o Controlo poro o 
valor de RS-143 552 27 (Cento e quarenta e três mil 
quinhentos e clnquenla e dois reais e vinte e sele 

·centavos). 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo Adnlvo 
Processo: 2014/32505 
Portes: 
r (segundo) Termo AdiHvo ao controlo n• 046/2014 • SEINF, 
que entre si celebram o G.E.A .. através do Secretorla de 
Estado da tntraestrulura - SEINF, como CONTRATANTE e a 
empresa GARCIA' SANTOS liDA ·ME como CONTRATADA, 
que tem como objetivo os serviços de CONSTRUÇÃO DE 
PASSARElAS NO FINAl DA AVENIDA PRINCESA IIABEl, NA 
TRAVESSA JUliÃO RAMOS, ATRAVESSANDO O CANAl DO 
JANDIÁ E CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O CANAl DE 
JANDIÁ, NO FINAl DA AVENIDA GENERAl OSÓRIO, NO 
BAIRRO JESUS DE NAZAR~-EM MACAPÁ-AP, poro os ftns nele 
declarados. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRA20, DA GARANI!A EXECUCÃO 
E RECEatMENTO DOS SERVICQS; Fica prorrogado por mais 
30 (trinta) dias consecu11vos o prazo poro a conclusão dos 
serviços. objeto do controlo n• 046/2014-SEINF. Com 
previsão de l~rmlno do obra passando poro 14/07/2014 

i~~ 
. i acopó (AP), 11/06/2014 

! ., . 
11 . 

Amlfton l lnho 
Secretórlo de E a da In estrutura 

Conlrolante 
~ereto n• i779/2013 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Controlo 

Processo: 20 i4/27 60 
PARTES: Termo de Controlo n• 093/i4-SEINF, que entre si 
celebram o Governo do Estado do Amapá, através do 
Secretario de Estado do lnfroestrulura, como Contratante e 
a Empresa l.CONSTRUÇ0ES LIDA • ME, paro os fins nele. 
de~tarodos. 

po FUNDAMENTO LEGAl: O presente CONTRATO tem 
respaldo legal do artigo 43, lnclso VI. capul e Inciso 21 da 
Constituição Federal de 1988, dos arligos 12 § 4•, 11& e 119, 
Hens t e XXVII da Cons!Hulçóo do Estado do Amapá de 
199i, nas disposições que forem pertinentes da fel Nacional 
n• 8.666/93 e suas onerações posteriores, e nos demais 
disposições legais que lhe forem opncávels. 

PARAGRAFO Ú MICO • O ptesente CONTRATO tem a sua 
origem na eletivação do processo 1icHal6rio: Convfte n• 
04i/2014-CPL/SEINF/GEA, do Processo N" 2014/2760-GAB· 
S1AC·SEINF. homologado em 29/05/20i4 pelo limo. Senhor 
Secretário de Estado da tnfraeslrutura. com base no 
~ereto n' 1779/2013. · 

OBJETO: O p~esente CONTRATO tem por objeto a execução 

pela CONTRATADA. em regime de empreftada global os 

Serviços de PINTURA DO PRÉDIO DA UNIDADE DO SISTEMA 

INTEGRADO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - SIAC, NO 

MUNICfPIO DE SANTANA-AP. 

f]UÇQ: O preço poro a consecução do objeto deste 
CONTRATO será de RS-42.381 74 (Quarenta e dois mil 
trezentos e oHenlc e um reais e setenta e quatro centavos) 
ser pago de acordo com os medições de serviços. 

~: As despesas com o pagamento do referido 

objeto est1io previstos no valor de RS-~ (Quor~nta 
e dois mil trezentos e oHenta e um reais e setenta e quatro 

centavos), oriundo do Programa de Trabalho: 

i5.4Sl.il450.i273 (Infraestrutura Básico com Construção. 

Ampllaç1io e Reformo dos Prédios e Equipamentos 

PúbOcos), Natureza da Despesa: 33.90.39 • fonte: 0107 -

(RP). conforme Nota de Empenho N' 20i4NE00382, emRida 

em 30/06/2014. 
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VtG~NCIA: O presente CONTRATO lerá o vigência de 30 

(trinta) dias cons(!!:utlvos, contados a partir da dolo da 

expedição da Ordem de Serviço, pelo Coordenadoria 

competente e responsável pela fiscalização da obra. 

podendo oconer ~ogaçao de acordo com as 

condições p~evlslas neste CONTRATO. O prazo poro Inicio 

da obra deverá ser de 05(clnco) dias contados do 

recebimento da ordem de serviço expedida pela 

contratante. 

opó-AP. 30/06/2014 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Contrato 

Processo: 2013/80329 
fABIU: Termo de Controlo n• 094/14-SEINF, que entre si 
celebram o Governo do Estado do Amapá, através da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura, como Contratante e 
a Empresa l.CONSTRUÇÕES LIDA • ME, para os fins nele 
declarados. 

po FUNDAMENTO lEGAl: O presente CONTRATO tem 
respaldo legal do artigo 43. Inciso VI, caput e Incisa 21 da 
Cons!Huição Federal de 1988, dos <JI11gos i2 § 4°,116 e ii9, 
aens t e XXVII da ConstHulção do Estado do Amapá de 
i991. nas disposições que forem pertinentes da fel Nacional 
n" B.666/93 e suas aHerações posteriores, e nos demais 
disposições legais que lhe forem ap1icóvels. 

PARAGRAFO ÚNICO • O presente CONTRAIO tem .a suo 
origem na etetivaçOo do processo nchaiMo: ConvHe n• 
040/2014-CPl/SEINF/GEA, do Processo N° 2013/80329-GAB· 
SIAC-SElNF, homologado em 29/05/2014 pelo Uma. Senhor 
·secretário de Estado da Infraestrutura, com base no 
Decreto n• 1779/2013. 

OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto a execução 

pela CONTRATADA, em regime de emp~eltado global os 

Serviços de PINTURA DO PR~DIO DO SUPERFÁCtl CENTRO. 

NO MUNicfPIO DE MACAPÁ-AP. 

PRECO: O preço para o consecuçao do objeto deste · 
CONTRATO seró de BS-69 340 77 (Sessenta e nove mn 
trezentos e quarenta reais e setenta e sete centavos) ser 
pago de acordo com os medições de serviços. 

~: As despesas com o pagamento do referido 

objeto estão previstas no vaiO! de R$· RS-69 3;40 77 

(Sessenta e nove mlllrezentos e quarenta reais e setenta e 

sele centavos), oriundo do Programa de Trabalho: 

15.451.0450.i273 (lntraestrutura Básica com Construção, 

AmpliaÇão e Reforma dos Prédios e Equipamentos 

Públicos). Natureza da Despesa: 33.90.39 • Fonte: 0101 -

(RTU). conforme Noto de Empenho N' 20i4NE00383, emnlda 

em 30/06/2014. 

VIGÉNCIA: O p1esente CONTRATO lerá a vlgencia de 60 
(sessenta) dias consecuHvos, contados a partir da data da 

expediç6o do Ordem de Serviço, pela Caordenadorla 

competente e responsóvet pela fiscalltação da obra, 

podendo oconer pronogaçéio de acordo com as 

condições previstas neste CONTRATO. O prazo poro Início 

da obra deveró ser de 05(clnco) dias contados do 

recebimento da ordem de serviço expedida pela 

contratante. 

capó-AP. 30/06/2014 

Amllton lo~~l&t·~ 
Secretário de Estad da In estrutura 

. Jl.!'s~eto n•t779/2013 .. 

NUCLEO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 
UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Contrato 
Processo: 2013/76853 
PARTES: T~ de Controlo n' 096/14-SEINF, que entre sf 
celebram o Governo do Estado do Amapó, através da 
Secretaria de Estado da lntraestrulura, como Contratante e 
a Empreto A.E COMÉRCIO DESIGNER LIDA· EPP. para os ins nele 
declarados. 
DO FUNDAMENTO lEGAl: A execução deste Controlo. bem. 
ainda, os casos nele omissos, regutor-se-Oo pelos cláusulas 
contratuais e pelos preceftos de direito públlco, aptlcando· 
se lhes, supleHvamente, os pitncíptos da Teoria Gl!fol dos 
Contratos e as disposições de dfl'eHo privado, na forma do 
artigo 54, da lei n• 8.466/93 combinado com o Inciso XII. do 
artigo 55, do mesmo diploma legal. A lavratura do presente 
Controlo decorre da realltoção da Tomada de Preços n•. 
004/2014/CPl/SEINF/GEA. conforme previsto no arltgo 22, 
Inciso 11. parógtalo r. combinado com o artigo 23,1nc:lso f. 
a"nea b", do lei n' 8.666/93. Os serviços lotam adjudicados 
em lavor da CONTRATADA. conforme alo lavrada no 
Proceuo n• 2013/76853. tomando como base o disposto no 
artigo 45, patógralo 1•, lncbo I, da Lei n• 8.666/93. 

OBJETO: Conslllui objeto do presente Instrumento, a 
contralaçOo de empresa espec1allloda na prestação de 
serviços. poro execução. sob o regime de emprenado por 
menor pr~o global, das obras e serviços de engenhorla. 

~ 
I 



Macapá, 09.07.2014 

relaHvas à SERVIÇOS COMPLEMENTARES DA ESCOLA 
ESTADUAL RETIRO SANTO ANTONIO DA PEDREIRA, NO 
MUNiciPIO DE MACAPÁ-AP. para efello deste Confrafo, 
considera-se como obra a execução da totalidade dos 
serviços constantes do Ednal da Tomada de Preços n•. 
004{2014fCPL{SEINF {GEA. 

~: O preço para a consecuçao do objeta deste 
CONTRATO será RS·356 872.?0 (Trezentos e clnquenla e seis 
mil ollocentos e selenta e dois reals e noventa centavos) a 
ser pago de acordo com as medições de serviços. 

DOTACÃO: Os recursos orçamentários para a execução 
dos serviços objeto desta UcHaçáo no valor máximo !!}: 
mill.!2 (Trezentos e clnquenta e seis mil oitocentos e 
selenta e dois reais e noventa centavos) sendo 
empenhada a lmport6ncla de R$- 156.872,?0 (Cento e 
clnquenta e seis mil oltocenlos e selemo e dois reais e 
noventa centavos) orlundos do Programa de Trabalho: 
15.451.0450 1273 (lnfraestrulura Básica com Construção, 
Ampllaç<lo, Reforma dos Prédios e Equlpamenlos Públicos), 
Natureza da despesa: 4.4,90·51· Fonte: 0170 (AFRV) 
conforme nota de empenho n•. 2014NE00380. datado de 
30{06{2014. 

VIGENCUI,: A obra deverá ser execulada no prazo máximo 
de 150 (cento e cinquenla) dias. O prazo para lnfcla da 
obra será de até lO (dez) dias contados da expedição da · 
ordem de serviço pelo C TRATANTE. 

acopá, 30106{2014 

~ o 
Secretário de Est~d da strulura 

Decreto n• 1 79 {20 13 

CO\-IISSAo I'LI\\1 \'I·S I 1·. Dr I.ICITA( ~\) 

TER\10 DE ll(HIOLOG.\C~O E :\1).11 'DICAC\0 

Com ite n". 049/201~-CPUSEIJ'of'/GEA 

O Sccretnr.io de [,t<ld<! da Secretaria da Infra-Estrutura. 
no u1o da; arribui>õ,·s qu< Ih~ são conferidas pela 
k::-.islaç;lo em ,i_g,,r. e'pct:i"hnenle pela Lei \". 
8.Mí6 ·93 a lreraçõe, f?OSI~riot'~~- lU: SOL V 1:: 
IH>:\lOL0(;,\1{ n prncedimenlo licítatório no~ auros 
dn Proc~s~,, n". cO 14 ·lJ7:1.J-SE1l\F. na moddliuaue 

Convite n°. 0-19 2(li.J. tipo m~nor preço global. 
deslinada a scleç~o de prt1po,ta. vi;ando a Rt•furma e 

Readequaçào rios Amhienles da SE:INF, no 

Município de Macapá-AP c ADJUDICAR o objeto 

licitado em favor da empresa GHR-CONSTRUÇÕES 
& TF.RRAPLE:"AGEM LTDA-F.PP. n qual colou a 

proposra mais vantajosa no valor Je RS 145.512,56 

(cento e quarenta " cinco mil. quinhentos e doze 
reais c cinqucnta c seis centa\'OS). 

Macapa-AP. 07 , .' lho de 2014. 

TINHO 

(Desenvolvimento Rural ) 

César Quéops Monteiro da Silva (interino) 

i'ORTARIA 
N.0 231/2014-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO . DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, ,usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso il da. 
Ccnstrtuição do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo. N°. 003/14-AOINS/SOR de 02.07.2014. 

RESOLVE: 

Destgnar. SHIRLEN GOMES ESPINDOLA. Gerente de 
N~cleo Administrativo-Financeiro, CDS-2. para substituir 
HELIO ALVES BARBOSA, Assessor de 
Desenvolvimento Institucional, CDS-2. conforme o 
Memo. n• 003/14-ADINS de 02.07.2014,. no periodo de 
30 ::ô a 14.07 2014 

De-se cténcia. cumpra-se e publique-se. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA 
N.0 23212014-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da 
Constrtuiçâo do Estado do Amapá e atendendo ao 
k!emo. N', 085114-GABISDR de 07.07.2014. 

RESOLVE: ' 

Desiçr,ar o IJr.cionario ALFREDO BEZERRA DA 
SILVEIRA. Gerente de Projeto ''Cooperativismo Rural", 
CDS 3 para substituir à senhora ANÉSIA CHAVES 

. BRASiL SERRÃO. Coo;denadora de Economia Rural. 
·>F:l conforme o f·Aemo. r.• 085114-GAB!SDR de 
:. - · : F; 12 CGdE: n titular estará de férias, no periodo 
:~3 ~:: a 30.!)7.20~4. 

PORTARIA 
N.• 23312014-SOR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da 
Constitu~ão ·do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo. N°, 086114-GABiSDR de 07.07.2014. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de ALEX CORRÊA DE 
MAGALHÃES, Assessor Técnico de Desenvolvimento 
lnstrtucional. CDS-1. para viajar até o Municipio de 
Cutias do A.raguari. a fim de participar da comrtiva do 
Sec;etario aa SDR, na Ação do Governo no 5° Festival 
C:) Agricultor na comunidade de Santa Cruz do 
'iracajatuba I, no dia 05.07.2014. 

PORTARIA 
N.0 234/2014-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da 
Constrtu~ão do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo. N'. 197/14-COAGRO/SDR de 07.07.2014 

RESOLVE: 

Desi~nar o func~onário IACY RIBAMAR GONÇALVES 
ALCANT ARA JUNIOR, Gerente de Núcleo de Mercado 
t: Comerctaiizaçao. CDS-2. para substituir PEDRO 
MAURO SEABRA DO ROSÁRIO. Coordenador de 
-~·0'0negoc!os, CDS-3. conforme o Memo. n° 197114· 
CO . .;SRO/SDR de 07.072014. onde a titular estará de 
fer,as no período de 14.07 a 02 08 2014, 

Dê-se ciência. cumpra-se e publiqu 

CÉSAR QUÉO MO EIRO DA SILVA 
Secretário de Estado senvolvimento Rural 

INT NO 
--· j, -·---· 

PORTARIA 
N.• 235/2014-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas oelo Art. 123. Inciso 11 da 
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Constitu~ão do ~stado do Amapá. 

C O N S I O E R A N D 0: 

l - /l. neçessidade de se constituir a Comissão 
Permanente de Licitação · CPL. da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Rural - SDR. conforme Art. 
6' 1ncrso XVI da Lei n° 8.666/93: 
i! - !>. manutenção de condições e a continuidade dos 
JJr'xedirnentos licitatórios pertinentes à contratação de 
ser~IÇOS e COmpras, no âmbitO desta Secretana, -

RESOLVE: 

Art. 1 o· Constrtuir a Comissão Permanente de Licitação 
· CPL. da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Rural- SDR. com vigência de 12 (doze) meses a contar 
de 11.06.2014 à 10.072015; 

Art. 2" • Nomear os servidores abaixo relacionados, 
para comporem a Comissão Permanente de Licitação -
CPL. competindo-lhes a pratica de todos os atos 
necessarios ao processamento e julgamento das 
licitações: 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrario. 

PRESIDENTE 

LUIZ TADEU TAVARES MAGALHÃES 

MEMBROS EFETIVOS 

HELIO ALVES BARBOSA FILHO 
FÁBIO DOS SANTOS SILVA 

SUPLENTES: 

TELISON ROSA DA SILVA 
A MANDA KAROLINY DUARTE RIBEIRO 

Art. 2° • Revogam-se as disposições em contrario. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

PORTARIA 
N.0 236/2014-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL. usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
M '2J Inciso :1 da Constituição do Estado do Amapá 

RESOLVE: 

Art. 1• · Designar os servidores abaixo relacionados. para 
ccmporem a Equipe de Pregao da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Rural- SDR. para o periodo de 11.06.2014 à 
10.06.2015. 

PRESIDENTE 

LUIZ TADEU TAVARES MAGALHÃES (Pregoeiro) 

MEMBROS EFETIVOS 

HÉLIO ALVES BARBOSA FILHO 
FABIO DOS SANTOS SILVA 

SUPLENTES: 

TELISON ROSA DA SILVA 
AMANDA KAROLINY DUARTE RIBEIRO 

Art. 2•- Revogam-se as disposições em contrario. 

.Dê-se ciência. cumpra-se e publique-se. 

. 
T IRQ DA SILVA 

Secretario de Estado do De envolvimento Rural 
INTERINO 



Macapá, 09.07.2014 

PORTARIA 
N.0 237/2014-SDR 

L; SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
.:ue :~e sac conferidas pelo Art. 123. Inciso 11 da 
:=onst'tutçao do Estado do Amapá e atendendo ao 
i;1emo W.028i14-ArPEAC!GAB/SDR de 08.07 2014. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de JOÃO BATISTA DOS 
SANTOS NASCIMENTO, Assessor Técnico de 
Programas Estratégicos, Articulação e Cooperação, 
CDS-2, IV ALFREDO PEREIRA DO AMARAL, ocupante 
do cargo de Agente ·de Limpeza e Conservação do 
Ou adro de Pessoal do ex-Terr~ório Federal do Amapá e 
MANOEL DEODATO DE QUEIROZ DO COUTO 
JÚNIOR, ocupante ·do cargo de Assistente 
f'.dministrativo (Conuato Administrativo/SDR), para 
viajarem até o Munictpio de Cutias do Araguari, a fim de 
participarem da coordenação, mobilização, transporte e 
mo1tagem das estruturas metálicas na Ação do 
•30 ;e:oo no 5° Festival do Agricultor na comunidade de 
Sar-:a Cntz oo Tracajatuba I. no período de .02 a 
::~ .. 07 2014. 

PORTARIA 
N.0 230/2014-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. ·123, Inciso 11 da 
Constituição do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo. W 19ôi14-COAGRO/SDR de 02.07.2014. 

RESOLVE: 

Designar, VALDINEI DA SILVA GOMES, Chefe de 
Unidade de Desenvolvimento Local, CDS-1, para viajar 
até o D•strito de Sao Joaquim do Pacui, · Município de 
Macapá. a fim de participar da equipe da coordenação 
da Feira da Agricultura Familiar, no Festival do 
Agricultor na comunidade de Santa Cruz do Tracajatuba 
I, os dtas 04 e 05.07.2014. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Macapil-AP, .04-de julho de 20tf 
-· ,,,·· I. ' b·· . í 

--..._ ~ OR•• - .. 

CÉSAR QUÉOPS MONTEI~O DA SILVA 
Secr~tàrio de Estado do besenvolvimento Rural 

INTERING 

PORTARIA 
N.• 198/2014-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
qJe lhe são conferidas pelo Art. 123. inciso 11 da 
·:oastil111ção do Estado de Amapá e atendendo ao 

l;;rroo. 'l" 043'14-CODER1SDR de 30.05.2014. 

f\ E SOLVE: 

:Jesignar. OBERDAN MASCARENHAS DE ANDRADE. 
Coordenador de Desenvolvimento Rural, CDS-3 e LÚCIA 
MARIA DIAS SANTANA, Chefe de 'Unidade de 
Oezenvolvirnento Local. CDS-1, para viajarem até o 
Arquipélago do Bailique. Muntcipio ·de Macapã, a fim de 
partic1parem do I Encontrão do Protocolo Comunitário 
Arquipélago do Baillque, no período de 03 à · 
09 06.2014. 

Dê·-se. ciência. cumpra-se e publique-se. 

(DI~RIO OFICIAL) 

(Setrap· ) 
Laura Salime Hage de Souza 

PORTARIA N' H7114-St:1R-\I' 

. A SECRETARIA OF. F.STAOO 
DE TRA:-ISPORTES !lO F$TA00 llO A'IAP . .\, no uw dns 
ntribuiçOcs que Ih< sao i:onfcrida.~ p<lo Otrrtlo n•. I~SO dt OI dr 
Abril dr 2014, 

CONSIIlJ::It-\:\'00 a celebnu;il<> do 
Contrato N' 024/2012- Sf.l RAP, enlre n Srrrrtaria dr F.stado dr 
Transportes · SETR.~P e a F.mp,..sn FENIX SERVIÇOS 
ESPECIALI7J\DOS L'piA., cujo objetivo~ a pn:.taçao d• srrviçolS 
de l.impeTO, ConservoÇfto e Higi<nizoçao. na SETRAP e seus 
respectivos ane:<os. ' 

. ; \.01\SIOF:RANDO os dospo1111vos 
nos art1gos 66 t 67 da t;.ei N• 8.666/93, que discirtinam a cxl.-cuçlltl, 
fiscnli7.nç..~ e ncompan1.utmento dC' obras c scf\·içoS nu ltmhitt\ d1's 
contratos celebrados Cl\n;' órgl!o da ndminislraçAo pública; 

Rf.SOtvt:: 
A ri. 1"- Designar os ~('rvidores nbaixo relacionados 

p:ua. liscnlil.Rrem O!. sCn·iç.os durante a \·igênci~ do Contratn nc 
02412012-Sl:TRAP, obStf\ando o fotl cump1imcnto do Contrato c as 
ec;~cHicnções con5tnnte.s, a cont3r domes de junho de 2014 
.\IA:'I'OF.L PACHF.CO; llE UMA Rrsponsivrl pelo Gi\GTillAA 
RliRSON GOliVF.IA OF. RRITO Rrspomhrl p<lo GAMPIOAA 

Art. 12'· Esta Portaria entrará em vigor a partir 
da data de sua publicáçao; · 

Art. J•,~ Revognm-se ~sposi~es em~~ário. 

~IACAPÁ-AP.OJnhf..lt:l.IIO D~ 2014 
.. ,\. 

LAI;JU SAL. , l~l(a; OI: S0\17.A 
SECRET.\RI,\.·IIA Sf.TRAr 

PORTARIA N" 258114-SI:TKAP 

,\ SJ::CKf.T..Í.RIA llt: f.sTAilO 
DE TRA;\"SPORTES' llO f.STAOO 00 A'IAP:\, nu uso da< 
atubuiçOes que lhe saô cnnrc:rühss pelo OccrC'to n•. 1550 dt OI d"· 
Abril dr 2014. 

CO:\'SIIlERANDO a celehraç3o d11 
C<•ntrato N" 01212013- SJ::TRAP, entre a "Se<rtlaria de f.sladu dr 
1"111nspurtrs. SETRÁP c a Empresa SF:R\'1 SAN VIGILÂNCIA 1:: 
TRANSPORTE Df. VALOR F.~ l .. TOA .. cujo objetivo t n prtStaçAo 
de serviços de Vigi15ncia Annada c Desarmada Diurna c Noturna. nns 
depcnd!rtcias d• SETRAP. nos seus' anexos c, em outros locais que 
d~n,·olva ~uas atividàdcs constitucionais. 

. COSSIDf.RANilO os dispositi•os 
m» artigos 66 c 67 do Lei N' 8.(,(,6/93, que disciplinam a cxceuçi!o. 
flsealiZllçfto e acompínhaniento de obras c serviços no ftmhito dos 
contratos celc:brados ~m ór~ào da ndmimstreç~o públklf: 

RESOLVE: 
. Arr. 1•. De~ignar u!lo s~.rvidorcs abnixo 

n:lacionftdos p.arn fi~cllli?'nrem os serviços durante t1 \'ig~nci:\ dn 
Contrato n• 0121201l-Sf.TRAP, ubscrYando o focl cumprim<ntn do 
Contrnto e RS especificações constantes, a contar do mês di! junho dt: 
2014. 
~l.o\;\"OEL PACHECO llt: Ll~l.~ Rr.pons6•·cl pclo GAGT/IlAA 
Rt:RSO~ GOUVEIA DE tiRITO Re>punsA•·el p<lo CAMP/llAA 

Art. :zo. Esta Portaria entrará em vigor a partir 
. da data de sua puo\icaçao; 

Art.~3·- Revt'gam·SC as disposiçt-:s em contrá-rio. 
~1.-\CAPÁ-:\P, 09 ll~ ~~!LHO DE 2014 

Ll\ltnA SAI.".n~'Ífo'l: SOl7 .. A 
. SECRETARIA 0/C SETRAI' 

POitTARIA :-1' 2.~9/14-SF.TRAP 

A 'sECRf.T-\RlA Df. ESTADO 
DE TRAJ'\SPORTES DO ~:~TADO DO AMAP.\, no uso das 
uuibuições que lht!:.)w ct.•nfcrida.,. pelo Urcreto n•. 1$50 de OI. de 
Abril dr 201~, 

C:O:-iSIOF.R.\NDO a ctlcbrnçlki do 
· Contrato N' 012/2014- SETR\P. cnln: a Srrrrtnio de t:slodo dr 

Tnnspurlr> • SEiTRAP e a Emprc;o M. R. CONSTRI!Ç0f.S 
LTL>A - ME I c~jo objetivo é ~rviçM de Reformu da ront~ em 
:0.1~~eirn de Lei sobrt ~ Rio Pantan•ry. 

CONSIOF.RA~DO os di~(KlSith:os 

nos artigos 66 c 67 dn l.rl N' 8.6(,(,193. que di<ciplinam a execuç:lo. 
fiscalizaçAo e acolnpanhamento de ohra< e serviços no âmbito dos 
contratos crlebrndÓs com órgl!o da adminisuaçào pública: 

RESOLVE: 

Arl.l"- lJes1gn11:"r os SC"rvidores abnixo relacionados 
para fiscalizarem os SeJ'\·iços durRnte n vig!ncin do ContratC\ n° 
012/2014-SF.TRAP, obsm·ando o fo<l cumprimento do Contrato c as 
e<[l<cifocaçllcs con)tantcs. 

JOÃO WILTO~tRIBEIKO Al.\'1~0 
M,\RCEU.O COF.LIIO LIMA 
f.LOF.NOR TO_RRES DE CAit\'ALIIO 

J.:ngrnheiro 
Engrobriro 
Trcnico 
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Art. :ZO- Esta Portaria entrarà em vigor a partir 
da data de sua assinatura; 

t\rl. J" • R~vugam-se as disposições em contrári~. 
MACAPA-AP,09 D JULHO DElOU 

..,."'\ .... 
l.AitR.\ SALI~I· IAG .O f. SOt:Z.-\ 

SECRET..Í.RIA DA SETRAP 

PORTA RI,\ N' 260M-SETRAP 

. A SI:CRET..Í.RIA DF. F$TAOO 
Dt: TRA~SPORTF.S DO ESTADO 00 AMAP..\, no uso da• 
atrtbu1çôcs que lbe silo conferidas pelo llecrrlo n'. 15SO dt OI dt 
Abril dr 2014, 

CONSIDERA:-õOO a celebraçAo do 
Controlo N" 01412014- SITRAP. ent,.. a Secretaria dr [<lodo dr 
Transportes • SETRAP c a Emprrsn M. K. CO;.ISTRUÇÚ[S 
LTDA · ME , cujo objcti<o c serviços de Rrromta da Ponte em 
Madeira de Lei sobre o lgorn~ do Curicaca. 

. CONSIIlf.RAM>O os di;positivos 
nos antgos (.6 e 67 do Lei r-.·· 8.666193. que di.<eiplinam a cxcc~çàu. 
f1s~hzaçào e acompnnhamento de obra.-, ~ serviços no flmbito dos 
contratos cclcbradns com órgi'\o dn ndministrnçfto pUblica: 

f.SOLVE: 

Art.t•- lksignar os SCr\·idores abaixo relncionnttos 
para fiscali1.arem ()S ~rviços durftntt a vig(ncia do Contrntn no 
OU/2014-St:TR'\P, obs<.~vondo o fiel cumprimento do Contrnto c os 
esp«iticnçôes constantes. 
.\IAitCELI.O COI::LHO LIMA Engtnhtiro 
PAt:I.O ALFREDO REZ.ERRA HAGE Trcnico 
JUSCELINO DA SILVA E COSTA Técnico 

Art. 2"· Esta Portaria entrará em vigor a partir 
da data de sua assinatura; 

Art. J"- Revogarn.aic as t.lis1wsaçOes ~m contrário. 

'I,\CAPÁ·AP.09 D~t~IIO m: 2014 

L'\ liRA SAI.IM~4:'i>E SOElA 

SECRf:TÁRI,\ DA SJ::TR-\P 

PORTARIA N' 261/U-SETRAP 

A Sf.CilETARI:\ DI: t:ltT\DO 
Of. TRAl'\SPOilTF~~ 00 ESTAilO 00 A~1APÁ, no uso das 
atnlluiçôcs que lhe •ào conferidas p<to Jncretn n•. 15.~0 dr O I dr 
Abril dr 2014. 

CONSIDERANDO a ctlcbraçlto do 
Contrnro N' 016/2014- SETRAP. entre o Stcrrtaria dr Eslado dr 
Tnnsportes · SF.TRAr r a Empr«n M. R. CONSTRUÇÕF.~ 
LTDi\ ·ME • cujo objelivo é serviços de Reronna e Construção de 
Pontes em Madoim de Lei no Ramal do Lourenço. 

CO:\'SIU(KAflillO os dispositi\-os 
nos nrtigos 66 r 67 da l..rl fli' 8.666193. que disciplinam a execução, 
fiscali>~Çlto e acompanhamento de obra.' r serviços no dmbito <k>.• 
contratoS e<lebradns cnm órgão da administrnçllo pública; 

RESOLVE: 
An. J •. Dtsignar os servidores abnixo 

relncionndos porn fiscali71lrt:m os serviços durant~ a vigtncia do 
Controlo n' 016/2014-SETRAP. observando u fiel cumprim<ntu du 
Conlnlto c as cspcciticaçôe's constanltS. 
M:\.RCEI..I..O COEI.HO LIMA t:ngrnhciro 
JOAO WILT0:-1 RIBEIRO AI.VINO Engenheiro 
SIRLEI FRANCO CAMEI.O Tttnico 

Art. :zo. Esta Porta~a entrará em vigor a partir 
da data de sua assinatura; 

Art.l"- Rc,·ogam~sc as disposições em contrftrio. 
M,\CAI'Á·AP, O.,=~ULHO DE 2014 

L\ liRA SAl.~~ E DE SOU7..A 
SECRETÁRIA" DA SElR~P 

PORTARIA :-;• 256/14-SETR.IP 

A St:CRETÁRIA llf. f.STAUO 
OF. TRA'ISPORTr.S DO ESTADO 00 AMAPÁ. oo uso da' 
atribuiçõ<s que lhe são conferidas pelo Decreto n·. ISSO de OI dr 
Abril dr 2014, 

CONSIOF.RA:'I'OO o cele~rar;ao dn 
r.ontralo N3 007n012- SETRAP, entre a Surcturia de Eslado de 
Transportu · SETRAP e a COOPt:RATI\'A DE TRANSPOilTE 
DE VEiCliLOS AUTOMOTORES LE\'1-:S t; Pt:SADOS DO 
t:STADO DO A,\IAPÁ • TR~NSVEI.OX •. ct•jo ohjetivo t a 
prtslaçAo de serviços de LocaçJio de Veículos tip<' Picl-up, cahine 
dupla., cahint: simpk'S c Automóvel Lt=ve. 

CONSIDER'INDO os dispositi•·os 
nus artigos 66 e 67 da Lei N' 8.666193, que disciplinam a exrcuçao. 
fiscalização e acompanhamtnto de obrns e Str'\içus nu àmbiw dos 
contrt\tos ce1ebrndos com órga.o da administraç)o pública; 

RF~~OINE: 
Art. 1"- Designar os SCf'\'tdores abaixo r!!1acionndos 

para fiscalizarem os s.trviços durante a vigência do ContraiO n° 
00712012-SliKAP. observando o frei cum~rimentn do Contrato c"" 
espccifu~nçôes const:mtes. a contar do mês de maio de 2014. 
MA:'>IOEL PACHECO OF. UMA Rrspunshrl pelo GAGTIDM 
Rl"BSOI" COlOVF.IA llF. BRITO R.sponsánl ptlo GA~IPIDAA 

Art. 2°· Esla Portaria entrará em vigor a partir 
da data de sua publicaç~o; 

Art. 3•- Revog3m-se a1; disposi\'ÕCS t:m contróuo. 
MACAPÁ-AP, 09./f: JUUIO DE 1014 

L\URA SA~J}~ DE SOt:ZA 
SECRF.ÜRIÀ DA SETRAP 
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ato representado por seu SecretArio Senhor Prol. Dr. JOSt REINALDO 
ALVES PICANÇO, nomeado pelo Decreto n" 007 de 03 de janeiro de 
2011, brasileiro, casado, Doutorado em Ciências Sociais, portador do 
RG n' 328.269/SSP AP, CPF no 182.294.922-04, residente e 
domiciliado

1 
nesta cidade de Macapá capital do Estado do Amapá, e 

de outro lado como CONVENIADA a ASSOCIAÇÃO 
AGROEXTRATIVISTA DOS PRODUTORES DAS MARGENS DO RIO DO 
ALTO TARTARUGAL GRANDE- APATAG, CNPJ n• 02.662.009/0001-93 
situada as Margens do Rio Tartaruga! Grande, LT-66, CEP: 68.990.000, 
Tartarugalzinho/AP, neste ato representado pela sua presidenta a 
senhora, Maria da conceição Gomes Trindade, CI n• 169283/AP, CPF 
n• 495.890.242-20, residente e domiciliada na lnd. Agrovila Mutum 
n' 541 Retiro Charles da Silva Mutum, CEP: 68.900.000, 
Ta~arug~lzinho/AP resolvem celebrar o presente CONV~NIO 
subordinado às cláusulas e condições seguintes que se obrigam a 

cumprir e respeitar Integralmente 

ClÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO 

(lndustria e Comércio ) 
José Reinaldo Alves Picanço 

CONVÊNIO N•. 006/2014- SEICDM/AMEI 

CONV~NIO N•. 006/2014 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
INDÚSTRIA, COMÉROO E MINERAÇÃO- SEICOM 
E A ASSOCIAÇÃO DO EMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL E MICRO EMPRESÁRIO DO ESTADO 
DO AMAPÁ - AMEI, PARA OS FINS NELE 

DECLARADOS. ClÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

Pelo presente instrumento, e nos melhores termos de direit?, no fim 
assinados, de um lado o GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA, pessoa 
jurldica de Direito Publico Interno, Aqui representado pela 
SECRETARIA DE ESTADO OA INDÚSTRIA, COM~ROO E MINERAÇÃO
SEICOM, inscrita sob CNPJ de n' 00.394.577/0001-25, doravante 
denominada CONVENENTE, neste ato representado por seu 
Secretário ProfO. Or. lOS~ REINALDO ALVES PICANÇO, nomeado pelo 
Decreto n" 007 d• 03 de janeino de 2011, brasileiro, casado, 
Doutorado em Ciências Sociais, portador do R.G. n• 328.269/SSP AP, 
CPF n• 182.294.922-04, residente e domiciliado, nesta cidade de 
Macapá capital do Estado do Amap~. e do outro lado como 
CONVENIADA a ASSOCI.t.ÇÃO DO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL E 
MICROEMPRESÁRIO DO ESTADO DO AMAPÁ - AMEI , CNPJ NO. 
01.732.581/0001-19, estabelecida na Rua São José n• 2523 - A, 
Bairro: Centro, CEP: 68.90Q-OOO, Nesta Cidade de Macapa, Estado do 
Amapá, representada neste ato por sua Presidenta a Senhora MA.RIA 
DO SOCORRO DO CARMO LEITE, Brasileira, Casada, Mrcro 
Empresária, portador do RG 236578- AP, e CPF 102.138.802- 53, 
residente e domicUiado na Rua Josefa Pelaes da Silva n• 2575 -
Bairro: Jardim Felicidade 11, CEP: 68.909-008- Maca pá- AP, resolvem 
celebrar o presente CONVrNIO subordinado às dáusulas e condições 
seguintes que se obrigam a cumprir e respeitar Integralmente. . 
ClÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL- O presente 
Convênio encontra respaldo legal no§ 1• do art. 25 e art.37 da 
constituição federal, combinado com os art. 12, §4t1, 116 e 123, indso 
IV, art.310, § 12 da constituiç~o do Estado do Amapá, art. 116 da lei 
n• 8.666/93 e suas alterações posteriores, da lei estadual n• 165/94 e 
o Decreto de regulamentação n• 677/00 e o Decreto Estadual n• 
2.042/95. Processo: 5000148/2014. 

· o presente CONVÊNIO tem respaldo legal no ~ 1• do Artigo 25 da 
Constituição Pederal, combinado com os Artigos 12 § 4;, 116 e 119, 
Incisos 1 e XXVII da Constltuiç~o do Estado do Amapá, e Artigo 116, § 

1•, Incisos de 1 a VI da lei n• 8.666/93, e nas demais disposições legais 
que lhe sejam aplicáveis, em face do objeto e caracterizado neste 

Instrumento. 

ClAUSUlA SEGUNDA- DO OBJETO 
O prescnlC COtl\'~io tem por objeto o repns~ de recursos financeiro 
para Aquisiçllo de Barracas e Contêin<res, bem como obras de 
Adaplaçao e Instalação dos rtfcridos bens, visando 1\ pndronizaçao da 
arca comercial do Conjunto Habitacional Macapaba. Projeto 
"Empreendedor Popular do MaCllpaba~. 

ClÁUSULA QUARTA ~ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
com a execuç3o deste convênio est~o orçadas no valor global de R$ 
850.000,00 (oitocentos e clnqG•nta mU reais), sendo que correrão a 
conta do elemento de despesa: 44SD.42, Programa: 
22.101.23692.0S30.2000 e Fonte: 101. 

ClÁUSULA Sf:nMA - DA VIG~NOA: 0 presente Convênio terá 

vigência de 06 meses (180 dias}, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ainda, de comum acordo ehtre as partes, ser 

prorrogado mediante Termo Aditivo e notifiCa~o com antecedência 

mini ma de 30 (Trinta) dias. 

ClAUSULA NONA - DA PUBUCAÇÃO: A SEICOM providenciará a 
publicaç~o do extrato deste convênio no Diário Oficial do Estado do 
AmapA, bem como eventuais termos aditivos que foram firmados, 
dentro do prazo de ZO dias, a contar de sua assinatura. 

ClÁUSULA DÉCIMA- DO FORO: Fica como o único competente para 
a solução de. questões oriundas do presente convênio que 
amigavt:>lmente as partes não puderem resolver, o Foro da comarca 
de Macapá, Capital do Estado do Amapá, com previa exclus~o de 
qualquer outro

1 
por mais privilegiada qUe seja ou venha a ser. 

Por estarem de acordo as partes convenentes assinam .o presente 
instrumento em 03 vias de lguaf teor e forma, para que produza 
entre si Os legítimos efeitos de d eito, na presença estemunhas 
Que também o subscrevem. 

JOSt REIINIIILOI:I.AJl!t'll! 
Secretário de Estado dli!lli!llll/l~~ 

c~! 

ode 2014. 

CONV~NIO N.• 007/2014- SEICOM/APATAG 
CONVtNIO N.• 007/2014 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAPÁ, POR INTERMÉDUl DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA I~DlÍSTRJA, COMtROO E 
MINERAÇÃO- SEICOM E A ASSOOAÇÃO 
AGROEXTRATIVISTA DOS PRODUTORES DAS 
MARGENS DO RIO DO ALTO TARTARUGAL 
GRANDE - APATAG, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

Peto presente Instrumento, e nos melhores termos de direito, os 
abaixo assinados, de um lado o ESTADO DO AMAPÁ, pessoa jurldica 
de direito público lntemo, CGC/MF sob o n• 00.394.577/0001-25, 
AQui representado pela SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMtRCIO E MINERAÇÃO - SEICOM, inscrita sob CNPJ de n• 
00.394.Sn/0001-25, doravante denominada CONVENENTE, neste 

Processo: 5.000138/2014/SEICOM. 

ClÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
O presente convênio tem como objetivo o repasse de recurso 
financeiro, para a construção de Casa de Farinha com Ol(um) forno 
mecanizado, 01 (um) forno manual e aquisição de equipamentos 
para a Associaç:ío Agroextrativista dos Produtores das Margens do 
Rio do Alto Tartaruga! Grande- APATAG. 

ClÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO 
As despesas com a execução deste con11ênio estão orçadas no valor 
global de R$ 81.708,63 (oitenta e um mil e setecentos e oito reais e 
sessenta e três centavos), sendo q~e correrão à conta do Programa 
de Trabalho: 22.101.22.661.0760.2227, do Elemento de Despesa: 
4450.42 e Fonte de Recursos: 101. 

ClÁUSULA OITAVA- DA VIG~NCIA 
o presente Convênio terá vig~ncia de 05 m~ses, contados a partir da 

data de sua as.slnatura, podendo ainda, de comum acordo entre as 

partes, ser prorrogado mediante Termo Aditivo e notificaç~o com 

antecedência mfnlma de 30 (Trinta) dias. 

ClÁUSUtÀ DtciMA PRIMEIRA- 0/1 PUBLICAÇÃO 
Este CONVENIO deverá ser publicado em resumo no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da 

data de sua assinatura. 

ClÁUSULA O~ CIMA SEGUNDA- DO FORO 
o Foro deste CONV~NIO excluido qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, é o da Comarca de Macapá, Estado do Amapá. 
E, por estarem juS1os e Conveniados, as.sinam este CONV~NIO em 03 

(três) vias de. Igual teor na prrença de 02 (duas) testemunhas, 
também no fim assinadas. 

Macapii.AP 04 o de 2014 

José 

CONV~NIO N.• 008/2014- SEICOM/AFEFARP 

CONVtNIO N.• 008/2014 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAPÁ, POR INTERMtDIO DA SECRETARiA 
DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMéROO f 

MINERAÇÃO· SEICOM E .t. ASSOOAÇÃO DAS 
FAM[LIAS DA ESCOLA FAMfUA AGR(COLA DA 
REGIÃO DO PACUf/AFEFARP, PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

Pelo presente Instrumento, e nos melhores termos de direito, os 
abaiXo assinados, de um lado o ESTADO DO AMAPÁ, pessoa jurídica 
de direito publico Interno, CGC/MF sob o n• 00.394.577/0001'-2S, 
Aqui representado pela SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COM~RCIO E MINERAÇÃO - SEICDM, inscrita sob CNPI de n" 
00.394.S77/0001-25, doravante denominada CONVENENTE, neste 
ato representado por seu Secretário Senhor Prol. Or. JOSt REINALDO 
ALVES PtCANÇO, nomeado pelo Decreto n• 007 de 03 de janeiro de 
2011. brasileiro, casado, Doutorado em Ciências Sociais, portador do 
R.G. n• 328.269/SSP AP, CPF no 182.294.922-04, residente e 
domiciliado, nesta cidade de Macapá capital do Estado do Amapá, e 
de outro lado como CONVENIADA a ASSOCIAÇÃO DAS FAM[UAS DA 
ESCOLA FAMfllA AGRfCOLA DA REGIÃO DO PACUÍ/AFEFARP, CNPJ 
n• 29.088.594/0001-30, neste ato representado pela sua presldenta a 
senhora CAETANA COUTINHO PICANÇO, RG n• 558.112/AP, CPF n• 
089.018.0S2-00, residente e domiciliado na Rodovia Conceição do 
Macacoari S/N,CEP: 68.912-100, Centro, ltaubai/AP, resolvem 
celebrar o presente CONV~NIO subordinado âs cláusulas e condições 
seguintes que se obrigam a cumprire respeítarintegralménte 

ClÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO. LEGAL 
O presente CONVtNIO tem respaldo k!gal no § 1• do Artigo 25 da 
Constitui~o Féderal, combinado com os Artigos 12 § 4•, 116 e 119, 
incisos I e XXVII da Constltulç~o do Estado do Amapá, e Artigo 116, .§ 
1•, Incisos de I a VI da lei n• 8.666/93, e nas demais disposições legais 
que lhe sejam apficâveis, em face do objeto e caracterizado neste 
Instrumento. 
Processo: S000144/2014/SEICOM. 

ClAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
O presente convênio tem como objetivo o repasse de recurso 
financeiro, para a Construção de uma Unidade didática de 
Beneficiamento de Frutas, com 65m2 . Incorporando etapas de 
produção adequadas e aquisição de Equipamentos para a Associação 
das Famílias da Escola Familia Agrícola da Região do Pacui/AFEFARP. 

As despesas com a execução de$t_e convénio est~o orçadas no valor 
global de R$ 156.100,00 (cento e cinQüenta e seis mil e cem reais), 
sendo que correrão à conta do Programa de Trabalho: 
22.101.22.661.0760.2227, do Elemento de Despesa: 4450.42 e Fonte 

de Recursos: 101. 

ClÁUSULA OITAVA- DA VIGfNCIA 
o presente Convênio terá vigência de 06 meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ainda, de comum acordo entre as 

partes, ser prorrogado mediante Termo Ad~ivo é notlflcaç~o com 

antecedência mini ma de 30 (Trinta) dias. 

ClÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
Este CONVtNIO deverá ser publicado em resumo no Di~ rio. Oficial do 
Estado do Amapá, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da 

data de sua assinatura. 

ClÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO 
o Foro deste CONV~NIO excluído qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, é o da Comarca de Macapa, Estado do Amapa. 

E, por estarem justos e Conveniados, assinam este CONVrNIO em 03 
(três) vias de Igual teor na presença de 02 (duas) testemunhas, 

também no fim assinadas. 

de 2014 

CON'JENIO N.R 009/14- SEICOM/cOSPAMA 

CONVENIO N.• 009/2014 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAPÁ. POR !NTERMtDIO DA SECRETARIA 
OE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMtRCJO E 
MINERAÇÃO- SEICOM f A COLONIA 
SJNDICA TO DE PESCADORES E 
AQUICUL TORES Z8 DE MAZAGÃO/COSPAMA, 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

Pêlo presente Instrumento, e nos melhores termos de direito, os 
abaixo assinados, de um lado o ESTADO DO AMAPÁ, pessoa jurídica 
de dlre~o publico Interno, CGC/MF sob o n• 00.394.577/0001-25, 
Aqui representado pela SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO - SEICOM, inscrita sob CNPJ de n" 
00.394.577/0001-25, doravante denominada CONVENENTE, neste 
ato representado por seu Secretário Senhor Prol. Dr. JOSt REINAlDO 
ALVES PICANÇO, nomeado pelo Decreto n' 007 de 03 de janeiro de 
2011, brasileiro, casado, Doutorado em Ciências Sociais, portador do 
R.G. n• 328.269/SSP AP, CPF n2 182.294.922-04, residente e 
domiciliado, nesta cidade de Macap~ capital do Estado do Amapá, e 
de outro lado como CONVENIADA a COlONIA SINDICATO DE 
PESCADORES E AQUICULTORES ZB OE MAZAGÃO/COSPAMA, CNPJ n• 
84.437.243/0001-81, situada na Rua Barão do Rio Branco, n• 858, 
Bairro s:lo nago, Mazagão/AP neste ato representado pela sua 
presidenta a Senhora MARIA LUIZA DIAS SANTOS Cl no 115498 AP, 
CPF n• 527.522.912-72, residente e domiciliado em Rua Presidente 
vargas, n• 1838, Ramal Pega Tudo, Mazagao/AP resolvem celebrar o 
presente CON'JENIO subordinado às cláusulas e condições seguintes 
que se obrigam a cumprir e respeitar Integralmente 

ClÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
o presente CONVENIO tem respaldo legal no § 1• do Artigo 25 da 
Constituição Federal, combinado com os Artigos 12 § 4•, 116 e 119, 
Incisos 1 e XXVII da Constituição do Estado do Amap~. e Artigo 116, § 
10, Incisos de I a VI da lei n• 8.666/93 e Decreto 2832/2012, e nas 
demais disposições legais que lhe sejam aplicáveis, em face do objeto 
e caracterizado neste Instrumento. 
Processo: 5000150/14. 

ClÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
O presente convênio' tem como objetivo o repasse de recurso 
financeiro, para a construção de 01 {um) poço artesiano e 01(um) 
banheiro para a fábrica de gelo da Colônia Sindicato de Pescadores e 
Aqulcultones ZB de Mazagão/ COSPAMA. 

ClÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO 
As despesas com a exec.uçllo deste convênio estão orçadas no valor 
global de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), sendo que correrão à conta 
do Programa de Trabalho: 22.101.22.661.0760.2227, do Elemento de 
Despesa: 4450.42 e Fonte de Recursos: 101 .. 

ClÁUSULA OITAVA- DA VIGeNaA 

O presente Convênio terá vigência de 04 (quatro) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, podendo ainda, de comum acordo 

entre as partes, ser prorrogado mediante. Termo Aditivo e notificação 

com antecedência mlnima de 30 (Trinta) dias. 

ClÁUSULA O~ CIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
Este CONVrNIO dever.í ser publicado em resumo no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da 
da la de sua assinatura. · 

ClAUSULA o!CIMASEGUNOA- DO FORO 
O Foro deste CONVrNIO excluído qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, é o da Comarca de Macapá, Estado do Amapá. 
E, por estarem justos e Conveniados, assinam est~[3NV~NIO em 03 

(três) vias de igual teor na presença de 02 (d["sF testemunhas, 
também no fim assinadas. , , 

José 
Secretário de Estado 

Macapá-AP A e e 2014 



Macapá, 09.07.2014 

CONVtNIO N.• 010/201~ ·SfiCOM/ AGROIGARAP< 
CONVtNIO N.t 010/2014 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAPÁ, POR INTERM~DIO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMtROO E 
MINERAÇÃo- SEICOM E A ASSOCIAÇÃO 
AGROEXTRATIVISTA DA COMUNIDADE 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO DO 
IGARAPt DOS PORCOS/AGROIGARAPE PARA 
OS RNS NELE DEClARADOS. 

Pelo presente Instrumento, e nos melhores termos de direito, os 
abaixo assinados, de um lado o ESTADO DO AMAPÁ, pessoa jurldica 
de direito público Interno, CGC/MF sob o n• 00.394.577/0001·25, 
Aqui representado pela SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMtRCID E MINERAÇÃO - SEICOM, inscrita sob CNPJ de n' 
00.394.577/0001·25, dora1111ntc denominada CONVENENTE, no<te 
ato represenlado por seu Secretário Senhor Prol. Dr. JOSt REINALDO 
ALVES PICANÇO, nomeado pelo Decreto n' 007 de 03 de janeiro de 
2011, brasileiro, casado, Doulorado em Ci~nclas Sociais, portador do 
R.G. n• 328.269/SSP AP, CPF n• 182.294.922..().1, residenle e 
domiciliado, nesta cidade de Maca pá capital do Estado do Amapá, e 
de outro lado como CONVENIADA a ASSOCIAÇÃO 
AGROEXTRATIVISTA DA COMUNIDADE NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO DO IGARAPt DOS PORCOS- AGROIGARAPE, CNPJ n• 
08.685.473/0001·81, situada na Igarapé dos Porcos S/N -
Carapanatuba, CEP: 68.906-908, Município de Macapá/AP neste ato 
representado pelo seu presidente Senhor JOSt SARAIVA TRINDADE 
Cl n• 351.458 AP, CPF n• 955.281.302-63, residente c domiciliado Pm 
Av. Marcllio Dias, nll 35, Baitra do Laguinho Perpétui Socorro, 
Macapil/AP resolvem celebrar o presente CONVlNIO subordinado às 
cláusula!. e condiç6es seguintes que se obrigam a cumprir e respcitâr 
lntf!lralmente 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente CONVtNIO tem respaldo legal no § 1• do Artigo 25 da 
Constnulçao Fede..,l, combinado <am os Artigos 12 § 4•, 116 e 119, 
Incisos 1 e XXVII da Constituição do Estado do Amapá, e Artigo 116, § 
1•. lneisos de I a VI da lei n• 8.666/93 e Decreto.2832/2D12, e nas 
demais dlsposlç6es legais que lhe sejam aplicáveis, em lace do objeto 
e caracterizado neste Instrumento. 
Processo: SOOO.l51/2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
O presente convênio tem como objetivo o repaue de recursos 
finanr;eiros, para implantação de uma micro·unidacie de 
beneficiamento de açai e aquisição de equipamentos na Associação 
Agroextratlvista da Comunidade Nossa Senhora da Conceiç~o do 
Igarapé dos Pon:os/AGROIGARAPE. 

CLÁUSUL.ll QUARTA- DA DOTAÇÃO 
As deSPesas com a execução deste convênio estão orçadas no valor 
global de RS 34.514,00 (trinta e quatro mil e quinhentos e quartoze 
reals), sendo que correrão à conta do Programa de Trabalho: 
22.101.22.661.0760.2227, do Elemento de Despesa: 44S0.42 e Fonte 
de Recursos: 101. 

CLÁUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio terá vigência de 06 (seis) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, podendo ainda, de comum acordo 

entre as partes, ser prorrogado mediante Termo Aditivo e notifiCação 

com antecedência mlnima de 30 (Trinta) dias. 

CLÁUSULA otCIMA PRIMEIRA· DA PUBUCAÇÃO 
Este CONV(NIO deverá ser publicado em resumo no Diário Oficial do 

Estado do Amapá, no prazo máximo de 20 (yintc) dias, a contar da 
data de sua assinatura. 

CLÁUSULA Di CIMA SEGUNDA- DO .FORO 
O foro deste CONV(NIO excluido qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, é o da Comarca de Macapá, Estado do Amapá. 
E, por estarem justos e Conveniados, assinam este CONVÊNIO em 03 

(trêsJ vias de laual teor na resença de 02 (du~ testemunhas, 
tambêm no fim assinadas. I : 

Macapá-AP, o/ ulho de 2014. 
.~ 

Josi! 
Secretário de Estado 

CONVfNIO N.• 011/2014 -SEICOM/ATAMA 

CONV~NIO N.l 011/2014 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAPÁ, POR INTERMtDIO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉROO E 
MINERAÇÃO. SEICOM E A ASSOCIAÇÃO DOS 
TRABAUIADORES E TRABALHADORAS DA 
REGIÃO DO FURO DO MARACÁ E AJURUXI • 
ATAMA, PARA 05 FINS NELE DECLARADOS. 

Pelo presente Instrumento, e nos mclhorês termos de direito, os 
abaixo assinados, de um ·lado o ESTADO DO AMAPÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, CGC/MF sob o n• 00.394.577/0001-ZS, 
Aqui representado pela SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMtRCIO E MINERAÇÃO - SEICOM, inscrita sob CNPJ de n' 
00.394.5 77/0001·25, doravante denominada CONVENENTE, neste 
alo representado por seu Sccretârio Senhor Prol. Or. JOSt REINALDO 
ALVES PICANÇO, nomeado pelo Decreto n' 007 de 03 de janeiro de 
2011, brasileiro, casado, Doutorado em OênCias Sociais, portador do 
R.G. n9 328.269/SSP AP, CPF n• 182.294.922-04, residente e 

domiciliado, nesta cidade de Macapá capital do Estado do Amapá, e 
de outro lado como CONVENIADA a ASSOCIAÇÃO DOS 
TRABALHADORES E TRABALHADORAS DA REGIÃO DO FURO DO 
MARACÁ E AJURUXI • ATAMA, CNPJ no 08.328.2S8/0001·23, Sito a 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Comunidade de Santa Maria- furo do Maracá- Matag~o/AP, neste 
ato representado pelo seu presidente senhor, JORGE DA· SILVA 
VILHENA, C1 n• 044997/AP, CPF n• 432.789.302-15, residente e 
domiciliado na Comunidade de Nossa Senhora do Perpetuo SOcorro, 
S/N, Rio Ajuruxi, Assentamento Maracá, Munlclpio de Mazag~o/AP, 
resolvem celebrar o presente CONVfNIO subordinado às cláusulas e 
condições seguintes que se obrigam a cumprir e respP.itar 
integralmente 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente CONvlNIO tem respaldo legal no § 1• do Artigo 25 da 
Constituição Federal, combinado com os Artigos 12 § 4•, 116 e 119, 
Incisos 1 e XXVII da Constituiç:Jo do Estado do Amapá, e Artigo 116, § 
1•, Incisos de I a VI da lei n• 8.666/93, e nas demais disposições legais 
que lhe sejam aplicáveis, em face do objeto e caracterizado neste 

Instrumento. 
Processo: 5000132/2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
O presente convênio tem como objetivo o repasse de recurso 
financeiro, para a cons1rução de 02 (duas! casas de farinha com 02 
(dois) fo;nos m•canizados, 01 (um) fomo manual cada c aqulslç.'lo de 
Equipamentos nas Comunidades de Santa Maria - Furo do Maracá e 
Comunidade de Santo André do Ajuruxi para a Assoclaç5o dos 
Trabalhadores e Trabalhadoras da RegiJo do Furo do Marod e 
A]uruxi- ATAMA. 

CLÁUSUlA QUARTA- DA DOTAÇÃO 
As despesas com a execução deste convênio estão orçadas no valor 
global, de RS 243.924,72 (duzentos e quarenta e três mil e 
novecentos e vinte e quatro reais e ~tenta e dois centavos), sendo 
que correr~o à conta do Programa de Trabalho: 
22.101.22.661.0760.2227, do Elemento de Despesa: 4450.42 e Fonte 
de Recursos: 101. 

CLÁUSULA OITAVA-DA VIG€NQA 

O presente Convênio terá vigência de OS meses, contados a partir da 

data de sua asslnJtura, podendo ainda, de comum acordo entre as 

partes, ser prorrogado mediante Termo Aditivo e notificação com 

antecedência mínima de 30 (Trinta) dias. 

CLÁUSULA DtOMA PRIMEIRA· DA PUBUCAÇÃO 
Este CONVtNIO deverá sei publicado em resumo no Diário Oficial do 
Estado do Amap~, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da 
data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OtCIMA SEGUNDA- DO FORO ~ 
O Foro deste CONVrNIO exduido qualquer outro. ls 
privilegiado que seja, é o da Comarca de Macapa, Estado o ,pá. 

r. por estarem justos e Conveniados, assinam este CONVrNIO em 03 -
(três) vias de Igual teor na presença de 02 (duas) testemunhas, 
também no fim assinadas. 

CONVlNIO N.• 012/14 • SEICOM/COLONIA DE PESCADORES Z 15 

CONV~NIO N.t 012/2014 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAPÁ, POR INTERMtDIO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMtROO E 
MINERAÇÃO- SEICOM E A COL0NIA DE 
PESCADORES ZlS DE VITÓRIA DO JARI PARA 
OS FINS NfLE DECLARADOS. 

Pelo presente Instrumento, e nos melhores termos de direito, os 
abaixo assinados, de um lado o ESTADO DO AMAPÁ, pessoa jurídica 
de direito publico Interno, CGC/MF sob o n• 00.394.Sn/ODOl-25, 
Aqui representado pela SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMtROO E MINERAÇÃO - SEICOM, Inscrita sob CNPJ de n' 
00.394.577/0001·25, doravante denominada CONVENENTE, neste 
ato representado por seu SecreUrlo Senhor Prol. Dr. JOSt REINALDO 
ALVES PICANÇO, nomeado pelo Decreto n' 007 de 03 de janeiro de 
2011, brasileiro, casado, Doulorado em Ciências Sociais, portador do 
R.G. n• 328.269/SSP AP. CPF n• 182.294.922..().1, residente e 
domiciliado, nesta cidade de Macapá capital do Estado do Amapá, c 
de outro lado como CONVENIADA a COL0NIA DE PESCADORES Z 1S 
DE VITÓRIA DO JARI, CNPJ n• 08.863.593/0001·21, situada na 
Passagem Beira Rio, n• 4631, b•irro Prainha, CEP: 68.924·000, Vitória 
do Jari/AP neste ato representado pelo seu presidente Senhor 
FRANCSCO MANOEL PINHEIRO RG no 102459/PA, CPF n• 
072.082.002·20, residente e domiciliado em Passagem José Simão de 
Souza, n• 4772, bairro Pralnh•. Vitória do Jari/AP resolvem celebrar o 
presente CONV~NIO subordinado às cláusulas e condições seguintes 
que se obrigam a cumprir e respeilar lntegr.lmente 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente CONVlNIO tem respaldo legal no § 1• do Artigo 25 da 
Constituiç~o Fede..,!, combinado oom os Artigos 12 § 4•, 116 e 119, 
Incisos I e XXVII da Constitui,:Jo do Estado do Amapá, e Artigo 116, § 
1•, Incisos de I a VI da lei no 8.666/93 e Decreto 2832/2012, e nas 
demais disposiç6es legais que lhe sejam aplicáveis, em lace do objeto 

·e caracterizado neste Instrumento. 
Processo n• 5000.1S3/2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
O presente convênio tem como objetivo o repasse de recurso 
financeiro, para instalaç3o hidráulica e elétrica da fábrica de Gelo da 
Colónia Z 1S de Vitória do Jari/AP. 

CIÁUSUIÀ QUARTA- DA DOTAÇÃO 
As despesas com a execução deste convênio estão orçadas no valor 
global. de RS .~S.OOO,IJ!l rv,ntP e Cmc~ mil r.<eaisJ, sendo que correrão à 
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:onta do Programa de Trabalho: 22.101.22.661.07602227, do 
:lemento de Despesa: 44S0.42 e Fonte de Recursos: 101. 

oAUSULA OITAVA- DA VIGfNOA 

O presente Convl!nlo terá vigência de OS (cln<a) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, podendo ainda, de comum a<ardo 

entre as partes, ser prorrogado mediante Termo Aditivo e notifrcaç3o 

com antecedência mfnima de 30 (Trinta) dias. 

oAUSUtA otOMA PRIMEIRA- DA PUBUCAÇÃO 
Este CONVtNIO deverá ser publicado em resumo no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, no prazo m~ximo de 20 (vinte I dias, • contar da 
data de sua assinatura. 

ClÁUSULA DtCIMA SEGUNDA- DO FORO 
O Foro deste CONVÊNIO excluído qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, e o da Comarca de 'Macapá, Estado do Amap~. 

E, por estarem justos c Conveniados, assinam este cONVtNIO em 03 
(três) vias de Igual teor na presença de 02 (duas) testemunhas, 
também no flm assinadas. 

Macapá-AP, 04 de Julho de 2014 

, 
·~ 

CONV~MO N.t 013/2014 • SEICOM/ AASAP 

CONVtNIO N•. 013/2014 QUE ENTRE· SI 

CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

ATRAvts DA SECRETARIA DE ESTADO DA . 

INDÚSTRIA, COMtROO E MINERAÇÃO· S(ICOM 

E A ASSOOAÇÃO DOS AMIGOS DO SANTO 

ANTONIO DA PEDREIRA/AA5AP, PARA OS ANS 

NELE DEOARAOOS. 

Pelo presente instrumento, c nos melhores termos de direito, no fim 

assinados, de um lado o GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, pessoa 

juridica de DireHo Público Interno, Aqui representado pela 

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO

SEICOM, Inscrita sob CNPJ de n' 00.394.577/0001-25, doravante 

denominada CONVENENTE, neste ato representado por seu 

Secretário Prol•. Dr. JOSt REINALDO ALVES PICANÇO, nomeado pelo 

Decreto n' 007 de 03 de janeiro de· 2011, brasileiro, casado, 

Doutorado em Cillncias Sociais, portador do RG. n• 328.269/SSP AP, 

CPF ~· 182.294.922..().1, residente e dornidliado, nesta cidade de 

Macapá capital do Estado do Amapá, e do outro lado como 

CONVENIADA a ASSOQAÇÃO DOS AMIGOS DO SANTO ANTONIO DO 

PEDREJRA/AASAP, CNPJ N~. 09.440.250/0001-17, estabelecida na Av. 

Josê Antonio Siqueira n• 924, Bairro: Jesus de Nazaré, CEP: 

68.908.193, Np_sta Cidade de Macapá, Estado do Amapá, 

representada neste ato por seu Presidente o Senhor Mar<as Antonio 

Silva do rspirtto Santo, Brasileiro, Casado, portador do RG 017500 -

SSP/AP, e CPF: 432.98S.402 - 34, residente e domiciliado Av. José 

Antõnio Siqueira n• 924, Bairro: Jesus de Nazaré, CEP: 68.908.193 -

· Macapá - AP, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO subordinado 

às cláusulas e condições seguintes que se obrigam a wmprir e 

respeHar Integralmente. 

oAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente CONVlNIO tem respaldo legal no § 1• do Artigo 25 da 
Constituiç5o Federal, combinado com os Artigos 12 § 4•, 116 e 119, 
Incisos I e XXVII da Constituição do Estado do Amapá, e Artigo 116, § 
1•, Incisos de I a VI da lei n• 8.666/93, e nas demais disposições legais 
quE! lhe sejam aplicáveis, em face do objeto e caracterindo neste 
Instrumento·; 
Processo: 5000154/2014. 

CLÁÚSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
O prcscntt! conv~nio tem como objetivo o repasse de recurso 
financeiro, para a <anstruç3o de 04 (quatro) Casas de Farinha e 
Aqulslç5o de Equipamentos. 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO 
As despesas com a execuç3o deste convênio est~o orçadas no valor 
global de RS 318.752,65 (trezentos e dezoito mil e setecentos e 
cinquenta e dois reais e ~ssenta e cinco c~mtavos), sendo que 
correrão a conta do Programa de Trabalho: 
22.101.22.661.0760.2227, do Elemento de DeSPesa: 4450.42 e fonte 
de Recursos: 101. 

oAUSULA OITAVA- DA VIGtfiOA 

O presente Convénio terá vigência de OS meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ainda, de comum acordo entre as 

partes; ser prorrogado mediante Termo Aditfvo e notificação com 

antecedência mínima de 30 (Trinta) dias. 

CLÁUSULA DtOMA PRIMEIRA· DA PUBUCAÇÃO 
Este CONVtNIO deverá ser publicado em resumo no Diário OfiCial do 
Estado do Amapá, no prazo máximo de 20 (vinte f dias, a <anljlr Jl• 
data de sua assinatura. 



Macapá, 09.07.2014 

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA- DO FORO 
o Foro deste CONvtNIO e<duído qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, é o da Comarca de Maca pá, Estado do Amapá .. 

e, por estarem justos e Conveniados, assinam este CONV~NIO em 03 
(três) vias de Igual teor na presença de 02 (duas) testemunhas, 
também no fim assinadas. 

(Saúde 
--~ 

Jardel Adailton Souza Nunes 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 2012/85998 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2014-CPL/SESA 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo De Licitação: Menor Preço Por Item. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPOS DEDICADOS 
PARA BOMBA DE INFUSÃO, EXTENSORES PARA 
BOMBA DE SERINGA E EQUIPOS DE NUTRIÇÃO 
ENTERAL COM CESSÃO DE BOMBAS DE INFUSÃO, 
BOMBAS DE SERINGA E BOMBAS DE NUTRIÇÃO 

ENTERAL PARA A LOCAÇÃO NOS 
ESTABELECIMENTOS DE ASSISTENCIA A SAÚDE 

DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE QUE INTEGRAM 
A REDE DE ASSISTÊNCIA DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAÚDE - SESA,' CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO DE 
REFERENCIA. 
Acolhimento das Propostas: no endereço 
eletrônico https://www.licitacoes-e.com.br, a 
partir das 08hOOmin do dia 09 de julho de 2014, 
Término do prazo de recebimento das 
propostas: 22 de julho de 2014, às 17:00h 
horário de Brasília. 
Abertura da Sessão Para Lances: às 09:00h, 
do dia , 23 de julho de 2014, horário de 
Brasília. 

Macap~julho de 2014. 

Diego Lobç.~eiro 
Pregoeiro CPL/ SESA 

(Segurança 

Nixo Kenedy Monteiro (interino) 

Portaria n° 072 /2014- GAB/SEJUSP 

) 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, com uso 
das atribuições que lhe sao conferidas pelo Art. 
123, Incisos I e ti da Constituição Estadual e 
Decreto no 1631 de 07 de abril de 2014 e: 

(Educação 

Elda Gomes Araújo 

f(~, I 
~ 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CONSIDERANDO que o Centro Integrado 
de Operações de Defesa· Social - CIODES tem 
por competência centralizar e otimizar os serviços 
de atendimento e despacho de ocorrências de 
emergências, nos seus diversos aspectos. em um 
só ambiente físico. através do gerenciamento das 
ações de resposta integradas às solicitações 
externas. dinamizando a coexistência harmônica e 
os controles operaCionais da Policia Militar, Polfcia 
Civil, Corpo de Bombeiros Militar e do Instituto de 
Policia Técnico-Científica. 

CONSIDERANDO, a necessidade de 
reestruturaçllo e modernização do Sistema de 
Despacho e Teleatendimento do Centro Integrado 
de Operações de Defesa Social 
CIODES/SEJUSP; 

CONSIDERANDO, a necessidade de 
compartilhamento de. informações e bancos de 
dados ·entre todos os órgãos e entes que 
compõem a Segurança Pública do Estado do 
Amapá; bem como a padronização das ações e 
procedimentos dessas Instituições; 

RESOLVE: 

Art. 1". CRIAR a "Comissão Integrada de 
Reestruturação do Sistema de Tecnologia da 
Informação do Centro Integrado de Operações 
de Defesa Social - CIODES/SEJUSP", a fim de 
reestruturar e modernizar o Sistema de Despacho 
e Teleatendimento do CIODES/SEJUSP, bem 
como elaborar um conjunto sistêmico que permita 
unificar. organizar. padronizar e otimizar ações e, 
procedimentos de todos os órgãos e en'r\ q_yé 
compõem a Segurança Pública do E~adq 1do 
Amapá. 

Art. 2° • NOMEAR os servidores abaixo 
relacionados para comporem a ··comissão 
Integrada de Reestruturação do Sistema de 
Tecnologia da Informação do Centro Integrado de 
Operações de Defesa Social - CIODES/SEJUSP" 

- CLEBER SILVA DANTAS - SGT BM, 
Representante do CIODES/SEJUSP; 

• CIBEL Y DAEL Y LOBO FIGUEIREDO- SD 
BM, Representante do CIODES/SEJUSP; 

- CARLOS ANDRÉ DA SILVA SOUTO • 
Representante da Coordenadoria de Programas e 
Projetos • CPP/SEJUSP; 

- ANTONIELE RIBEIRO CORREA - SGT. 
PM. Representante da Policia Militar: 

· ANDERSON GONÇALVES PANTOJA-1° 
TEN BM, Representante do Corpo de Bombeiros 
Militar 

- HARLEY SANTOS DE SOUSA - Agente 
de Polfcia Civil, Representante da Policia Civil 

- FRANCIMARCO PINHO DE SOUSA -
Oficial de Policia Civil, Representante da Policia 
Civil; 

- JOS~ MARCEL DE OLIVEIRA.SAN}OS
SGT PM, Representante do IAPEN 
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. - MARCIO WILLIAN BRITO FREITAS, 
Representante da Polfcia Técnico-Científica 

Art. 3° . Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua assinatura. 

Art. 4° . Revogam-s'ls dispofoições em 

contrário / 
I 

Macapá-AP, 30 de Junh . de 2'o14. 

I 
I 

ública 

Portaria n• 076/2014 - GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
JUSTIÇ·A E SEGURANÇA PÚBLICA, com uso 
das atribuições que lhe são conferidas pel~ Art. 
123, Incisos I e 11 da Constituiçao Estadual e 
Decreto n° 1631 de 07 de abril de 2014 e: 

CONSIDERANDO, o teor do Parecer 
Jurídico n° 558/2014 - PADM/PGE/AP. emitido. 
pela Procuradoria Administrativa da Procuradoria:.· 
Geral do Estado do Amapá, constante às fls. 821 a 
823, dos autos do Processo Licitatório no 
28580.213.2013-SEJUSP; 

CONSIDERANDO. o teor do Parecer 
Jurídico n• 070/2014 - ASSEJURJSEJUSP, 
emitido pela Assessoria Jurídica da Secretaria de 
Estado da Justiça e Segurança Pública, constante 
às fls. 825 a 827, dos autos do Processo Licitatório 
n° 28580.213.2013-SEJUSP; 

CONSIDERANDO, o teor da decisão 
proferida pelo Secretário de Estado da Justiça e 
Segurança Pública do Amapá às fls. 828, dos 
autos do Processo Licitatório n• 28580.213.2013-

SEJUSP: 

CONSIDERANDO, a Súmula n° 
4 73/STF, cujo teor ratifica o poder de aut<Jtutela 
dos atos da Adminlstraçao Pública; 

RESOLVE: 

Art. 1° - ANULAR pelos fundamentos 
fáticos e jurídicos transcritos no Parecer Jurídico 
n° 558/2014 - PADM/PGE/AP, bem como no 
Parecer Jurídico n• 070/2014- ASSEJURISEUSP, 
o Processo Licitatório n° 28580.213.2013· 
SEJUSP, que trata da Reforma e Adaptação da 
Unidade Integral Distrital da Polícia Civil do 
Município de Macapá. 
publicidade. 

"blica 

) 
Art. 1" o Governo do Estado do Amapá, através da Secretaria de Estado da Educaçao, 
com apoio do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico • CNPQ 
realizará a 11 FEIRA DE CIENCtAS E ENGENHARIA DO ESTADO DO AMAPÁ, também 
denominada "FECEAP 2014", no periodo de 23 a 2610912014. Sob a Coordenaçao Geral 
da Senhora Secretária de Estado da Educac;ao e coordenac;ao executiva do Centro de 
Atividades em Altas Habllldadss/Superdotação do Estado do Al!lapá (CAAH/S), na 
t;gurn dos professores: Dimitri Ali I Mahmud, F.llzabete do Nascimento Santos, Gilvandro 
dos Santos !'antaleâo e Simone do Socorro Freitas do Nascimento. 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDIJCAÇÃO 
COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO ESPECIFICA 

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 2".A FECEAP 2014 objetiva promover o intercâmbio cientifico, ~nclpalmente, entre 
alunos da educação bàslca do Estado do Amapá e destes com outras regiões do pais e 
estlmulã-tos à construção de novos saberes, promovendo o desenvolvimento da 
capacidade inventiva e lnvestlgatlva na direção de novas soluç.ões para o 
desenvolvimento :;ociocuttural e ao mesmo tempo facilitando a intereçao entre escola e 
comunidade através de projetos clentlficos escolares que possam fomentar 
transfonnações sociais positivas. 

CENTRO DE.ATIVIOAOES DE ALTAS HABIUDAOES/SUPERDOTAÇÃO 

EDITAL DA 
11 FEIRA DE CIENCIAS E ENGENHARIA 00 ESTADO DO AMAPÁ 

A Secretaria de Estado da Educação do Amapá, no exarclcio de suas atribuições, 
torna público o Edital da 11 FEIRA DE CI~NCIAS E ENGENHARIA DO ESTADO DO 
AMAPÁ 

Art. 3° São parceiros iniciais do Governo do Estado do Amapá na realização da FECEAP 
2014 a Universidade Estadual do Amapá e a Universidade Federal do Amapá, no 
entanto, o CAAHIS poderá buscar e estabelecer outras parcerias necessárias, que 
concorram para o êxito do evento. 
~rt. 4° A Comissão Oroanizadora da FECEAP 2014 é assim constituída: 
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I. Prof(a). Ms. Alclléa Maria Araújo Ferreira- SEED: 
11. Prol. Dimltrl Alll Mahmud.- CAAH/S; 

111. Prof(a~ Esp. Elizabete do Nascimento Santos- CAAH/S; 
IV. Pro f. Esp. Gllvandro dos Santos Paritaleao- CAAH/S; 
v. Prof(a). Esp. Maria do Socorro Torres de Carv~lho- CAAHIS; 
VI. Prof(a). Ms. Silvia Simone dos Santos de Morais· UEAP; 

VIl. Prof(a). Ora. Simone de Almeida Delphim - UNIFAP; 
VIII. Prol( a). Ms. Simone do Socorro Freitas do Nascimento- CAAH/S. 

Art. 5• Podem participar da FECEAP 2014 estudantes regularmente matriculados em 
escolas brasileiras de Ensino Fundamental e Médio e/ou Técnico das redes pública ou 
privada com até Idade máxima de 20 anos. · · 
Art. 6" A FECEAP 2014 tem como meta selecionar e expor à visitação pública 140 (cento 
c quarenta) projetos assim dlstrlbuldos: 

1. 20 trabalhos de estudantes do 1° ao 5° ano do Ensino Fundamental de escol~s do 
Estado do Amapá; 

1 
11. 20 trabalhos de estudantes de 6° ao 9° ano do Ensino FÚndamental de escolas do 

Estado do Amapá; · · 
111. 40 trabalhos de estudantes do Ensino Médio e I ou Técnico de escolas do Estado 

do Amapá; 
IV. ·ao trabalhos de estudantes do Ensino Fundamental e Médio e I ou Técnico de 

escolas de outros estados brasileiros. 
Art. 7' CERTIFICAÇÃO 
§ 1' Todos os participantes da FECEAP 2014 (estudantes expositores, orientadores, 
coorlentadores, membros das comlssOes avaliadoras e organizadores) receberliO 
certificado de participação. . 
§ 2° Receberilo medalhas os 03 (três) melhores projetos das seguintes categorias: 
Ciências Exatas e da T'lrra, Ci~nclas ·da Saúde, Engenharias, Ciências Biológicas, 
Ciências Agrárias, Ciências Soclars Aplicadas e Ciências Humanas, dos segmentos: ·a) 
1' ao 5' ano do Ensino Fundamental, -b) 6' ao go ano do !:nslno Fundamt'"tal, e -c) 
Ensino Médio e/ou Técnico. 
§ 3' Os ·melhores projetos de estudantes do 8' e 9' ano do Ensino Fundamental e do 
Ensino Médio a/ou Técnico, além da& medalhas poderão receber credenciamento para 
pa!'tlclpar de feiras de ciências nacionais e Internacionais como: Movimento Cientifico 
Norte- Nordeste- MOCINN 2015, Feira Brasileira de Ciêt1cias e Engenha:la- FEBRACE 
2015, Mostra Brasileira de Ciência e Tecnologia- MOSTRATEC 2015. 
Art. 8' INCRIÇ0ES. 
§ 1° As lnscrlçoos dos projetos poderão ser feitas pela internet ou presenclalmenle na 
Secretaria do Catltro de Atividades en1 Altas Habllldade$/Sup•rdotação - CAAH/S, 
lor.alizatlo na Av. Almirante Barroso, n' 1690, Bairro: Santa Rita, Ma~apâ- Afl, 
§ 2" A inscrlçao pela .lntemet ser3 feita da segulnt.l maneira: c aluno deverá acessa• o 
slle www.leceap.com.br clicar em Oownlcads, baixar a ficha de Inscrição e demais 
formulários, preencher e enviar para o emailleceao@gmall.com; 
§ 3' No ato da Inscrição, será tinviado para o 9-mail leceaD@gmail.com ou c:ntregue 
impresso e em melo magnético (CO, pendrlve ou similar), na Secretana do C.:.ntro de 
Atividades em Altas HabllldadesiSuperdotação - CAAH/S, AP, a ficha de inscrição 
contendo: · 

a) Dados do projeto, dos autores e orientadores; 
b) Resumo do projeto: elaborado pelo(s) autor(es). de acordo com as normas 

técnicas da ABNT e contendo entre 200 e 250 palavras. exceto para alunos do 1° 
ao 5' ano do Ensino Fundamental que o minlmo será de 65 palavras. 

c) Plano de Pesquisa do projeto; 
§ 4° O encaminhamento da licha de Inscrição equivale à concordância e acene pelos 
participantes, de todas as normas contidas neste Edital; 
§ 5° Na ficha de Inscrição deveré ser informado se o(s) autor(es), orientador e 
coorlentador, apresentam necessidades educativas especlftcas. 

I Art. 9' CALENDÁRIO DA FECEAP 2014 
I. INSCRIÇÃO: OS de junho a 07 de Agosto de 201<4 através do emall 

feceap@gmall.com ou presenclalmenta na Secretaria do CAAH/S no borárlo das 
8 às 12 horas e das 14: ao ás 18: 00 horas. exceto sábados, domingos e feriados. 

11. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS SELECIONADOS NO SITE DA FEIRA: dia 20 de 
Agosto de 2014 

111. CONFIRMAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO: até 25 de Agosto 'de 2014 para o emall 
receap@qmail.com ou prasenclalmente na Sec!1ltaria do CAAH/S. 

IV. CREDENCIAMENTO DOS PARTICIPANTES E DOS PROJETOS: dia 23 de 
Setembro de 2014, das 14h00mln as 17h00min no local da Feira: SEBRAE, na 

Avenida: Emestlno Borges, Bairro: Lagulnho, Cidad~ de Mac~pá, Estado do 
Amapâ. 

V. ABERTURA DA EXPOSIÇÃO: dia 24 de Setembro da 2014 as 08h00mln horas . 
lócal: SEBRAE, na Avenida: Emestlno Borges, Bairro: Lagulnho, Cidade de 
Maca pá, Estado do Amapá. 

VI. EXPOSIÇÃO DOS TRABALHOS: 
.t Dia 24 de setembro de 2014 das 08h30min às 12h00mln e das 14: 00 às 17: 30 
./ Dia 25 de setembro de 2014 das 08h30mln és 12h00min e das 14:00 âs 17:30 

horas. · 
Vil, DESMONTAGEM DOS TRABALHOS: dia 25 de Setembro a partir das 18: OOh. 

VIII. SOLENIDADE DE CERTIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS MELHORES 
TRABALHOS: dia 26 de setembro de 2014, as 17h00min horas no local da Feira: 
SEBRAE, na Avenida: Ernestino 3orges, Bairro: Laguinho, Cidade de Macapá, 
Estado do Ama pé. · 

§ 1' Os participantes oriundos dos outros Estado do Amapá ( Movimento Cientifico 
Norte - Nordeste· MOCINN) poderãO inscrever seus trabalhos no perlodo de OS Junho a 
07 d9 Julhc e os projetos selecionados serAo divulgados no slte da FECEAP 2014 
www.feceap.com.br até o dia 25 de julh•J da 2014 e, após este data as vagas 
remanescentGS para projetos de outros estados -.erão preenchidas seguindo o 
calimdário ~oral d<l FECEAP 2014. . 
Art.10 C~EDENCIAMENTO. 

I. Os estudgnteslautores devem apre~<>ntar toda a documentação do trabalho: 
Plano de Pesquisa, Resumo, Oiér:o de Bordo, Relatório do Projetá e demais 
documentos quand~ for o caso. COP10, por exemplo: formulário e;peclflco 
para NOjetos que sa enquadrem nas Regras d~. Segurança. 

11. Os projetos completos terão no mlnlmo 15 e no máximo 30 páginas, exceto para 
alun?S do 1° ao 5' ano do Ensino Fur•damental q~·e o minimo será de OS 
r.Agt:>as. 

111. C r::!atórlo dn projeto será entregue em 03 (três) vias Iguais digitados em tonto 
Arial 12 com espaço 1 ,5 entre linhas. 

IV. O estudante menor de 18 anos deve epresentar autorlzaçao por ascnto para 
participar da feira (ver modelo no site www.1eceap.com.br/downloads). 

V. O estudante menor de 18 anos só será credenciado acompanhado de um 
responsável legal. 

VI. Todos os autores devem apresentar declaraç"o da escola atestando que é aluno 
regularmente matriculado. 

Vil. Os orientadores e/ou coorlentador, juntamente com· 0!1 autores dos projetos, 
receberl'lo os crachás e demais materiais Informativos da feira no momento do 
credenciamento. 

VIII. Após o credenciamento, os autores, orientadores • coordenador partlclparAo no 
local da exposição de uma reunião com a ComlssliO Organizadora para 

· o~entaçOes acerca da montagem dos eslandes. 
Art. U SELEÇÃO 
§ 1' A COMISSÃO DE SELEÇÃO será composta por 03 (três) membros da Comissao 
Organizadora: Dlmltrl Alli Mahmud, Gilvandro dos Santos Pantaleào e Simone do 
Socorro Freitas do Nascimento, que emitirao parecer sobre a aceitação ou nao dos 
projetos. 
§ 2' A COMISSÃO DE SELECÃO analisará os resumos dos projetos inscritos e 
selecionará 140 projetos para partlclpaçao na FECEAP de acordo com a dlstrlb1Jiçao 
prevista no Art. 6' deste edital. 

§ 3' Os projetos inscritos serao avaliados através dos res.umos de acordo com 
seguintes aspectos: caráter lnvestlgetivo, criatividade, relevãncoa para a comunidade e 
adequação ao nível de escolaridade do(s) aluno(&) expositor (es) e clareza di! redação 

do resumo. 
§ 4' Os projetos completos devorao ser entregues no ato de credenclamento.~confonne 
artigo 1 O, paràgrafo 111). 
ART.12 AVALIAÇÃO. 
§ t• A COMISSÃO AVALIADORA da FE~EAP 201.4 . será_ composta por 
professores/pesquisadoras de teconheclda expenência profiSsional que após lerem o 
projeto e observarem in loco a exposlçao do trabalho, atri~ulrao notas~ 1 a 10 para 
cada um dos 1 O (dez) itens considerados na ficha de avahaçllo. Além dtsso, poderão 
fazer observaçOes que considerarem pertinentes (pontos posltlvosln~atlvos e 
sugestOes) na ficha de avaliaçilo que, posterionnente, será enviada aos onentadores 

dos trabalhos. . • 
§ 'r' Fica proibida a participação na COMISSAO AVALIADORA de profissionais que 
tenham parentes de até "terceiro grau partipando da FECEAP 20~4. . 
§ 3' A COMISSÃO AVALIADORA selecionará os 03 (três) melhores t~balbos de cada 
categoria, em cada segmento: ·-a) 1° ao 5' ano do Ensino Fundamental; -b)6' ao 9' ano 
do EnFio o Fundamental e -c) Ensino Médio e/ou Técnico). . 
§ 4' Só será avaliado o projeto que apresente todos os dados e documentos exogldos e 
que atendam as regras previstas neste edital. 
§ 5' Todos os ~rabalhos, independentemente dli ~ua natureza (d~ ln~~tl~açao, de 
senslbllização da comunidade, oo Inovação :ecnolt-~ica ou matenal dodât1co) serão 
&v aliados de acordo com os itE'lS abaixo: 
1. Quanto à finalidade e produt.> do trabalho: 

a) Carãter invest1gat6rio: a existência de um problema e hipótese ~m definidos. 
A definlçliO com clareza dos procedimentos de coleta e análise de dados. 
Verificação se as conclliSOes estao de acordo com o problema llfOposto. 

b) Criatividade: capacidade de criar soluções ou idei~ inovadoras l?ndo Am 
vista as condições e recursos dlsponlvels que, muitas vezes, Implica certo 
abandono de idelas rígidas preexistentes sobre o problema. 

c) Relevancla: perceber a lmportAncla teórica e/ou prática do trabalho para a. 
comunidade na qual foi produzido ou como contribuição para o avanço do 
conhecimento em determinada área do saber. 

d) AdequaçliO ao nlvel escolar do(s) ex~~or(es): perceber se ~ trabalhos 
enquadram-59 nos níveis dos anos/seroe, levando em constderaçao as 
especificidades do desenvolvimento dos al.unos. •. _ 

e) Organização: na apresentação, os matenals de suporte (banner, aparatos, 
maquetes, etc.) devem lacllltar a compraensao do trabalho. O pOster deve 
conter tópicos, g1'áficos, fotos, etc. que ajudem na explicação. A apresentaçilo 
visual deva estar adequada (tamanho, letras, limpeza, figuras, gráficos, etc.). 

li • Quanto ao desempenho dos expositores: 
a) Domlnlo do conteúdo: avaliado por maio de perguntas sobre o trabalho (métodos 

de coleta e anâllse de dados) e sobre os conceitos e/ou prlnclplos clentlflcos 
envolvidos. 

b) Postura do(s) expositor(es): desembaraço, seriedade, segurança e 
disponibilidade durante a-exposição. 

c) Desenvolvimento e seqOêncla lógica: clareza e objetividade da apresentação-: 
· poder de sintese de ideias chaves para a compreensão do que trata o trabalho,' 

encadeamento. dos conceitos e dados apresentados. .J.. . 
é) Conclusao coerenie com o tema do trabalho: argumentaçao adequada aos 

resultaàos c!rtldos, apontando vantagens e limitações, problemas teóricos e 
práticos surgidos ao longo do desenvolvimento do trabalho e poselbllldades de 
continuaçAo do trabalbo. 

Art. 13 REGRAS GERAIS 
1. o número máximo "e participantes por trabalho é de: OJ (três) alunos expositores, 1 

01 (um) orientador e 01 (um) coorientador. · 
11. Orientador e coorlentador poderAo Inscrever-se em até 10 (dez) projetos diferentes. 

111. Os orientadores e coorientadores devem ter no mínimo 21 e 18 anos de lda~e. 
respectivamente, durante a orientação do projeto e ter concluldo o Ensino Médio. 

IV. os projetos podem representar até no máximo 12 meses de desenvolvimento. Os 
projetos desenvolvi.dos com duraçiio maior que 12 meses devem ser fragmen1ados 
em fAses de no máximo 12 meses, sendo que a fase mais recente pode ser 
submetida â FECEAP e o projeto deve ser apresentado como uma Continuação de 
Projeto Antertor a.isto deve ser informado na ficha de Inscrição. . 

v. e considerado como Continuação de Projeto Anterior, todo projeto realizado a 
partir de um projeto Iniciado prl.'viarnente pelo estudante na mesma ilrea de 
pesquisa ou que utilize a mesma fundamentaçao teórica. Projetos rnalizados pelos 
estudantes a partir de trabalhos de outros pesquisadores não sào considerados 
Continuaçao de Projeto Anterior, mas o estudante deverá mostrar claramente os 
elementos do projeto que ele desenvolveu e qual~ partes do projeto sllo de aU1oria 
da outro pesqulsal1or, citando as devltias fontes. -

VI. A documentação preparada pelo estudante deverá enfatizar ap..nas c qtie foi 
realizadn pelo próprio eStudante, identificando ati••idades reali7iKldS com ajuda 
externa. A documentação deve se concentrar apenas na fase mais racente do 
projeto, mencionando anos anierlores de forma breve, sem entrar em detalhes, 
apenas oara contextualllar o projeto apresentado. 

'/'11. o estudante deve teferenclar e incluir créditos em todo conteúdo Inserido em sua 
pesquisa que não é de sua própria au\oria, identificando os aU1ores e as fontes. 
destes materiais. Projetos que possuam conteúJos plagiados ou cuplados sem as 
devidas referências serão desclassificados. 

VIII. O projeto desenvolvido deve seguir a Metodologia Clentlflca ou a Metodologia de 
Engenharia, com rigor cientifico, registrando todos os passos tais como: esboços, 
anotações, coletas, testes, resultados e anâllses em um Diário de Bordo do projeto. 

IX. . Todos os projetos InscritoS devem apresentar Plano de Pesquisa (preparado antes 
do inicio do projeto), Relatório do Prolato (preparado após a conclusllo do projeto), 
Resumo do ProJeto (preparado a partir do relatório do projeto). 

X. Os projetos devem estar 11nquadrados em uma das seguintes Categorias: Ciências 
Exatas e da Terra, Ciências da Saude, Engenharias, Ciências Biológicas, Ciências 
Agrárias, Ciências Sociais Aplicadas e Ciências Humanas e suas respectivas 
subcategorias conforme quadro a seguir: _ 

- . ___________ ~.._ ___ _,_ -------- -. .. ------: I SUB-CATEGORIAS 

: CATEGORIA~....J-- -·~---~=-r=-:--.,.:-------
Í < 101 · Astronomia 1106 Matemática 
i Ciências 1102 Ciência da Computaçllo (107 Oceanografia 
j Exatas e da , 103 Estatls:,:tlca=.. ___ __;·-!IC.:10:08~r;P,:.ro.:;ba=..::b:::ilida=d::;e:,_ _____ 1 • Terra '104 Física- : 109 Qulmlca 

~~-~~- __ j]~ ~:.:C:.::Iê:.n~;::CI:::;a_!::_ ___ JI. --'-----,------1 
f----.,-;::~::;-::----.,~=---r;;;;::-r:==--:----·-
1! • 201 Educação Física J 206 Medicina · . 

Ciências da t-'1 2:;;0;-:2,-rE:=-n=-:f:"e"'rm"'a=gte;.,;m=;;_--r=:I_20::7~:=:N·-cutt:"r'lÇ"':a~"o"'-------· .... i 
I Saúde ~2~0~3~F~a~r~m~á~ci~a~~----~l20~8~~0~do~nto~ol~ogii7a--------~ 
! 200 LI 204 Fisioterapia e Terapia i209 Saúde Coletiva 

•
[ Educacional 

l 205 Fonoaudiologia , i 

[---- 1301 Engenharia 1310 E~:ria de Transporte ~ · 
, Aeroespacial I 
; Engenharias 

300 
i 302 Engenharia Agrícola ! 311 EngenharlâÊietrônlca ~ 
L 303 Engenharia Biomédica l 312 Engenharia Eletrotécnica --l 
!c.:3:.:0-:'-4+.E:;on=gcenharia Civil j -113 Engenharia Florestal i 

_,-----~i '_.o_s_,_i "-~~~:~~~C:: Mate~~~~i 314 I E~::ria MACâ~lca. . _j 
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f3ci6- -1 Engenharia de MirtâS--y31s j Enge~ria Navai u · . 
· I Oceãntca • 
~Engenharia de Pesca I_ 316 li Engenharia Nuclear ~ 
! 308 1 Engenharia de · l31_7 Engenharia Química , 
I · Produção 1 

------· :}ãfl Engenharia de Trânsito ; 318 ! Engenharia Sanitária -·-j· 
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i 
'603 
i i 604 

Í6Ô5 
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!701 
. 702 
I 
'703 
! 704 

705 
I 706 
í 707 

Biol<l!iiã geral (407 ' Genética ---
~,!1-química 408 lmunoiO!IIa i 
Botânica \409 Microbiologia 

-----, 
Ecologia 1410 Morfologia 
Farmacologia . 411 Parasitologla 
Fisiologia ; 412 j ZOO'!l.iia -

i A ronomia ! 505 I Recursos Florestais 
Clêllcia e Tecnologia de !50S I Recursos Pesqueiros 

1 Alimentos ; I 
Medicina Veterinária 507 Zootecnia 
Pecuária 

Administração 608 Economia ' Arquitetura e 609 Economia Doméstica 
Urbanismo 
Ciência da lnfonnaçao 610 Museologia : 

·-

I Comunicação : 611 i Planejamento Urbano e 
i lB~~Btonal 

Demografia • 612 • Serviço Social 
Desenho Industrial l6t3 l Turismo 
Direito I I 

I 
Antropologia 708 História i 
Arqueologia ,709 Linguagens, códigos e suas ! tecnologias. 
Artes 710 Unguislica i 
Ciência Política 711 Psicologia 

' 
Edu caçao • 712 Sociologia 1 

Filosofia 713 Teologia 
Geografia · I 

. 1. Os projetos dos alunos de t• ao 5' anos, deVido as suas peculiaridades, serao 
enquadrados em quatro áreas do saber: Linguagem e suas tecnologias: Ungua 
portug~esa, Ciências humanas: História, Geografia e artes; Ciências Exatas: 
matemática e Ciências Naturais: ciência. 

XIL Deve ser informado na ficha de inscrição se o projeto envolve pesquisa com 
participação humana, animais vertebrados, agentes biológicos potencialmente 
perigosos (cóm substâncias patogênicas, recombinação de DNA e tecidos 
llumanos ou de animais), substâncias, atividades e equipamentos cont~iados ou 
perigosos e este projeto será submetido à apreciação do Comitê de Ética da feira 
que decidirá pela participação ou não do projeto na feira. 

XIII. Os a•unos expositores deveriio tcazer todo o material para ·exposição, obuleoendo 
às tiPtitações de espaço dispo'l~-el. 

XIV. Cada projeto terá disponível um estando com um ponto de energia elétrica 
(tomada) com 12'~ /127 volts, uma bancada com tampa de 60 x 60 centl;netros e 
uma parede ao fundo medindo 1,50 x 1,50 metros para afixação do baner do 
trabalho. Estudantes que necessitem de espaço adicional para ·expor seus projetos 
deverão fazer a solicitação pelo e-mail feceap@gmaiJ.com até o dia 05 de Setembro 
de 20t4, justificando a demanda. A ComiSslio Organizadora irá analisar cada caso e 
poderá ou não permitir. o uso de outro espaço. 

XV. A coordenação da ·feira não se responsabilizará por quaisquer danos ou furtos de 
materiais em exposição ou por estragos ocasionados pela exposição do materiat 

XVI. Conforme a Constituição Federal Brasileira de 1988, Capitulo VI, Parágrafo 
Primeiro, Lei do Melo Ambiente, artigo 225: "seriio vedadas na forma da lei as 
pràticas que coloquem em risco a função ecológica, provoque a extinção de 
espécies ou submetam os animais à crueldade''. 

XVII. O(s) aluno(s) expositor(es) deverá(llo) permanecer no estande de apresentação do 
trabalho durante o horàrio de exposição e quando o projeto for realizado em grupo 
seus autores deverão utilizar-se de rodízio para os afastamentos necessários para 
lanches, Visitação a outros trabalhos, participaçao em palestras, etc, de modo que. 
pelo menos.01 (um) expositor deverá permanecer no estando. 

XVIII. Fora dos hOràrios de exposição, só poderá permanecer no tocai de exposição o 
pessoal da segurança e da comissão organizadora. 

XIX. Os trabalhos completos deverão ser organizados no local de expoSição no máximo 
até às 17: OOh do dia 23 de Setembro de 2014. • â 

XX. Os participantes deverao: -a) providenciar todo o material necessário para a 
montagem e exposiçao visual de seu trabalho; -b) montar o trabalho de pesquisa 
no estande designado; -c) transporiar e remover o material exposto obedecendo ao 
cronograma de datas e horários estabelecidos no calendário do evento; -d} zelar 
pela manutenção e conservação dos equipamentos e materiais bem como pela 
hmpeza e a ordem no estande; -e) apresentar-se devidamente ldentlflcados com o 
crachá durante a realização da feira; -f) estar no estande do seu trabalhO 10 
minutos antes do inicio de cada periodo de exposição/visitação previsto no 
calendário. 

§ 1'1TENS PROIBIDOS NA FECEAP 2014. 
a) Espécimes, ou partes desta, conservadas por meio de taxidennia. 
b) O manuseio de qualquer produto químico e fluido geral. 
c) A presença e manuseie. de aparelhos e materiais perigosos, tais como venenos, 

drogas ilícitas, arma de fogo e materiais lnflamáve.s. 
d) A utilização de gelo seco ou outros sólidos sublimáveis, isto é, sólidos que se 

trnnsformam em gás sem passar pelo estado liquido. . 
e) Animais vertebrados ou invertebrados preservados. 
I) Partes ou Huidos corporais (S:.ngue, urina, etc.) de seres humanos ou animais· 
g) Materiais perfuro-cortantes. · ' 
h) Chamas ou materiais altamente inflamáveis. 
i) Baterias com células expostas. 
j) Fo!og~afias ou qualquer outra apresentação visual em que sejam mostrados 

ammats vertebrados sendo submetidos às técnicas cirúrgicas, dissecações, 
necropsia ou outras técnicas laboratoriais. 

k) Conexões de e-mail e/ou de Internet ao exibir o projeto. 
l) Material escrito e/ou visual de projetos de anos anteriores como parte do 

estande, P-xceto o nomG do projeto que deve·denotar a continuid?.de do projeto. 
Exemplo: 2008 • Efeito d• poluição no .meio ambiente; 2009 - Efeito da poluiç3o 
no meio ambiente 11. · 

m) Vidro ou objetos de vidro, exceto se forem considerados pelo Comité de Ética da 
FECEAP 2014 como uma parte integral e necessária do projeto. (Exceção: vidro 
que faça parte de um produto comercial, por exemplo, uma teta de computador). 

n) Qualquer aparato considerado como não seguro pelo Comitê de Ética da FECEAP 
2014, por exemplo, ·tubos de vãcuo grandes, aparelho geradores. de raios 
perigosos, tanques vazios qlle conte11ham combustíveis líquidos !lU gasosos, 
tanques pressurizados, etc. 

§ 2' Itens permitidos no projeto ou estande, mas com restrlçOes. 
1. A presença e utilização de organismos vivos, incluindo plantas, espécimes 

mortas ou parte(s) se contidos em recipientes completamente fechados. 
11. Amostras de solo, areia. terra, rochas, lixo, alimento humano ou animal se 

permanentemente seladas em placas de acrllleo ou similar, sujeitas a avaliação e 
aceite pelo Comitê de álca da FECEAP 2014. . 

JU.Amostras de água como parte de um equipamento ou em um recipiente 
completamente fechado. 

IV. Endereços postaiS, de Internet, de e-mail, número de telefone e/ou fax 
somente dos alunos expositores. 

V. Prêmios, medalhas, cartões de apresentaç3o, bandeiras, propaganda e/ou 
agradecimentos, sujeitos a avaliação e aceite pelo Comitê de Ética d~ FECEAP 
2014. 

VI. Fotografias ou apresentações visuais: 

a) Se elas não forem constd8radas ofensivas ou inapropriadas pelo Comitê de Ética 
da FECEAP 2014; 

b) Se a legenda com a origem (créditos) ("Fotografia tirada por ... ", "Figura retirada 
· de ..• ", etc.) da fotograflalimagem estiverem presentes. Se todas as fotografias 

presentes forem de crédito do expositor, ou da mesma fonte, uma legenda/crédito 
visível é suficiente; 

·c} Se forem de revistas, jamais, Internet, etc., e houver legendas/créditos junto a 
elas. Se todas as fotografiaslimagens forem da mesma fonte, uma legenda/crédito 
vislvel é suficiente; -

d) Se forem fotografias/Imagens do expositor; 
e) Se forem . fotografias de pessoas cujos consentimentos assinados est~o 

anexados ao relatório e no estande; 
Vil. Qualquer equipamento com lâminas, cQITeias, polias, correntes, partes móveis, 

pontiagudas ou com tensao com proteçlo e sem ruido. 
VIII. Lasers ~li se: 
a) A energia emitida for menor que 1 mW e se .o laser for operado somente pelo 

expositor; 
b) Operados somentJ! dunmte a inspeção da Subcomissão do Segurança e durante 

a avaliação; 
c) Etiquetados e identificados com a frase "Radiação Laser: Nlio olhe em direção ao , :. 
ra~: . . 

d) Isolados em proteção contra acesso visual ou físico ao raio; 
e) Desconectados quando não operar>tes; 
f} Lasers classe 111 e.IV somente para exibiçllo e não operados. 

Art. 14 DA EXPOSIÇÃO DOS TRABALHOS E APRESENTAÇÃO À COMISSÃO 
AVAUADORA 

i. Os trabalhos poderiio sPr expostos nos estandes em banner e/ou através de 
notebook. 

1:. No banner, deve conter a instituição de origem, tit!Ao, autores, temàtlca, 
lntroduçao, objetivo(s), metodologia, resUltados e referências. 

111. Os trabalhos devem ser apresentados de forma clara em Língua Portuguesa . 
IV. O banner terá, obrigatoriamente, 1,20m de altura e 0,90cm de largura e não serão 

aceitos banners com outras dimensões. 
V. Os . autores são responsáveis pela elaboração, formatação, impressl!o e fixaçao 

do banner. 
VI. Todos os trabalhOs deverao permanecer nos . estandes durante o período de · 

visitação pública (calendário do evento no Art. 9" deste edital). 
Vil. O funcionamento _de protótipos pode ser demonstrado, mas não é 

obrigatório. 
VIII. A apresentação do projeto durante a feira deve ser realizada pelo(s) 

próprio(s) autor(s).· Quando o projeto for realizado em grupo a presença de um 
dos autores expositores garantirá a participação. do projeto na Mostra. Os 
autores dos projetos estao sujeitos ás perguntas da Comissão Avaliadora 
durante o processo de avaliação e apenas o(s) estudante(s) autor (es) do projeto 
poderá(3o) fazer a apresentaç3o oral e responder aos questionamentos da 
COMISSÃO AVALIADORA. 

IX. As apresentações serllo reáUz.adas independentemente de problemas no 
fornecimento de energia elétrica ou quaisquer problemas técnicos . anos 
equipamen.tos de responsabilidade do estudante expositor e seu orientador . .l..-. 

A.rt. 15 O() TRANSPORTE. Todas as despésas com transPOrte (ida e voiÍa) para o 
município sede do evento,' intermunicipal o interestadual, bem como do alojamento para 
o local da feira, dos expositores, orientadores, coorientadores e seus trabalhos ficarão 
por conta dos autores dos projetos selecionados. 
ART. 16 DA RECEPÇÃO E HOSPEDAGEM. As delegações de outros municípios e 
estados são responsáveis pelas . suas hospedagens e alimentações. _Porém, as 
delegações que nao conseguirem vagas nos hotels da cidade deverá informar até o dia 
10 de Setembro de 2014 à Comissão Organizadora, para que sejam providenciados 
alojamentos. Neste caso, todos deverão trazer colchonetes, lençóis, ~lêm do material 
de higiene pessoal e confirmar até o dia 15 de Setembro de 2014 o meio de transporte e 
hora de chegada ao município de Macapá, pelo e-mail feceap@gmall.com ou pelo 
telefone: (096) 3223-3182. 
Art. 17 DISPOSIÇOES FiNAIS. 
§ 1' Os trabalhos inscritos e participantes estarão à disposição dos realizadores da 
Feira de Ciência e Engenharia do Amapá (Governo do Estado do Amapá/Secretaria de 
Estado da Educação/ Centro de- ÀtiVldades de Altas Habilidades e Superdotaçao do 
Amapá e CNPQ) que poderiio divulgá-los quando de sua conveniência e/ou usé-los e/ou 
suas imagens como material difusl!o de atividades educativas e de pesquisa· para a 
classe estudantil, resguardando a sua autoria e/ou suas imagens. 
§ 2' Todas as informações contidas nos projetos sao de inteira responsabilidade de 
seus autores. 
§ 3' As delegações devem trazer a bandeira do municlplo e/ou estado e da escola para 
usá-las durante o desfile das delegações, a ser realizado no dia 24/0912014 durante a 
solenidade de Certificação e Divulgação dos MelhOras Trabalhos. 
§ 4' Os membros da Comissão Organizadora e das subcomissões e os té~nlcos 
envolvidos na organização nao poderao inscrever-se como autores, orientadores ·ou· 
coorientadores de projetos à FECEAP 2014. 

· § 5' A cerimõr>la de certificação será realizada pela Comissão Organizadora da FECEAP 
2014. 
§ 6' Ser .I elaborado 1.1m relatório com !lalanço dos resultados do evento que deverá 
servi r de parâmetro . para novos ciclos de ações em prol da melhoria das próximas 
edições do evento. , 
§ 7' Será editado um livro de resumos da FECEAP 2014. • 
§ 8' A Programação GeraUCultural da Feira estará no slte www.feceap.com.br a partir do 
dia 20 de Setembro de 2014. 
§ 9' mo seriio aceitas inscrições e entrega de projetos_fora dos prazos estabelecidos 
no calendário da FECEAP 2014. 
§ 1 O Outras informações e possíveis premiações serao divulga_das posterionnente no 
slte www.feceap.com.br 
§ t1 O Comitê de Êtíca da FECEAP 2014 será nomeado-pela Comissl!o Organizadora da 
Feira. 
§ 12 Os casos especiais e/ou omissos neste Regulamento serão avaliados e resolvidos 
peta Comlssl!o Organizadora da FECEA 2014. 

' Macapá, AP, 22 de maio de 2014. 

Et: A GO ES ARAÚJO 
·Secretária de Estado da Educaçllo do Amapá 

Coordenadora Geral da FECEAP 2014 



Macapâ, 09.07.2014 

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO 
DE DIVIDA N° 001412014- SEED. 
Partes: GEAISEEÓ e a Empresa F. V. TAVARES 
ME. . .. 

OBJETO: O presente Termo tem por objeto a 
liquldaçllo do valor devido pelo Estado , bem 
como reconhecimento de divida, relativo a 
aquislçlo de material permanente pare os 
laboratórios do Centro PrC:iflsslonal Grazlela 
Reis de Souza, conforme Termo de Referência 
do PregAo. Presencial n• 023/2009 - SEED, 
segundo parecer da Comisslo Permanente de 
Ajuste de Contas -seeo -Portaria 1.502 12012 
- SEED e Processo n• 2008/69938. 
VALOR: O valor do presente Termo é de R$ 
104.847,00 (cento e quatro mil oitocentos e 
quarenta e sete reais) pagos através da Fonte: 
107 (RP), Programa: Educação para o Trabalho 
•. Açllo: · Construçllo, Reforma, Ampliaçio, 
Legalizaçio e Aparelhamento de Prédios 
Escolares da Educação Profissional; Código: 
12.363.0230.1107, Elemento de despesa: 
4490.92, conforme nota de empenho n• 
2014NE02931 emitida em 24/06/2014. 
ASSINATURA: 30/06/2014. 
ASSINARAM: A Secretária de Estado dá 
Educação, Sra. ELDA GÓMES DE ARAÚJO, e o 

representante I;da empresa o Sr. JOSÉ 
LAURINDO ALVES. 

Eld om de Araújo 
Secretáfl de.~tado da Educação 

·t.·--

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO 
DE DIVIDA N" 001612014- SEED. 
Partes: GEAJSEED e a Empresa ORION 
EMPREENDIMENTOS L TOA. · 

OBJETO: O presente Termo tem por objeto a 
liquldaçlo do valor devido pelo Estado , bem 
como reconhecimento de divida, relativa a 
pagamento de serviços extras de reforma E. E. · 
Pioneiro, de acordo com a Carta Convite n• 
095/2010- CPUSEED. 
VALOR: O valor do presente Termo é de R$ 
22.012,98 (vinte e dois mil doze reais e noventa 
e seis centavos) pagos através da Fonte: 107 
(RP), Programa: Gerenciamento Administrativo 
• Açilo: Manu1eçlo e lmplementaçlo dos 
Serviços Administrativos do Complexo SEED; 

·Código: 12.122.0310.2268, Elemento de 
· despesa: 3390.92, conforme nota de empenho 

n• 2014NE02913 emitida em 23/0612014. 
ASSINATURA: 30/06/2014. • 
ASSINARAM: A Secretária de Estado da 
Educaçlo, Sra. ELDA GOMES DE ARAÚJO, e o 
representante a empresa . o Sr. JOSÉ 
LAURINDO ALV 

El Gomes de Araújo 
Secretária de Estado da Educação 

(f!!balho e Empreendedorismo ) 

Sivaldo da Silva Brito 

EXTRATO DO CONTRATO N" 00512014/SETE 

PARTES: GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, através da 
SECRETARIA OE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO E SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM NACIONAL INDUSTRIAL- SENAI AP. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 25, parágrafo 1°, 
3(. capul, da Constituição Federal, Artigo 24, XIII 
da l.el 8.666193 e suas alterações posteriores, 
bem como Sumuia 250 do TCU, além do contido 
nos autos do Processo 26760.0014/2014 e na 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR MEIO DA 
dispensa de licitação conforme parecer da 
Procuradoria Geral do Estado do Amapá as fi. 
147/150. e nas demais disposiçéjes legais que lhe 
sejam aplicáveis; 

(DIÁRIO OFICIAL) 

DO OBJETO: Constitui objeto do presente 
instrumento· , a contratação de instituição 
especializadá em Serviços Técnicos Profissionais 
para execução dos cursos de qualificação social e 
profissional de azulegista e Pintor. que atenderá 
100 mulheres do Munícipio de Macapá-AP. para a 
inserção e atuação na construção Civil, nos perfis 
azulegista e pintor de obras, num total de 304 
horas/aulas, de acordo com o Termo ·de 
Referência constante nos autos de n• 28780-0014-
2014. 
DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Pela regular e 
completa execução dos serviços objeto do presente 
CONTRATO, fará jus a CONTRATADA o valor total de R$ 
290.866,64 (Duzentos e noventa mil, oitocentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), 
sendo, em três parcelas: A primeira quando for executado 
20% do objeto do contrato, a segunda quando executado 
60% do objeto do contrato e a terceira quando for executado 
100% do objeto do conlrato n• 00512014-SETE. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENÁRIA: As despesas decorrentes 
deste CONTRATO correrão à fonte 103. Programa· de 
Trabalho 11.333.0660.2491, Elemento de despesa 339039, 
conforme Nota de Empenho n• 2014NE00098 com ·emissão 
em 27/05120.14 e notas de empenho de n• 2014NE00100, 
2014NE00101, com emissão em 2910512014. emitida em 
28/02/2014. 

DA VIG~NCIA: O presente CONTRATO vigorará pelo prazo 
de 6 (Seis) meses, contado lla assinatura. 

DATA DE ASSINATURA: 2i de Maio de 2014. 

SIGNATÁRIOS: Assinaram este Contraio SIVALDO DA 
SILVA BRITO. ber Xavier pela 
Contratada. 

Autarquias Estaduais 

(Adap ) 
Ivan a Maria Antunes Moreira 

.PORTARIA N'. 09412014-AOAP 

A PRESIDENTE DA. AG~NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ - ADAP. no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n• 1208. de 1 t de fevereiro 
de2011. 

RESOLVE: 

Art.1'- Art.1•- HomoiÓgar a designaçlio da 
servidora descr~a abaixo, para subsliiuir os servidores 
nomeados para realizarem a fiscalizaçlio do Contrato n' 
00812014, finnado entre a Agl!ncia de Desenvolvimento do 
Amapã - ADAP e a Empresa TCAR Serviços, através da 
Portaria n' 057114, devido os mesmos estarem em periodo <!é 
gozo de férias. 

Maria Gorete Martins Lopes 
Assessora de 

Desenvolvimento 
Institucional 

Art.2'- As funções as quais foram 
designadas â &ervidora acima indicada serfto exercidas no 
penedo de 01 a 30 de julho de 2014, prazo necessário para 
que os tHulares da referida funçlio retornem. 

D~·SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Macapâ ·AP. 03 de ju~o de 2014. 

J~~~.J..f.~ 
lvana Maria A tu~Jra 

Çiretora re~idente 

HOMQLOGACÃO DE LICITACÃO 

.IVANA MARIA ANTUNES MOREIRA, Diretora-Presidente da 
Agência de Desenvolvinento do Amapá, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas oor lei, HOMOLOGA todos 
os atos praticados pelo pregoeiro Raimundo Alex Gomes dá 
Silva e pela Çquipe de Apoio nos autos do certame licitatório, 
conforme especificado abaixo: 
PROCESSO: 2000.02212013·ADAP 
MODALIDADE: Pregao Eletrônico n•. 001/2014-ADAP. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de t<!rtUchos de tonner e tinta para as 
impressoras da Agência de Desenvolvimento do Amapá·-

_AOAP. 
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ADJUDICADA: BH INK TONNER SERVIÇOS E COMÉRCIO 
L TOA- ME (CNPJ 06.373.876/0001-60) 
VALOR: LOTE 01 - R$ 20.699,90 (Vinte mil seiscentos e 
noventa e nove reais e noventa centavos) 

LOTE 03 - R$ 2.398,00 (Dois mil trezentos e 
noventa e oito reais) 
ADJUDICADA: MULTI SUPRIMENTOS EIRELI (CNPJ 
18.625.02610001-90) . 

LOTE 02 - R$ 12.s64;oo (Doze mil oitocentos e 
sessenta e quatro reais) · 
ADJUDICADA: ZAPP COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E 
SERVIÇOS LTDA- ME (CNPJ 18.868.944/0001-40) 

LOTE 04 - R$ 33.745,00 (Trinta e três mil e 
setecentos e quarenta e cinco reais) 
ADJUDICADA: UNISUPRI OFFICER - COM. DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA- EPP (CNPJ 
07 .630.00110001-69) 

LOTE 05- R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) 

Macapã-AP. 01 de julho de 2014. 
1 

ERRATA 

Termo de Adesao Posterior, publicada no Diario Ofteial do 
Estado n• 5739, de 24 de junho de 2014. 

Onde se lê: 
QUANTIDADE -180 
Leia~ e: 
QUANTIDADE - 90 

(Amp;ev ) 
Carlos Roberto dos Anjos Oliveira. (interino) 

PORTARIA N°. 085/2014- AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n•. 4019, de 30 de outubro de 2012. 

. Considerando o teor do Memo N°. 
07012014- DIFAT/AMPREV; 

RESOLVE: 

Designar a servidora Karen Tatiane 
Bonifácio Pereira, Assessora de Diretoria, da 
Amapá Previdência - AMPREV, para responder 
em substituição pela Diretoria Financeira e 
Atuariai/DIFAT- FGS-3, durante o impedimento da 
Titular Franclcleide Marinho Uma da Silva, no 
período de 04/07 a 18/07/2014, onde a mesma 
encontra-se de férias. 

Macapá-AP. 07 de j~!}o de 2014. 

.~ :~; 

Carlos Rol;u~rd(dos Anjos Oliveira 
Diretor Presidente da AMPREV. interino 

PORTARIA N°. 086/2014- AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n•. 4019, de 30 de outubro de 2012. 

Considerando o teor do Memo N°. 
071/2014 • DIFAT/AMPREV; 

RESOLVE: 

Designar a servidora Samara de 
Vasconcelos Andrade, Assistente · Técnico 
Administrativo, da Amapá Previdência - AMPREV. 
para responder em substituição pela Chefia de 
Tesouraria - FGS·1, durante o impedimento da 
Titular Sueli Guedes l.iberato, no periodo de 
15107 a 13/08/2014. onde a mesma encontra-se 

· de férias. 

Macapá-AP, 07 de ju[ho de 2014. 

.. -~--;·. 
Carlos R.pbért~ dos Anjos Oliveira 

DiretortPf.;o:idente da AMPREV, interino 



Macapá, 09.07.2014 

~n 
Ten. PM. José Aurivan Gomes da Silva 

PORTARIA N" 0440/2014- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 1786 de 01 de Abril de 2013, tendo 
em vista o teor do Processo n• 014.005923 
/2014 - Memo. N° 6012014-UETP/COP/DETRAN
AP. 

RESOLVE: 
ART 1° DESIGNAR os 

servidores, MARCIO ROBERTO DA SILVA 
PANTOJA- Gerente de Núcleo de Educação
FGS-2, CIRLENE NASCIMENTO DA COSTA
Chefe de Unidade Engenharia de Trafego, FGS-
1,WESLEY GAMA PENAFORT-Chefe da 
Unidade de Escola Pública- FGS-1,JACINEIDE 
DE JESUS CARVALHO- Chefe de Unidade 
Técnica/ CIRETRAN, FGS -1,ROSIVALDO DE 
LIMA SEIXAS-Chefe da Unidade de 
Técnica/CIRETRAN - FGS-1,MARCIO GLEY 
CASTILHO BARBOSA- Responsável por 
Atividade Nivellll/ FGI-3, GILVAMIR DE SOUSA 
BESERRA- Assistente Administrativo da sede 
de suas atividades funcionais em Macapã-AP, 
até o Município de PORTO GRANDE/AP, para 
participar na Caravana da Ciência 2014, salda e 
retorno no dia 22.08.2014. 

ART 2" - Et:ta Porta · entrará 
em . vigor na data de sua ublicação, 
revogando-se todas as di sições em 
contrário. 

Macapá-ApfPJ--de j ho de 20~4 .. 

~ ~~E~~ :Oi.. SltvA 
· I enen e Pl 

. Diretor-Pr4sident WTRANIAP 

PORTARIA N". 46012014-DETRANIAP 

(DIÁRIO OFICIAL) 

§1° O cadastramento vigerá por 01 (um) ano, 
contado da data da homologação da Inscrição 
no cadastro do DETRAN/AP. 

§2" O Leiloeiro, para ser designado, deverá ter 
seu cadastro vigente na data do leilão. 

Art. 2• Para a inscrição no cadastro deverá o 
interessado apresentar a seguinte 
documentação: 

I - Requerimento de Cadastramento (Anexo I), 
assinado com firm~ reconhecida; 

11 -Termo de Compromisso (Anexo 11), assinado 
com firma reconhecida; 

111 - Formulário de Dados Cadastrais (Anexo 111), 
assinado com firma reconhecida; 

IV - cópia autenticada do documento oficial de 
identidade onde constem os números do RG e 
do CPF; V - cópia autenticada do Titulo 
Eleitoral, com comprovação de voto na última 
eleição, 1° e 2° turnos, ou de certidão de 
regularidade eleitoral fornecida pelo TRE, 
referente à última eleição; 

VI - cópia autenticada do Certificado de 
Reservista, para homens com idade inferior a 
45 anos; 

VIl - cópia Autent.icada da Carteira Profissional 
de Oficio de Leiloeiro; 

VIII - comprovante de inscriÇio e regularidade 
perante JUCAP (validade 30 dias); · 

IX- Certidão Negativa Civil, Fiscal e Criminal da 
Justiça Estadual da(s) região (ões) onde 
residiu nos últimos 5 (cinco) anos (validade 30 
dias); 

X - Certidão Negativa Civil, Fiscal e Criminal da 
Justiça Federal da(s) região (ões) onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) anos (validade 30 dias); 

XI - Certidão Negativa de Execução Patrimonial 
da Justiça Estadual da(s) região (ões) onde 
residiu nos últimos 5 (cinco) anos (validade 30 
dias); 

XII - Certidão Negativa do INSS (validade 30 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO dias); XIII - Certidão Negativa do FGTS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO , (validade 30 dias); 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das 
atribuições legais conferidas pela Lei Estadual 
11.453/10 e Decretos Estaduais n° 1277 e 1393, 
de 26 de abril de 2010 e 30 de abril de 2010, 
respectivamente, e 

CONSIDERANDO os preceitQs 
estabelecidos pela Lei Federal n• 9.503, de 23 
de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 
328 do Código de Trânsito Brasileiro, 

CONSIDERANDO, o contido na 
Resolução n° 331/09, do Conselho Nacional de 
Trânsito- CONTRAN, 

CONSIDERANDO o processo 
administrativo n° 014.6582110, o qual origina 
providências preliminares à ·realização do 
Leilão de Veiculas n° 00212014- DETRAN/AP, 

CONSIDERANDO os termos do 
Comunicado CAGE/DAUD no 00612009, da 
Contadoria e Auditoria-Geral do Estado sobre 
c.s aspectos operacionais relacionados aos 
leilões de veiculas e sucatas retidos nos 
Centros de Remoção e Depósitos;' 

Art. 1° Abrir cadastramento aos Leiloeiros 
Oficiais matriculados na Junta Comercial do 
Estado do Amapá - JUCAP - para a realização 
de leilões de veículos, circulação, sucatas e 
materiais inservlveis, depositados nos Centros 
de Remoção e Depósito CRDs 
credenciados no Estado pelo Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN/AP, na forma 
da legislação em vigor. 

XIV- Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa 

/da União; XV - Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais; 

XVI- Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

XVII - Certidão Negativa de Protestos de Títulos 
relativa ao último quinquênlo. 

§ 1• A documentação exigida será recebida na 
Coordenadoria de Credenciamento do 
DETRAN/AP, localizada na Rua Tancredo 
Neves, n° 217, Bairro são Lazaro, nesta Capitel. 

§ 2° A Coordenadoria de Credenciamento 
avaliará a documentação e, estando regular, 
homologará a inscrição no cadastro. 

Art. 3° Em face da especialidade e das 
peculiaridades da modalidade de leilão público 
previsto no art. 328 do CTB, e visando á 
padronizaÇão · técnica-administrativa, os 
Leiloeiros cadastrados receberão orientações 
de procedimentos pela área técnica e 
financeira do DETRAN/AP. 

Art. 4° Compete ao DETRAN/AP: 

I - designar os leiloeiros cadastrados para a 
realização dos leilões, de acordo com os 
critérios técnicos definidos por esta minuta e 
demais · normativas do DETRAN/AP, 
comunicando-os com antecedência máxima de 
40 (quarenta) dias e mínima de 20 (vinte) dias 
da data de cada leilão; 

11 - proceder .à abertura de processo 
individualizado com o levantamento dos dados 
dos veículos, circulação, sucatas e materiais 
lnseNiveis a serem leiloados: 
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111 - publicar os editais e avisos de ·leilões no 
Diário Oficial do Estado e em jornal de grande 
circulação, conforme regulamentação vigente; 

IV - preparar e montar lotes de veículos, 
sucatas e materiais inservivels liberados para 
leilão; 

V - deliberar sobre os procedimentos 
administrativos e técnicos a serem adotados 
para os leilões; 

VI - designar a data, o horário e o local para a 
realização dos leilões; 

VIl - encaminhar documentação ao Leiloeiro, 
assinalando os documentos a serem pagos, 
acompanhados das Guias de Arrecadação do 
DETRAN/AP - GADs - de vistoria, remoção e 
depósito e multas de trânsito (se houver); 

VIII - examinar e aprovar os balancetes 
apresentados; 

IX -emitir relatório analitico dos leilões. 

Art. 5° Ao Leiloeiro designado compete realizar 
os procedimentos operacionais, documentais e 
co.ntábeis. 

§ 1.0 Quanto aos procedimentos operacionais 
que antecedem ao leilão: 

I - publicar os avisos de leilão, com 
antecedência não Inferior a 15 (quinze) dias e 
as suas expensas, em jornal local ou regional, 
em conformidade com as normatizaÇões 
vigentes e atinentes à profisslo; 

11_ • __ comparecer no local do leilão, C()J!I 

antecedência mínima de 10 (dez) dias contados 
da data fixada para a hasta pública, para 
confrontar dados do edital com os veículos lá 
dispostos e Identificados, devendo, 
imediatamente, comunicar à Coordenadoria de 
Leilões caso constate eventuais 
irregularidades; 

111 - afixar faixa de publicidade no local do 
leilão, com antecedência minima de 10 (dez) 
dias, contados da data fixada para a hasta 
pública; 

IV- providenciar estrutura de escritório móvel, 
em local abrigado de intempéries, composto 
de, no mínimo, uma mesa, duas cadeiras, 
microcomputador e impressora; 

V - promover a sonorização adequada durante 
o leilão; 

VI - acompanhar-se de, no mlnimo, dois 
auxiliares nos leilões de pequeno e médio 
porte e de, no mlnimo, quatro auxiliares nos 
leilões de grande porte; 

VIl -exibir, sempre, ao iniciar o leilão, a carteira 
de exercício profissional ou o titulo de 
habilitação, fornecidos pela Junta Comercial; 

VIII -· custear as correspondências postais -
SEDEX a cobrar - quando solicitar que o 
DETRAN/AP as envie pelo Correio- ECT. 

§ 2° Quanto aos procedimentos contábeis: 

I - compensar, em espécie, os valores 
arrecadados em cheques ou outro meio de 
pagamento, na forma da lei; 

11 - expedir as faturas de leilão com numeração 
serial, sendo vedada a utilização da mesma 
numeração para faturas diferentes; 

111 - expedir fatura individualizada no que tange 
aos veículos leiloados com direito à 
documentação, materiais inserviveis e 
bicicletas; 

IV -quitar os débitos de multas, IPVA, seguro 
obrigatório e outros encargos dos veiculas 
arrematados com direito à documentação e 
efetuar o repasse, conforme critérios definidos 
pelo DETRAN/AP. 

§ 3° Quanto á prestação de contas: 
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I - depositar as Importâncias obtidas no leilão e 
prestar contas, no prazo de 10 (dez) dias úteis 
contados da data do leilão, através de 
balancetes definidos pelo DETRAN/AP (Modelo 

V - apresentar os seguintes documentos •arrematante ao leiloeiro designado fica 
referentes êll arrematação, em ordem numérica definida em 10% do valor do arremate do bem 
crescente de lote: nos leilões de pequeno porte; 8% nos de médio 

Anexo IV); a) Fatura de leilão; 
11 - entregar os Termos de Quitação dos . 
débitos, fornecidos pela respectiva b) Declaração de endereço do arrematante; 

c) Comprovante de Inscrição e de Situação 

porte e ~% nos de grande porte. 

Art. 12. Sendo conveniente e oportuno, o 
· DETRAN/AP poderá designar Servidores do 
quadro para realizarem o leilão. Coordenação Administrativa e Financeira, 

apresentando a seguinte documentação, 
respeitando a ordem· na anexação quando da 
entrega ao DETRAN/AP: 

Cadastral do ·cPF/CNPJ (cópia ou do site da Art. 13. Aplica-se, no que couber, a Instrução 
Receita Federal). Normativa no 83/99 do Departamento Nacional 

a) Oficio de encaminhamento da prestação de 
contas; 

do Registro do Comérclo/DNRC, ou outra que 
§ so Quaisquer alterações, informações, venha a sucedê-la. 
orientações, dúvidas e sugestões deverão ser 

b) Comprovantes de pagamentos, ordenados . 
em ordem numérica crescente de lote de 
veículos, com os seguintes documentos (se 
houver): 

sanadas por e-mall. Art. 6° É vedado ao Art.14. Esta Portaria entrará em vigor na data 
leiloeiro, no exercicio da atividade designada de sua publicação. 
pelo DETRANIAP: ,---7 

Dê ciência. Publiqu~ cumpra-se. 
I -·delegar a outrem as atribuições definidas !.t:'... 
para a realização do leilão administrativo, MacapázAP 7 de Julho 2014. 

- RPV (IPVA e seguro); respeitado o disposto no artigo 7° desta .J . · 
minuta; · I/ 

11 ·aceitar o patrocinio de interesses alheios JOSE AUR AM-cloMr sbA SILVA 
aos seus atributos; J enen~ 

-Auto de Lançamento de IPVA; 

- GAD - E de remoção e diárias de Depósito; -
GAD - M de multas de trânsito; 

- GAD- E de-vistoria;- Nota Fiscal do CRD; 

Diretor-PII esidente]ETRAN/AP 
111 - cobrar, a qualquer titulo, valores dos 

c) GADs de vistoria de veículos leiloados como 
sucata, em ordem numérica crescente de lote 
(se houver); 

proprietários dos Centros de Remoção e 
Depósito de Veículos; V - participar de (lapen ) 
quaisquer outras atividades atinentes ao ~================!.i 

d) Termo de Quitação de débitos do CRD; 

even!_o, não autorizadas pelo DETRANIAP. 

Art. 7° O DETRAN/AP aceitará o preposto 
Indicado pelo Leiloeiro perante a Junta 
Comercial do Estado do Amapá. 

e) Balancete do Leiloeiro (Demonstrativo de 
Resultado • modelo Anexo IV); §1o Havendo indicação de preposto, o Leiloeiro 

deverá informar no Formulário de Dados 
f) Depósitos efetuados para o CRD e DETRAN/RS Cadastrais, juntando cópia de documento que 

(Guias de depósito Banrisul); comprove o registro da indlcaç!io junto 111 

JUCAP e de documento de. identidade do 
111 - caso seja necessária a troca da fatura, preposto. 
deverâ o Leiloeiro providenciar a troca de 
todas as vias, a fim de evitar problemas na §2.0 A delegação somente se dará nos casos 
entrega dos lotes; de moléstia ou impedimento ocasional do 

Leiloeiro Oficial, comprovadamente 
IV ·- veiculo& leiloados como sucata, comunicada à JUCAP. 
arrematados pela mesma pessoa (física ou . 
jurídica), podem ser agrupados na mesma §3° Quando o Leiloeiro não tiver preposto 
fatura; habilitado e se encontrar impedido de realizar o 

leilão, o DETRAN/AP poderá suspender a hasta 
V os valores arrecadados são de pública, designar outro Leiloeiro de seu 
responsabilidade exclusiva do leiloeiro. cadastro ou designar SerVIdor do quadro 

efetivo do Departamento. 
§ 4.0 Quanto aos demais procedimentos . 
documentais: Art. 8° Na ocorrência de fato que contrarie 

dever profissional ou normatizado, envolvendo 
I· fornecer planilha, impressa e por e-mail, com a atividade atinente ao cadastramento de que 
valores mínimos, reavaliação, valor do cuida esta Portaria, o DETRAN/AP 
arremate, descrição do lote, dados do imediatamente denunciará ao Presidente da 
arrematante, sob o titulo "Leilão nnn/aaaa - Junta Comercial do Estado - JUCAP - para as 
munlclplo -leiloeiro", constando neste e-mall a providências cablveis. 
data que pretende realizar os pagamentos; 

Art. 9;• Os leilões serão classificados em 
11 ·fornecer os dados da Ata de Leilão de forma pequeno, médio e grande porte, conforme 
eletrônica; segue: I - pequeno: até 50 veículos; 

111 - entregar na Coordenadoria de Leilões, no 11. médio: de 51 a 120 velculos; 

prazo de 03 (três) dias úteis da data do Leilão, 
a documentaç!io referente aos lotes 111- grande: a partir de 121 veículos. 
arrematados; . 

Art. 10. Os Leiloeiros que tiverem a Inscrição 
IV - fornecer as seguintes lnfomaçôes homologada pelo DETRAN/AP serão 
referentes ao arrematante, tanto para velculos cadastrados conforme a escala de antiguidade 
vendidos com dlrelto à documentação quanto Informada pela JUCAP. 
para sucata, materiais inservivels e bicicletas: 

a) ldentlficaç!io do lell!io (nnn/aaaa); 

b) Município; 

c) Nome do arrematante; 

§1° O cadastro será utilizado, separadamente, 
para cada classificação de leil!io (porte), de 
forma a se estabelecer o rodlzio dos leiloeiros 
conforme a antiguidade, a começar pelo mais 
antigo. 

§2° ·A ordem de designação, conforme a 
d) Documento do arrematante (se for pessoa classificação (porte) do leilão será 

física, o CPF; se for pessoa jurídica, o CNPJ); rigorosamente seguida, mantendo-se a 
. sequência conforme a antiguidade. 

e) Endereço completo do arrematante; contendo 
rua, número, município e CEP; §3° O ingresso de novo Leiloeiro no cadastro 

será na posição definida pela antiguidade, sem 
f) Descrição do lote (número, tipo do lote, prejulzo a ordem de designação em 
veiculas que o compõem, placa, chassi, se o andamento. 
motor é servivel ou inservivel); 

g) Valor da arrematação; 

h) Valor da comissão do leiloeiro cobrada 
arre·matante; 

do 

§4° O Leiloeiro que rejeitar a designação 
perderá a vez, situação em que será chamado o 
próximo da ordem de designação. 

Art. 11. A comissão a ser paga. pelo 

Joseane Carvalho 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

IU::SIJLTAOQ OE LICITACÂO E AVISO OE 
REPETICÃQ DE PRICGÃO PRF$ENCIAL 

MODALIDADE: PREGÃO PRÉSENCIAL N" 006/2014-
CPUIAPEN. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLQBAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 330202.2014/00068 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO DE FOSSAS 
SÉPTICAS E DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES 
DE ESGOTO DAS FOSSAS SÉPTICAS INSTALADAS 
NAS DEPENDÊNCIAS DO INSTITUTO DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO 
AMAPÁ-IAPEN EM MACAPÁ, INCLUINDO A 
PENITENCIÁRIA FEMININA, COLÔNIA PENAL E OS 
CENTROS DE CUSTÓDIA DO IAPEN EM MACAPÁ, 
confonne Edital e seus anexos. 

RESULTADO: Licitação Deserta. 
REPETIÇÃO: :io (trinta) d~ julho d~ 2014, ãs 15:00h 
(quinze horas}- horário local. 

O Instituto de Administração Penitenciária 
do Estado do Amapâ, através de pregoeira, torna 
público para todos os efeitos legais que o Pregão 
Presencial n• 006/2014, com abertura da sessão 
pública marcada para o dia 07/07/2014, às 15:00h, 
não houve interessados, ocasionando uma licitação 
DESERTA. 
Diante do exposto, comunicamos aos interessados 
que a nova sessão de abertura do Pregão Presencial 
n° 006/2014 realizar-se..ã: no dia 30 de julho de 2014, 
com início às 15h00min, na sala da CPUIAPEN, 
localizada Anexo Administrativo do Instituto de 
Administração Penitenciária, sito á Rodovia Duca 
Serra, s/n•, Km 7, Bairro: Cabraizinho, Macapá-AP. 

O EDITAL poderá ser obtido gratuitamente 
na sala da Comissão Pennanente de Licitação, no 
endereço supramencionado, mediante apresentação 
de pen drive pelo interessado juntamente com 
carimbo da finna ou solicitação via e-mall para 
çpliap~nap@gmail.com. 

lnfonnações: (96) 3261-2719, das 8 às 12h 
nos dias úteis. 

(I EF 

Macapá-AP, 07 de julho de 2014. 

~u~., 
Pregoeira/IAPEN 

Portaria n° 15512014 

Ana Margarida Castro Euler 

PORTARIA N' 163/14 ·IEF~ 

A OIRETORA.PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL 
DE FlORESTAS OOA//.APÁ, ntl uso das aln'buiçôes que lhe soo conf!Jidas 
pelo DecreiO n• 033 de 03 de janelrc de 2011. e lendo em vista o oonlido no 
MM!Orando n"149/2014.PROEXTRATIVISMOIIEF, bem como. ptOCesso 
de n' 23tl.205.221114. · 

RESOLVE: 

) 
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Art. 1' · Autorizar o deslocamento do seMdor Amiraldo 
Enuns de Lima Picanço, Subglll8nte de Ativilalles do Programa de 
Desenvolvimento da Prod<JÇao Extralivista Pro-Exflativisii!OIIEF. Cód.FGS.2 
para viajar da sede de suas alividades Macapã/AP. até os roonicipios de 
Laranjal do J;ariiAP e MazagJo/AP, no pe<iodo de 111«16 a 21.o612014, mm 
o objetivo de ruyanizar e lazer o monitoramento da atividade de eni!!!Qa de 
~21 kils de materiais de consumo do PROCASTANHA. nas reoiOes do PAE 
IAa!3Cá e RESEX CA, Amapil. 

Art. 'l'. Dê-se ciência, regis~e-se e pubhque-se. 

PORTARIA N"183114-IEF/AP 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ. no uso das atribuições 
que lhe sao conferidas pelo Decreto n• 033 de 03 de janeiro de 
2011, e lendo em vista o contido no Memorando n'69/2014-
GABnEF. bem como, processo de n• 230.205.240/14-IEF. 

R ESC L V E: 

Art. 1' • Homologlr o deslocamento dos 
servidores Ana Margarida Castro Euler, Diretora Presidente-IEF. 
Cód.FGS-4 e Edmllson dos Santos NunH. Motorista . Atividade 
de Serviços Gera•s e Transporte- ATSGT/UNAD/CAFIIEF pa;a 
viajarem da sede de suas atividades Matapá/AP, afê os municípios 
de laranjal do Jari/AP e Maugão/AP, no dia 201062014, com o 
objetivo de ~a~icipare da entrega das Kits do Proextrativismo no 
PAE Maracà e RESEX do Rio Cajari. 

Art. 2' • Dé-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá-Ap ~de Jun~-~ 2014. 

11'\.. ' 
ANA MARJD~R EULER 

· Diretora-f'$dente 
. IEFiAP · 

PORTARIA N'199/14 -IEF/AP 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO' AMAPÁ. no uso das atribuições 
que lhe são conferidas Decreto n• 033 de 03 de jaleiro de 2011, 
tendo em vista o contido no Memorando n'59/2014-ERPG/IEF, bem 
como, PTOCHSO de n° 230.205.263114. 

RESOLVE: 

Art. 1' ' Homologar o· deslocamento dos 
servidores Mayda Richelle Cavilçarrte Vasconcelos, T étnica em 
Extensão Rurai-IEF e César Augusto Rodrigues de Souza, · 
Extensionista Florestai-IEF para viajarem da sede de suas 
atribuiçOes Porto Grande/AP. aé os municlpios ae Pedra Branca 
do Amapari/AP e Serra do Navio/AP no período de 08107 a 
17/0712014, com olljefivo de atender 20 produtores agroextra)ivistas 
na elaboração ae PTF's nas comunidades de Pedra Branca do 
Amapari . e Serra do Navio. A viagem descrita é refe:-e!lte ao 
PROACAI. 

Art. 'l'· Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá-Ap, \ Jfo~ T' 
ANA MAR_9ARio - TJ\0 :ER 

Diretora- esidente 
IEFÍAP 

PORT ARfA N'200114- IEF/AP 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO ,A,MAPÂ~ no uso das atribuições 
que lhe são conferidas Decreto n' 033 de 03 de janero de 2011, 
tendo em vista o contido no Memorando n'69/2014-ERPG/IEF, bem 
como, processo de n' 230.205.264114. 

RESOLVE: 

Art. 1" • Auto~zar o deslocamento dos servidores 
Mayda Richetle Cavalcante Vasçoncalos, T écnlca em Exlensi!o 
Rurai-IEF e César Augusto RodrlguH de Souza. Extensionisla 
Floresta~IEF para viajarem da sede de suas atriluiçOes Porto 
Grande/AP. até o município de Pedra Branca do Amaparí/AP no 
periodo de 22107 a 30107/201', com objetivo de atender 17 
produtores agroextrativistas na e!aboracão de PTPSriãS 
comunidades de Pedra Branca do Amaparí, ·setor 07. A viagem 
descrita é referenle ao PROACAÍ. 

Art. 2"· Dé-se ciênaa, registre-se e publique-se. 

Macapá-~, ~. Ju~~-~ 2014. 

/f&;t --
ANA MAkGA STRO EULER 

Oiret . Pre te 
IEF/AP 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Homologo, na forma da Lei 

11" f 6~6/93, ~m: 
j]f_!u I I 'i- , . -- ' 

Justificativa n• 012/2014 -IEF/AP 

Processo n•: 230.205.229/14 
Assunto: Dispensa de licitaçao 
Fundamento: Art. 24, 11 da Lei n• 8.666/93 
Favorecido:Q.S DA SILVA· EPP 
Objeto: Contratação de empresa 
especializada em confecções de carimbos e 
fornecimento de borrachas para carimbo. 
Valor estimado: R$ 3.810,00 (três mil 

oitocentos e dez reais) 
Recurso: Ação 2345 Fonte 101 Elemento de 

despesa 33.90.39 · 

Senhora Diretora, 

Justifica-se a presente despesa em favor 
da firma Q. S. DA SILVA- EPP, no valor de 
R$ 3.810,00 (três mil oitocentos e dez 
reais) referente à contratação de empresa 
especializada em confecções de carimbos e 
fornecimento de borrachas para carimbo, 
conforme descrição e quantitativo contido no 
Termo de Referência juntado às fls. 04/06 dos 

autos. 

A necessidade foi identificada através 
do Memorando n•. 31/2014 - UNAD/IEF (fi. 

01). 

Ressaltamos, ainda, que o preço está 
compatível com o de mercado, sendo mais 
vantajoso para a administração após 
criteriosa ·pesquisa e avaliação prévia, 
encontrando amparo legal no art. 24, inciso 11 
da lei n• 8.666/93, caracterizando dispensa 

de licitação. 

A Lei de licitações e Contratos 
Administrativos traz hipóteses em que os 
rigores de um procedimento licitatório não são 
cablveis em decorrência das características 

do objeto em jogo. 

Os serviços orçados até 1 O% do valor do 
Convite, ou seja, R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
estão entre as hipóteses. Cabe lembrar que a 
dispensabilidade de licitaçao nao significa 
fragilidade na escolha e no processamento da 
despesa. Veja o dispositivo: 

... Art. 24. É dispensável a licitação: 

( ... ) 11 ·para outros setViços e compras de 
valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na arrnea "a", do inciso 11 do 
artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não 
se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só 
vez. (lei n• 8.666/93). grifei 

Desta forma, dando-se cumprimento ao 
que dispõe o art. 26 da Lei de Licitações e 
suas alterações, submetemos a presente 
justificativa a Vossa Excelência, para fins de 
homologação e posterior publicaçao. 

E IDA 
Assistente Jurídico do IEF/AP 

OAB/AP 1655 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVENIOS 

EXTRATO DO CONTRATO N'1912014 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 

(Vinculado ao Processo n" 230.205.143/2013) 

TERMO DE RESC~ÃO 
UNILATERAL DO CONTRATO No 
0212014, QUE TEM POR OBJETO 

Pãg. 17 

A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (UTENSÍLIOS PARA 
COPA E COZINHA), VINCULADO 
AO PROCESSO No 
230.205.14312013 E AO PREGÃO 
PRESENCIAL No . 1012013, 
FIRMADO ENTRE O INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS -
IEF .E A EMPRESA MULT WORK 
LTDA EPP. 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÃ, por 
intermédio do INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 00 
AMAPÁ- tEFIAP. inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 
Juridicas do Ministério da Fazenda sob o número 
08.790.642/0001-43. srtuado na Rua Procópio Rola, n" 675, 
Bairro Central, neste ato representado por seu Diretor
Presidente- em exercício, GIOVANI MUSIAL, 

Considerando a que a Contratada não 
executou o objeto do Contrato; 

Considerando que os argumentos 
apresentados pela Contratada, em manifestaçáo formal, não 
foram suficientes para justificar a Inexecução do obJeto·, 

Considerando que a Contratada não atendeu a 
Notificação Administrativa constante das fls. 76 e 77. tampouco 
providenciou o saneamento das irregularidades que atendesse 
de maneira satisfatória. a necessidade da Contratante, 

Considerando que os ratos acima mencionados · 
constituem motivos de a~a relevância e de interesse publico, 
lmpedrt(vos da continuidade de ex!)Cuçáo do contrato erri 
questão: 

RESOLVE RESCINDIR unilateralmente o 
Contrato n" 19/2014. que tem firmado com a empresa MULT 
WORK L TOA • EPP, inscrito sob o CNPJ n" 1 B.lll'J 399/0001 · 
40, t'Offl sede na Avenida José da Silva Casíro. 2258, Bairro 
Santa Rita, fone n" 3242·4672/ 8106-4299/9177-8015. Correio 
Eletrônico muttwork.mw(iilhotmail com, Macapá!AP, CEP 
68.901·330. representada legalmente pelos sócios, o senhor, 
UBIRATAN PINON FRIAS JUNIOR, portador da carteira de 
identidade n° 2.332.684 · PC:PA e do CPF n° 573 869 272-15. 
e a senhora, BRUNA SILVEIRA MACHADO, portadora da 
carteira de •dentidade n" 4.043.370 . PC!PA e do CPF n" 
805.259.462-68, mediante as seguintes cláusulas e condiçóes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A rescisão . ora 
efetivada unilateralmente encontra fundamento no art. n e 
seguintes da Lei 8.666!93 e pela Clausula Décima Sexta do 
Contrato n" 19/2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica rescindido, da 
data da assinatura deste instrumento. o Contrato n? t9!20Ú, 
firmado entre o Instituto Estadual de FloreStas - tE F iAP e a 
empresa MULT WORK L TOA EPP, pelos motivos e~postos no 
Processo n° 230,205.143!201 3 

CLÁUSULA SEGUNDA - A presente rescisão 
se dá por ato unilateral do Instituto Estadual de Florestas - ,-.. 
IEFiAP e tem como motivaçáo a inexecução o não 
cumpnmento das Clausulas Contratuais e a inobs·ervância do 
prazo para execução do objeto. 

CLÃUSULA QUARTA - Fica eleito o toro da 
Seçáo Judiciária da Justiça Estadual ca capital do Estado do 
Amapa, para. dirimir quatqunr controvérsia que não possa ser 
resolvida administrativamente, renunciando as partes' a 
qua_!guer outro. 

CLÁUSULA QUARTA- O extrato do present-e 
T ermo de Rescisão sera publicado oo órgão da imprensa 
oficial, conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 
n• 8.666!1993. 

Macapá-AP. 01 de Julho de 2014 

(Prodãp -
José Alípio Diniz de Moraes Júnior 

P O R TA R I A N0033/2014- PRODAP 

O Presidente do Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
pelo Decreto n• 0002 de 03 de janeiro de 2011 e Lei n• 
0310 de 05 de dezembro de 1996 e alterada pela Lei n• 
318 de 23 de dezembro de 1996, conforme Memo. n• 
3/2014· GAB/PRODAP de 07.07.14, 

RESOLVE: 

Nomear o setVidor JOSt KLEBER MURICI 
TEIXEIRA, COORDENADOR DA COORDENADORIA 
DE MATERIAIS E PATRIMÓNIO- FGS -1, para fiscalizar 
e acompanhar a execução do Contrato n• 040/2014-
PRODAP, anotando em registro própno todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e, 
determtnando o que for necessério à regularização das 
~osslvel falhas ou defeitos óbsetVados. 
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Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, em Macapá·AP. 07 de 
julho de 2014. & · 

JOSÉ ALIPIO ~IZ DE MORAES JUNIOR 
Pres~~le do PRODAP 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Processo 2014/103.9347 -E.DOC • PRODAP 

limo. Senhor 
VITOR CESAR MARTINS BATISTA 
Representante Legal 
COMPUSERVICE EMPREENDIMENTO UDA 
ENDEREÇO: Av. Mendonça Furtado, n• 253-A. 
Centro- Macapa/AP 

REFERÊNCIA: Solicitação de Providências
Prestação de serviços objeto de contrato n• 
055/2013. 

Prezado Senhor, 

O CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO • PRODAP. 
pessoa jurídica de direito püblico interno com sede 
na Rua São José. s/n, nesta capital. inscrito no 
CNJP sob o n•. 01.591.392/0001-73. representado 
neste ato pelo seu Presidente Sr. JOSÉ ALIPIO 
DINIZ DE MORAES JUNIOR. brasileiro. casado. 
inscrito no CPF sob o n• 691 895.362-15 e RG 
sob o n• 041738 (2' Via - APl. residente e 
domic1l1ado nesta cidade de Macapá/AP, vém 
através desta NOTIFICAR V. Sra. para que se 
manifeste no prazo de 5 dias a contar do 
receb•mento desta. acerca dos demais pontos 
remotos (sem previsão de instalacãoL os quais 
não foram comtemplados na resposta 
apresentada anteriormente. E necessário que 
seja apresentada uma SOLUÇÃO DEFINITIVA 
PARA O PRESENTE CASO. que lá perdura 

Por fim. informo que em caso 
de descumprimento do prazo estabelecido acima 
fica vossa senhoria ciente da possível aplicaçao 
da penalidade do artigo 87. inciso 11 da Lei 
8 666/93. nos termos da letra "d" do item 14.1 da 
Clausula Décima Quarta do Contrat.o n• 05512013, 
em atençao ao principio da proporcionalidade, 
facultada a apresentação de Defesa Prévia, 
conforme previsto no artigo 87, § 2' da Lei n• 
8.666/93. no prazo de 5 (cinco) dias üteis, a contar 
da publicação deste ato 

Igualmente. ficam os autos com 
vistas franqueadas à empresa para fms .de direito. 

JOSÉ ALÍPI AES JÚNIOR 
Diretor Pr idente/PRODAP 

!(poDER LEGISLATIVO) 

(Tribunal de Contas do Estado ) 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante A. Plcanço 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 00112014-TCE/AP 

Estabelece critérios de classificaçao 
das megulandades para apreciação 
e julgamento das contas anua1s de 
governo e de gestão no ãmb~o do 
Tribunal de Contes do Estado do 

Amapá. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESTADO 
DO AMAPÁ. no uso das competências que lhe são 
atrlbUidas pelo art. 112, inciso XVIII da Consliturçao 
Estadual e artigos 70, 71 e 75, da ConstnuÍçáo Federal 
de 1988, e 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Considerani:to o disposto no art. 26, I e 11 da Lei 

Complementar n • 010/1995-LOA-TCE, que trata da 
competência para apreciar as contas prestadas 
anualmente pelos chefes dos Poderes Executivo 
Estadual e Municipal e pelos Presidentes de Câmaras 
Municipais. mediante Parecer Prévio: 

Considerando disposto no art 26. IV da Ler 
ComplemenÍar n.• 010/1995-LOA-TCE, que trata da 
competência. para julgamento das contas de gestao dos 
administradores e demais responsáveis por dinheiros. 
bens e valores públicos da administração direta e 

indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas 
e mentlde• ~pelo Poder Público Eotedual e Municipal, 

das contas de qualquer pessoa fls1ca ou JUrídica ou 
entidade pública que utilize arrecada, guarde, gerencie 
ou administre dinheiro. bens ou valores públicos ou 
pelos quais o Estado ou os municípios respondam, ou 
que, em seus nomes, assumam obngações de natureza 

pecuniária. e das contas daqueles que derem causa à 
perda, estrago, extravio ou outra irregularidade que 
resulte em prejuízo ao erário estadual ou municipal ou 
aos seus patrimônios: 

Considerando. ainda, a necessidade de estabelecer 
critérios uniformes de aplicação das normas legais 
referentes aos procedimentos ae nscanzaçao, no ·que 
concerne a classificação das irregularidades para 
apreciaçi!o e julgamento das comas anua1s de governo 
e de gestão realizadas pelo Tribunal de Comas. 

RESOLVE: 

Art. 1• Estebelecer e classificação das principais 
Irregularidades para aprec1ação das contas anuais de 
gov .. rno, prbstadas pelos chata•. do podar Exacutivo 
Estadual e ~unicipal e pelos Presidentes das Câmaras 
Municipais e para o julgamento das contas dos 

jurisdicionados elencado,no art. 26, inciso IV, allneas 
•a·, "~'c_/da Lei Com lem~al\n' 010/19951-0A-

TCI(,_ \Y':.. f I\ '\\ 
Art. 2• As irregulandades apuradas na analise .das 
contas serão registradas no relatório técnico da Diretoria 
da Area de controle Externo. e de suas Inspetorias, e 
classificadas como de ordem constitucional, legal ou 
regulamentar. e assim consideradas no relatólio do 
relator, segundo a naturéza e gravidade, na forma· do 
Anexo Único que integra esta Resolução Normativa: 

§ 1•. As irregularida~es constatadas pelas equipes 
técnicas não contempladas no Anexo Único desta 
Resolução Normativa deverêo constar no relatório de 
auditoria e · ser informadas à Diretoria da Área de 

Controle Externo, para fins de atualização anual da 
classificaçao. 

Art. 4° A Diretoria da Área de Controle Externo, 
juntamente com as Inspetorias, deverão propor 
sugestOes de atualização da presente Resolução 

Normativa: 

Art. s• Esta Resotuçao Normativa entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Plenário da Cámara Municipal de Porlo Grande, 

'Palácio Jos.é Antero". em 28 d maio de 2014. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 00112014-TCE/AP 

ANEXO ÚNICO 

A) Restrições de Ordem Constitucional 
Consideram-se restrições de ordem constitucional, 

·aquelas que ferem diretamente os disposrtivos 
constantes da Constituição Federal de 1988 e da 
Constituição do Estado do Amapá 

CGS1 

GRAVISSIMAS I 
DESPESAS I ENSINO Não aplicação do j 
percentual mlnimo de 25% da receita de ; 
impostos, compreendida a proveniente de 
transferência, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino - ensino infantil e I 
fundamental (C.F., art. 212). 

do FUNDES em remuneração dos 

DESPESAS/ENSINOIFUNDEB Não . 
aplicaçao de pelo menos 60% dos recursos ~· 

CGS2 profissionais do magistério da educação 
básica em efet1vo exercício (C.F .. ADCT, art. · 

i 60, XII, alterado pela EC n• 53106). 
i I . 
I DESPESAS/ENSINO/FUNDEB - Aplicação ! 

dos recursos do FUNDES com desvio de I 
GGSl fmalidade (C. F., ADCT, art. 60, IV). · ' . j 

DESPESASIAÇOES E SERVIÇOS 
! PÚBLICOS DE SAÚDE - Não aplicação do 

I 
percentual mlnimo de 12% pelo Estado, e de 
15% pelos Municlpios. do produto da 
arrecadação de impostos a que se referem os 

I arts. 155 e 156, respectivamente, e dos 
recursos de que tratam os arts. 157 e 159, I, 

CGS4 1 allnea ·a·. da Constnuição Federal- Estado, e 
arts. 158 e 159, I, alínea "b" e § 3°, da 
Constituição Federal - Município - em ações 

I e serviços públicos de saúde (C. F . ADCT, art 
§4'). 

CGSS 

CGS6 

CGS7 

CGSB 

CGS9 

CGS10 

CGS11 

- -

DESPESAS - Pagamento de precatórios 
judiciais em diseordêncie com as 
determinações legais e não inclusão, no 
orçamento, da verba necessária ao 
pagamento de seus débitos oriundos de 
sentenças transitadas em julgado, constantes 
de precatonos ju<liclarios apresentados até 1• 
de julho. fazendo se o pagamento 'até o final 
do exercício seguinte, quando terão seus 
valores atualizados monetariamente (C.F., art. 
100, § 1°, Emenda Constitucional 30 e 37, 
ADCT,art. 33. 78,86 e 87, Lei Complementar 
n• 101/2000- LFR, art. 10 e 30 § 7° da Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 

DESPESAS - Não cumprimento das regras · 
que· institulram o regime especial de 
pagamento dos precatórios (C.F., art. 100, 
Emenda Constitucional · n• 6212009 e 

Resol;jt cr-:' n• 115/2010\ ;' 

GASTOS COM PESSOAL - Concessão de 
qualquer vantagem ou aumento de 
remuneraçao, criaçao de cargos. empregos e 
funções ou alteração de estrutura de 
carreiras. bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer titulo, 
pelos órgãos e entidades da administração 
direta ou indireta, inclusive fundações 
instttuldas e mantidas pelo poder público. sem 
prévia dotação orçamentária e/ou autorização 
especifica na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas ·e as 

i sociedades de econom1a mista. (CF.. a~. 169, . 
1°, I, 11 . . · 

1 DESPESASICONTRATAÇOES POR TEMPO 
DETERMINADO - Contratação por tempo 
determinado · para atender a necessidade 
temporána de excepcional interesse público. 
com ausência de lei autorizativa (C.F. art 37, · 
inciso lXI. ' 
FUNOOS/CRJAÇAO - lnst~uição de fundos ~ 
de qualquer natureza, sem prévia autorização 

!legislativa (C. F. art. 167,inciso IX). 
· PREVIDENCIA - · utilização de recursos 

previdenciérios em despesas distimas do 
pagamento de beneficios e despesas 
administrativas (C.F.l.':,a:.::rt:-, . .:,:16:::7_,_, .:.;X~Il:..,· :---;.--...,.
PREVIDENCIA - Não efetivação da 
contribuiçi!o previdenciária do empregador e 
respectivo recolhimemD das cotas de 
contribuição patronal, débtto original ou 
parcelamemo, ou recolhimento a menor. à 
instituição de previdência (C.F., arts. 40 e 195, 
I). 
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' PREVIDENCIA - Criação. majoração oül'r I PESSOAL -Admissão de servidores sem a I I PESSOAL - Gratificaçao diferenciada a 
i cas12 · extensão de benefício ou serviço da I : CGS31 realização de concurso público·{C.F., árt. 37, '

1
1 servidores ocupantes do mesmo cargo ou 

; segundade social sem a correspondente fonte 'I 11). CG21 j função - efetivo. ou comissionado - .em 
' de custeio total. C. F, art. 195, § s•). · · I desacordo com o principio constitucional da 

I 
1 PREVIDENCIA - Não efetivação do 1 i I isonomia e impessoalidade (C.F., art. 37, 
I desconto de contnbu.ção prev1denc1ána dos i' r-- GRAVES I I caput). 

I CGS131 empregados/&eMdores e respectiVO I r DESPESASIAÇOES E SERVIÇOS PUBUCOS I' PESSOAL - Admissão de servidores em 

I recolhimento das cotas de contnbuição 11 DE SAÚDE _ Nao apucaçao aos recursos I cargos comissionados para exercer atrlbuiçOes 
, prev1denc1ána á InstitUição dev1da \C F , arts 1

1 destinados às ações e serviços públicos de I não relacionadas à direção, chefia e J 

I 
! 40, 149, §1" e 19_5. 11). ~ CG1 saúde por meio de fundo de saúde (C.F.. CG22 assessoramento, caracterizando burla ao 
Í PREVIDENCIA- Não mshtUição do reg1me ADCT, art 77, § 3". Lei n• 4.320164, art. 73 e vinll.s.tituto do concurso público (C. F., art. 37 .. 11, e 1, 

' 'j prev1denc1áno, prev1sto no art 40 da C c Lei Complementar n• 10112000- LRF, art. 50, lf----1-;~==.-"'==-=-:----..,.---:----i 

I CGS14 para os seMdores trtulares de cargos efet1vo~ ;---+-:1~)·====--====---:-=-:-::-=-...,.--ll PESSOAL- Contratação de pessoal por tempo · 

os Municlpios. incluidas suas autarquias e CG2 deficiência do controle interno ( C.F., art. 74) municipol genérico e/ou ~em otender à ' 
da .União. dos Estados. do D1strito Federal e I CONTROLE INTERNO _ Inexistência e/ou determinado, embasada em lei 

u~dações. . , l---f-c==o::::N;;T,:R:;:O;.L.;:E::..,;IN;;T~E~R::;N:.,;O;::::-:.:,N~ã~o.:::.:;in~s"'trt:::u.::.iç..;,a...:oLd..,.o-1 CG23 necessidade temporária de excepcional 
sistema de controle interno mediante lei interesse público e sem observância das 

CG3 lf (C F rt 74 R 1 ã N · j normas da Constituição Federal (C.F, art. 37, 

I 
1l PRÊVIDENCIA - Nêo encaminhamento âo 1 ~~~~~3 ':~CEIA,Pa a·rt. 1; 8) esc uç 

0 
ormabva 11 e IX). 

, TCE-AP dos processos de aposentadorias, 1-----ci-Có:0:;;.7.N;;T:;;R""O-;-L;;-E::::.;,IN"'T"'Eo=Rc::N:-::O~-"'N"'"a=-0-p-res_,..ta-ç..,.ã-o-d-e-J~.--+===:-----;~-:--'---=---:-·---..,..J 
1 1 pensão. reforma e transferência para a CG4 <:ontas ao TCEIAP (C.F., art. 70, Parágrafo li PESSOAL - Manutenção de pessoal 

reserva, bem como dos atos de anulação e jl Unico). CG24 contratado por tempo doterminado, apó5 o 
; CGS15 rev1são que Importem a~eracão na [ ---·-·coNTROLE INTERNO _ Ausência de . término do prazo do contrato (C.F., art. 37,1X). 

fundamentação legal da concessão inicial ou . normatização das rotinas internas e ; 
fixação de proventos (art. 71. 111, da , CGS I procedimentos de controle do Sistema de I! PESSOAL - Prorrogação -de contratos de 

I 
I Constituição Federal; art 112. IV, da ,. 

1 

Controle Interno (C.F, art_ 74 e Resolução CG
25 

pessoal por tempo determinado, após o 

1 
Constituição Estadual e art n• 26. V, da Lei I i Normativa 115103 _ TCEJAP, art. 128). ! término <\> prazo do contrato, sem amparo 

I Complementarn•010195) . I !1---+ lc"'o""N""T="'R:-:O;:;;L-=E~IN:;;;T'=E=R""N~O::o-;..;N;..,ã;,.:o:::..::.,obccs::.:e:.t:.rv..,.ân-c""ia__,.do-'i.--- l~ai(C.FAart. 37,1X). • :\1 
i CGS16 j PREVIDENCIA - Concessão ilegal dej I principio da segregação de funções nas : '---.-:===c---::-:----.:c--:----:-:---..,-, 
I ·. beneficios erevidencianos (S_F., art ~ 1 CG& I atividades de autorização, aprovação, 1 PESSOAL - Nomeação de servidores, não I 

CONTABILIDADE - Não apropriaçãoj. de J execução, controle e contabilizaÇão das CG26 efetivos, em função de confiança (C.F., art 37, 
acordo com os princfpios d,.ontábeis, da . operações (C.F., art 37, caput). _ . f----+=V::)"'. ==,---~-,-c--;---:---,-,-.,-,---:· 

CGS17 contribuição previdenciaria d empregador · PESSOAL - Ocorrência de irregularidades 

I 
(C F. , :'!_ . ·. 40 e 195, li ... . ·. ORÇAMENTO . Peças de planejamento (PPÃ-:- I CG27 relativas a concurso público e processo 

. .àll1 _ _ LDO, LOA) elaboradas em desacordo com os seletivo (C. F., 37, I a V. VIII). 
CG7 preceitos constitucionais e legais (C.F., arts. ,_i---+-===-,..,.---.,.---,-,---~ --:-----:---J 

165 a 167) li PESSOAL - ContrataçãÔ de pessoal por 
AGENTES POUTICOS - Repasse de valores i CG28 tempo determinado sem a realização de 

· ao Poder Legislativo em desacordo com os l f---!-1 "'ORÇAMENTO • Realização de despesas ou a· f---'--+~ D!ro;:.,;c~e::;s;;so7.s~e::!le:::;t~iv:-:=o:..:s~im:.;.,~::Pil::!ifi::::•c~ad~o~~ie (1C:::·é.F:..c··.:::377Ll-.....,........,-----j 
: CGS18 i lim1tes estabelecidos na Constrtuiçao Federal : I assunçao de obrtgaçoes diretas que excedam I! PESSOAL - Servidor público em desvio de 
' i {C.F.. art. 29-A caput. incisos I a IV, e § 2•. : os créditos ou recursos orçamentários (C F.. I função, contrariando os principies da 
i i incisos I a 111). 1 CG8 art 167 11) CG29 legalidade e impessoalidade (C. F., art.37, 
i CREDITOS ADICIONAIS - Abertura de i Í . 

J créditos ad1ciona1s - . suplementares ou : ORÇ'"'A:-::M"'E'"'N"'T::cO~--=N"'ã"o-.,...in-c:-lu-sã-=-o--:d-e...,in_v_e-s"'tim-e""nt,...o-1' f----+-=c"'a"'pu"'t"').""",---."'"· ... --,---,----,.--.,---J 

I 
CGS19 I especiais - sem autorização legislativa -ou I no plano plurianual ou em lei autorizativa, no PESSOAL - Pagamento de vencimentos e I autorização _legislativa .posterior (C.F.. alt. caso da execução ser superior a um exercício . vantagens pecuniánas não autorizadas e/ou 

. 167, v e Lei 4.320/64, art. 42). CG9 ! financeiro (C F.. art 167, § 1" e Lei CG30 i em desconformidade com a lei (C.F., art.37, X 
,-. --1 c'fiEDITOS ADICIONAIS:_ Abertura de . Complementar n° 10112000- LRF, art. 5°, § i' ao XV). 
i CGS20 I créditos adicionais . -. _su~lementares ou. ! 5"). 1---h===,--~,.---.-;-----:-;---:--...,...--1 

i
l espec1a1s - sem a md1caçao dos recursos j PESSOAL -Admissão de servidores acima do 

correspondentes CC.F.,art. 167, V). ORÇAMENTO _ Utilização, sem autorização CG31 . número de vagas previstas em lei (C. F .. art. 
! ! CREDITOS ADICIONAIS - Abertura ou legislativa especifica, de recursos dos ; 37\. 
I CGS21 jl utilização de créditos ilimrtados (C.F.,art. 167, orçamentos fiscal e da seguridade social para , CGJ2 j PESSOAL :;:-Acumulação ilegal de cargos 

VIl). suprir necessidade ou cobrir déficit de ' oúblicos CC .F., art.37 XIÍI}. 
i CREOITOS ADICIONAIS Abertura de CG10 empresas, fundações e fundos, inclusive dos PESSOAL - Inexistência de Quadro de 
j créditos extraordinários para atendimento de mencionados no art. 165. s• (C .F., art. 167. i CGJJ Pessoal. e Plano de Carreira e/ou criação de· 

CGS
22

1 despesas que não sejam imprevisíveis e/ou ! VIII). i cargo sem do devido instrumento legal (C.F., 

I 
urgentes (C F. art. 167,. § 3° e Lei 4,320164 1 arts. 39, caout e 61, 11, "a") · 

I art. 41.111). I AGENTES · POLITICOS - Prefeito, Vice=- I PESSOAL- Não provimento dos cargos de 
• ! Prefe1to e secretários . Fixação de subsidias CG34 natureza permanente mediante concurso 

I I 
CREDITOS ADICIONAIS - Reabertura de por Le1 com maJoração: parcela nêo única público (C.F., art. 37. 11). 
créditos adicionais. especial e/ou CG11 (C.F.~~art. 39, § 4"); Remuneração em j LICITAÇAO - Não realização de processo 

1 CGS
23 

j extraordinário, cuja abertura ocorreu nos desac o com a determinação 11 , licrtatório para contratação de obras, serviços, 
~ ult1mos quatro meses do exerc!CIO antenor. ·, cq,nstrt ional (C. F, art. 29, V). (\ 

1
.. CG35 compras e alienações {C.F., art. 37, XXI e Lei 

; I fora do l!m~e de seus saldos (C F .art 167m .1\ n• 8666193, arts. 2" caout e 89). 
, _ 1 2° e Le1 4320164. art 45) ·~ ___ · ' I LICITAÇAO - Despesas realizadas com ! 

I I 
ORÇAMENTO R I " d - d -,! J·ustificativas de dispensa ou inexigibilidade de .· - ea !Zaç .. o e operaçoes e AGENTES POLITICOS - Vereadores - i I créditos que excedam o montante das Subsidies maximos em relação ao número de . i CG36. licitação sem amparo na leglslaçao em vigor, I 

1 1 despesas de capotai, ressalvadas as cG12 hab~antes _ remuneração em desacordo com a caracterizando despesas sem licitação (C.F., 
'j CGS

24 
! autonzadas mediante créditos suplementares l determinação Constrtucional (C F., art. 29,VI. art. 37, XXI e Lei n• 8.666193, arts. 24 e 25). . 

ou espec1a1s com finalidade prec1sa, ! "a" a ·r;, PREVIDENCIA- Ausência de previsão legal·e ' 
1 aprovados pelo Poder LegislatiVO por maioria ! AGENTES POLITICOS _ Vereadores _ CG37 de efeliva contribuição de inativos e . 
1 b 1 t (C F rt 167 1"11~ 1 pensionistas ao RPPS 'C.F., art. 400, § 18°). I 't .. a sou a ... a . . . 111. CG

13 
Pagamento de subs1d10 de vereadores cuJa '\' 

1 CREDITOS ADICIONAIS . - Abertura de E~ fixação ocorreu dentro da mesma leg1slatura I PREVIOENCIA- Existência, no ente. de mais I 

I 
créditos adicionais por conta de recursos , (C F, art 29, VI) I de um RPPS e de mais de uma unidade 

CGS
25 

I inexistentes: excesso de arrecadação. ~ES POLITICOS _ Vereadores _ CG38 gestora com finalidade de administrar, i 

H
l superávit financeiro, anulação total ou parcial J R;~~~eração em desacordo com a gerenciar e operacionalizar o regime (C.F., ~art. i 

\ de dotações e operações de crédito (C.F ,art. \ determmação ConstituCional- Limite total da f----+-::4"'0"', §~2;;0!:-) .. =====-;-~-,....,.--~'7 
: 167, 11 e V e Lei n• 4.320164, art. 431. . 

1 

despesa 5% da rece1ta do Mumclpio (C F, art I GESTAO PATRIMONIAL- Aquisição de b-ens 
I CREOITOS ADICIONAIS - Transposição, L . 29, Vil) _ __ _ CG39 com gravame ou qualquer outro impedimento · 
, remanejamento ou transferência de recursos • . DESPESA _ Gastos do Poder Legislativo 1 leQal CC. F., art. 37, caput). . ·--. ' 
j CGS2&1 de uma categ?na de programação para o~tra, J' CG15 acima do estabelecido na Constituição Federal J GESTAO FISCAUFINAfíiCEIRA -l 
i ou de um orglio para outro. sem preVIa . (C F 29-A 1 a VI) I CG40 Movimentação das disponibilidades de caixa 
: j autorização legislativa (C .F., art. 167, VI) _ J DESPESA' - .Despesa decorrente de em instituições financeiras não-{)ficiais sem 
1 I GESTAO PATRIMONIAL - Desvio de bens · CG16 subvenção com a manutenção de culto autorizacêo leaislativa (C.F., art. 164, § 3°). 
I e/ou recursos publicas, bem como utilizar-se I religioso e/ou 1~(C F, art. 19, I). GESTAO PATRIMONIAL- Cancelamento dos I 
J CGS

27 
mdevidamente, em proveito própno ou alheio. PESSOAL _ Gastos com folha de pagamento CG41 restos a pagar processados sem a 
de bens. rendas ou servtços publico (C F., art. ; d~ Câmara Municipal, incluído o subsidio dos comprovação do fato motivador (C. F., art.37, 
37, caput e Decreto 201/67, <)rl 1",ll). CGH vereadores. acima de 70% de sua receita 1-·---~~u:;;tls,· =-,-----=----=-----:-----:-=-

' CONTROLE INTERNO - Omissão do i (C.F.. 29-A, § 1"). I DESPESA - Concessão e/ou prestação 
responsável pela unidade de controle interno 'I PESSOAL - Pagamento de subsídios, CG42 I irregular de diárias (CF.,art. 37. caput. da e 

CGS28 : em representar ao Tribunal de Contas doi I CG18 vencimentos, vantagens pecuniárias e jetons l~islação esp?.ec:;:;;lfi'ic,:;<ll!';·:----,---::::---::--~-.,.-! 

1

1 1 Estado sobre as !fregulandades/ilegahdades ; não autorizados em lei (C.F., art. 37. capÚt). J DESAPROPRIAÇOES c Ocorrência de 
. I constatadas (C F., art. 74, § 1"). -I ; PESSOAL - Criação de cargo sem o devido . CG4J irregularid~~ilegalidedes Ms 

, PUBLICIDADE - Publicidade de atos. ! ! CG19j' instrumento legal (C. F .. arts. 37, caput, 61, 11, j ., I des'íwropria es_lX_-~. arts. s•, XXIV, e 182, § I 
programas, obras, serv1ços e campanhas de · 1 _ "a" ~islação especifica). _J ... ~i·n"J:1 2161A-Uecreto-Lei n• 3.365141 ). . 

, CGS29 1 departamentos municipais . sem caráter 1 i PESSOAL - Transferência voluntária de 1 PRESTAÇAO DE CONTAS. Descumprimento 

I 
1 educativo. mformat1vo .ou onentação socoal I recursos e concessão de empréstimos, I do prazo de envio de prestação de contas, 

1 (ConstitUIÇão Federal, art. 37, § 1"l. inclusive por antecipação de receita. pelos mrormaçOes e documentos obrigatórios ao 
i 'I .. _I CG20 1 Governos Federal e Estaduais e suas 11 CG44 TECIAP {Constituiçêo do estado do Amapá, 
J PUBUqpAOE - Realização de ato sem ] I instituições financeiras. para pagamento de ! art. 111. § 2"; Lei Complementar n• 010195 (LO 

I 
CGSJO I observõlpo eo pnncipio de publicidade (C. r., despesas com pessoal ativo, inativo e 11 - TCEIAP) art 85, VI e VIII; Resolução 

art 37, c put). '\Vl:_ J .. , pensionist?,dos Estados, do Distnto Federal e i Normativa n• 11512003-TCEAP, art. 109, Vil e 
.. " . \ 1J.h dos Mumcípios (C.F., art. 167, X). ' VIII e demais legislações). 

··.1 
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. ! dos balancetes mensais no mturto de serem 

!; 

CG45 examinados pelo TCEIAP (Constituição do 
. Estado do Amapá, art. 112, · XV e Lei 
. Complementar 010195 (LO- TCEIAP). art. 69, LGS14 

i 11). ---------,..-----
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ORÇAMENTO - Ocorrência de déficit n1 
financeiro (passivo finance~ro maior que ativo 
financeiro) e/ou inscrição de restos a pagar 
processados sem disponibilidade financeira, 
evidenciando desequillbrio das contas 
públicas (Lei Complementar n• 10112000 -
L!RF. art. 1•. & 1"1. 

Pág. 20 

I 
DIVIDA ATIVA - Cancelamento de díVIda ,. 

LG13 ativa sem comprovação do fato motivador (Lei 1 
Complementar n• 101/2000 - LRF. art. 1°, § i 

ll"J ---·---: 
_ ' LICITAÇOES - Fracionamento de despesas ! 

I de um mesmo objeto sujeitas a realização de 1 

LG14 processo licitatório, caracterizando ausência : 
---------,Lc-:E;:;V-;;;E~S- I RECEITA - Não adoção de providências para 

-- f PESSOAL - Contratação de estagiários sem . J constituição e arrecadação do crédtto 
CL1 · 

J respaldo legal (C. F., art 37, c~ , LGS15 ttibutário (lei Complementar n• 10112000 -

I de licitação (Lei n• 8.666/93, art. 23, § 2" ,§ 1 
15'). - _ _J 

I 
DESPESA- Realização de despesas com base I LRF. art. 1•, § 1•, e art. 11; e Lei n• 4.320164, 

, em contratos celebrados com pessoas jurfdicas ~--+a~·rt.:.:s::.. . .:::5::.2.;:e.,::5:.=3J.:.):. ______ _,...--.,.---

I 
em débrto com a Previdência Social e/ou FGTS I PESSOAL - Nomeação de cônJuge, 
(C.F., art. 195, § 3° e art. 27 da Lei n• 1 cbmpanheiro ou parente em linha reta, 

Í CL2 

_i_ 8 036/1990). 'I cOlateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

I inclusive, da autoridade nomeante ou de 

. B) Restrições de Ordem legal 
Consideram-se restrições de ordem legal as que dizem 
respe>ito a ato• que eotêo em desacordo as Leglsleç6es 
Federal, Estadual e Municipal 

GRAVISSIMAS I 

.
1 

servidor, investido em cargo de direção, chefia 
LGS

16 
ou 8ssessor8mento, para o exercfcio de cargo ; 
em comissão ou de confiança, ou, ainda, de : 
fÚnção gratificada na AdminiStração Pública ! 
direta e indireta, compreendido o ajuste ; 
mediante designações recfprocas (Súmula : 
Vfnculante 13- Supremo Tribunal Federal~· 
STFl 

I LICITAÇOES - Constatação de I 
especificações excessivas, irrelevantes ou 

LG15 ! desnecessárias que restrinjam a competição . I do certame licitartõrio (Lei n• 8.666/93, art. 40, 
I, e Lei n"10.52012002, art. JO, 11) 

1 LICITAÇOES- Pagamentos efetuados sem a 
obediência da estrita ordem cronológica das 

LG18 datas das exigibilidades para cada fonte 
diferenciada de recursos. (Lei 6666/93. art. 
5;). 
LICITAÇOES - Expediçao de certificados de i 
registros cadastrais a empresas que não ! 

LG17 I apresentaram toda a documentação exigida i 
1 pela legislação (Lei 8666/93. arts. 36, § 1' e ! 
137) r 

i GASTOS COM PESSOAL - Despesas com l Lf.3S17 
i pessoal acima dos limites estabelecidos pela · 1 ~ \\ • ) 

PESSOAL - Despesa com pessoal do Poder 
Ex'ec~ivo Municipal e Estadual acima de 60% 

1

1 

(Le1 omplei'"fntar n• 10112000 - LRF. a111 
19, 11 111). I \ ' . I\ LGS1-- Lei da Responsabilidade F1scal. (Le• i.ÃI

1 
__ _ 

Complementar n• 101100. arts 19 e 20) UCITAÇÕES - Realização de processo j' 

I 
LG18 licitatório com irregularidades - compras, 

..... - - .. · · , .. ::mPESSOA[- Despesa 'com pessoal do Poder serviços e obras (Lei 8.666193) __ _! 
GASTOS COM PESSOAL - Não redução do , · Exécutivo acima de 54% da RCL (Lei I 

! montante d
1
a ~espesa1 tota

1
1 com pessoal que : LLGS18 , Complementar n• 10112000 _ LRF, art. 20_ !11. UCITAÇOES - Ausência de justificativa da 1 

i LGS
2 

excedeu o Imite lega . na orma e nos prazos i "b',.) · LG19 inviabilidade técnica e/ou econômica para o i 
da lei (L~• Complementar 10112000- LRF, art J I _· o . não parcelamento de objeto divisível (Lei n• I 
23 e Lei 10 028/00 art. 5• 111). ,. . PE~SOAL - Despesa ~o~ pessoal ao Poder 8.666193, arts. 15, IV, e 23, § 1"). 

' ' j 1 LegislatiVo ac1ma do hmite 6% da RCL (lei I LICITAÇOES • Realização de processo I 
CONTABILIDADE - Inexistência de • LGS

19
j ~~inplementar n• 10112000- LRF, art. 20• 111• i ldatóno ou contratação de bens e serviços 

escnturação contâbtl do Exercfc1o em exame ,I ___ . a ). __j I LG20 com preços comprovadamente supenores aos 
LGSJ (Lei 4320/64, arts 83 a 1 00) i _GRAVES I de mercado- sobrepreço (lei n• 8.666193. art 

I ~--·-4~.4~3~,~1V~l--~~--~~--~·~~~~~ 
CONTABILIDADE .. - ::... Falsificação de l l CR,EDITOS ORÇAM~NTARIOS - Abertura i J LICITAÇOES - Não observância do 

I 
demonstrativos contâbe1s apresentados · ao LG1 de créditos orça"!lentanos em desacordo c;;m 1 , tratamento diferenciado e simplificado 

. 
LGS4lTnbunal de Contas (Cód1go Penal art 313-A 1 a. Le. 1 Orçamentana (le• 4320164• arts. 4 a I LGZ

1 
i garantido as Microempresas e Empresas de 

. e Resolução CFC n• 803/1996 - Cõd1go de ! 1------f-0:6-!}-:;,. ===----~=:-==:-=--- ! Pequeno Porte nos procedimentos licitatórios 
j Ét1ca Profissional do contab1hsta, art 3°) I I CR~DITOS . ADICIONAIS - Abertura ~e i (Le~ Complementar 123/2006, arts. 42 a 49 e 
r-· , PREViDENCIA _ Realização de empréstimos \ créâ1tos adiCionais por 1nstru:,nento que nao 1 legislação especifica). -·----c--,---j 

· ou qualquer outro t1po de operação financeira I LG2 , seJa Decreto ExecutiVo (Lei n 4 320164·. arts I ., LICITAÇOES - Abertura de procedimento 
1 LGSSI junto a Fundo ou Órgão Previdenciáno (le1 ! j 42 (e 4~! Decreto Leg•slatlvo, Portana ou i LG

22 
licttatório relativo a obras e serviços sem 

I Complementar 101/2000, art 43, § 2, 11 e Lei I Resolucào, conforme 0 caso . ' I ob$ervlincia do3 requi3itos e31abelecidos na 
9 717/98, art 6•, v). 1 CR~DITOS. ADICIONAIS - Apropnação de l Lei n• 8.666/93, art 7", § 2•-'c. ~~ a~I~VL)·-----,-....,---i 

... , PREVIOENCIA • Rea11zação de despesas , LG3 í cré~ltos adiCionais em .desacordo com 0 I , LICITAÇOES - Deficiência dos projetos 
; admmistrativas de custeio superiores ao limtte 1 i Decreto de abertura (Lei n 4 320164• art. 42!- I básicos e/ou executivos na contratação de 

LGS61! de 2%. do valor total da remuneração, f r 1 C~~DITOS_ ADICIONAIS - Ab~ura de ., LG
23 

1 obras ou serviços, indusive no que concenne 
proventos e pensões, relativamente aojll LG4 1 cre~•to adiCional especial mcompat!vel com 0 I ao impacto ambiental as nomnas de 
exercício antenor(lei 9.717/1998 art. 6° VIII). PPA,. e a LDO (lei Complementar n 10112000 l acessibilidade. quando couber (LE!I n" 

.. __ PREVIDENCIA - Ausência de desconto da-~ L- -LRF, art. S•). ~ l----fl~a~.66619~~3:,, a?'irts::2-. _:::6°_,_,7tx~~~~XL,' 7.:,-•....:e:,-1~2"=-:0:':) •• -::--:-::=-::-:-;;-:-1 
contnbuição a favor do INSS, sobre os : f · ORÇA~ENTO - lnclu~ão de novos projetos ' 1 UCITAÇOES - Ausência de programação 

I 
subsídios do Governador. Vice- Governador e J. i na . Lei Orçamentána sem que sejam LG

24 
I financeira e cronograma mensal de : 

Prefeito e Vice-Prefeito, secretários e demais 1 I LG5 aten~•dos 05 em andamento e/ou : desennbolso para licitação de obra e serviços I 
1 agentes PQI.Iticos (lei Federal n• 6.212.191 arf1l contempladas as despesas de conservação cLi· n• 8.666/93, art. 7• § 2") 
· 1i_ "() ;( \ · _j j do Ratrimõnio público (Lei Complementar n• LI ITAÇOES. Ausência deprojelo executivo; 
~ - I 10112000- LRF, art. 45) · J LG25 pa p obrawu serviços (Lei n• 8.666193, art._ · 

I
! . ORÇAMENTO - Elaboração de orçamento 1 u..~ so.K ele Jrt\7", 11). . _ _______ \ :; 

1l superestimado, considerado este, quando na I 
I PREVIDÊNCIA·. A-u-se~·n-c7ia---:d-e-d7e-p-:-6-sitc-o-d,--a-s análise das contas se verifica índice de 

I disponibilidades de caixa previdenc1ária em LG6 \ 11xecução do orçamento abaixo de 65%, J------.---,--,-.=~==-----:::---~----,-
conta separada das demais disponibilidades : obseivada a arrecadação dos últ:mos 3 (três) ! LICITAÇOES - Empresa vencedora-dãl 

: do ente patronal (Lei 9.71711998, art. t•, ! anos (Lei Complementar n• 10112000- LRF. LG
26 

I licitação é a mesma que elaborou o projeto 1

1 I paragrafo unico. e art 6", 11 e Lei i art. 12 e Lei n• 4.320164, art. 30). I básico (Lei 8.666193, art. QO). : 
/ Complementar 10112000- LRF. art. 43", § 1") 1 ORÇ,!\MENTO --Existência de montante da 

/ dfvida cqnsolidada líquida, da amortiz~çêo . 1 UCITAÇOES - Empresa vencedora da ; 
LGl , e/ou . da contratação supenor ao limite 1 · 1 licitação é a mesma que elaborou o projeto ~-

1 estabelecido em Resolução do Senado I LG27 I básico (lei 8.666/93, art. 9°). 

~57 

LGS8 

! LGS9 

DESPESA - Contrair obrigações de , 
despesas, nos dois últimos quadrimestres do ' 

' mandato. que não tenham sido cumpridas 
integramente no referido período, ou deixar 
parcelas a serem pagas· no exercicio seguinte 

'j sem a sufiCiente disponibilidade de caixa, nos 

! Federal (Resoluções do Senado Federal n• I ~ 
/4012001 e n• 4312001); 11 OBRAS - Ausência de licenciamento 
I PESSOAL - Aument? de gastos com pessoal i 11mbiental para o 1nício das obras e/ou 1 
'j no período de 180 d1as antenores ao final do , operações do empreendimento (Lei no I ' termos dO parágrafo ÚniCO e caput do art. 42 LG8 mandato do titular do respectivo poder ou i LG28 6.938/81 e Resolução do Conama n• 237/97. , 

da Lei Complementar 10112000- LRF. I 
---+o=e=sPESA - Realização de despesas 1 

I 
consideradas não autorizadas, irregulares e I 
lesivas ao patnmõmo público, ilegais e/ou 

LGS10 ileg.(timas (Lei Complementar n• 101/2000 - , 1 
LRF, art. 15, Lei n° 4 320164, art. 4°, ou • j 

órgâo•J(Lei Complementar n• 10112000 - LRF, j; art. 2"1. 
art. 21:, oaráarafo unico). ! . . : 
PESSOAL - Ocorrência de irregularidades 11· PESSOAL - Não convocação dos candidatos I 

leg•slação especifica). 1 

DESPESA - Pagamento de despesas 
referentes a obras, bens e serviços em 
valores superiores ao praticado no mercado 

LGS11 e/ou superiores ao contratado -
· superlaturamento (Lei 8429197, art. 1 O, V, Lei 

I
, I n• 8.666/93art. 66). 

i ORÇAMENTO - Ocorrêneta de défictt de 
J i execução orçamentária, sem a adoção das 
J LGS12 

1
• providências efetivas (Lei Complementar n• 

101/2000- LRF. arts. :1", § 1°, 4°, 1 .. 'b' e 9• e 
i I Lei 4320/64, art. 48, 'b") 

l 1 ORÇAMENTO -Oesêu.=-..t.m:....p--cri,--m_e_n.,--to--:-do--,li_m_,~-e-d~a--11 
divida consolidada, sem as devidas medidas i 

I 
LGS131 para sua recondução (Lei Complementar n• ·: 

101/2000 - LRF art 31 e Resolução n• 1, 
L__ 40g001 do Senad'o Federal, art. 3°) U 

LG9 relativas à admissão de pessoal (legislação I aprovados em concurso púbhco dentro das I 
esoecffica de cada ente/ed1tal do certame). , LG29 vagas e prazo previsto no edital (legislação 
PESSOAL - Equiparação e vinculação de i especifica <je cada ente). 1 

LG10 quaisq. uer espéc:;ies remuneratórias para efeito I PESSOAL - Atraso no . pagamento dos : 
de remuneraçao do pessoal no serv1ço · vencimentos de servidor publ1co e/ou 
púbhco (C F .. art. 37, XIII\. 1 LG30 pagamento em datas diferenciadas (Lei 
DIVIDA ATIVA- Não adoção de providências! j Complement!lr 10112000- LRF. arts. 1•, § 1•, 
para a inscrição e cobrança da dívida 17°). 
atiVa:administrativas . _ e/ou. _judiciais, )1-· --+;;P;:E±ss=o"'A"L-_-rp:-:ac:-g-a"me-""nt'o-de remuneração de 
ocas1o~ando a prescnçao (1nscr1ta ha ma1s de ! LG31 servidores públicos, abaixo do mínimo (C .F., 
5 ano? sem qualquer lição formal de 1 art. 1•, IV e VIl) · 

LG11 c?bra.n~) do ~ire~o de cobrar o crédtto ~ J PESSOAL - Cálculo do limtte de despesa 
tnbutan,o e nao tnbutáno --\ deVIdo (Le1 . total com pessoal em discordância com o teor 
Compl~entar n• 10112000- L~F, arts. 1", § LG32 do art. 18 da Lei Complementar 101/2000 -
t·;a~syt, 12e t3eLei68-~o~o~ 

1 
A LRF. I 

: DIVIDA~ ATIVA TRIBUTARIA - Não adoção · PREVIDENCIA - Ausência de registro I 
: de proV1_dênc1as para a constituição do crêdito : ! contábil individualizado das contribuições de ' 
; tributário, ocasionando a decadência · :

1

- cada ser\lldor e da parte patronal e de I 
LG12 I (ausên~a de qualquer ação formal de LG33 . emissão de extrato anual ao segurado, com 

I constrtu~o em 5 anos) do direito de constJtuor ! valores mensais e acumulados (lei 
o créditO tnbutáno devido (Lei Complementar l I 9.717/1998. art. 1°, VIl e Portaria MPS I 

__ __,_rfl0112000-LRF, ~- 11, caput) 1 402/2008_art 18) ___ I 
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~~34 : PREVID~NCIA - Não realização de revisão CONTABILIDADE - Divergência de valores ORÇÀfiENTO - Apresentar LOO sem. o 
i ' atuária anual (Lei 9717/98, art. 1". IL entre o saldo financeiro reg1strado no tG73 Anexo de Metas Fiscais (Lei Complementar n• 
1 : PREVIDENCIA - Realização de avaliação LGSJ exercício anterior e o vaior do saldo que foi 10112000- LRF, art. 4°, § 1°). 
' LGJS ! atuarial por profissional não habilrtado em I transportado e registrado no exercício ORÇAMENTO - Suplementação utilizando a 
: ' atuar1a (Decreto-Lei 806/1969 e Decreto seguinte (Lei 4.320/64, art. 83 a 106). LG

74 
reserva de contingência indevidamente (Lei 

! 56.408/1970) '1----l- '"'=---::=c-o------oo-------,----:-- Complementar n• 10112000- LRF, art. 5° 111, 
-~ PREVIDENCIA -Inobservância dos requisitos j DESPESA - Pagamentos de parcelas "b"). 

mlmmos para que o RPPS tenha viabilidade contratuais ou outras despesas sem a regular II------+-,G;;E~S:CT::-A.-O:=---=F--=Is:-:c::cA:-:U--=F-.:IN"'A"'N=-=-c=-E=-"'IR"'A=----=E'""m_,i-ss..,a'""o--1 
LG36 : de manutenção, descrrtos no Parecer Atuarial, LG54 liquidaçao (Lei n• 4.320/64, art._ 63, § 1" e§ 2• ~- 1 de cheques sem cobertura financeira 

I 
constante da Avaliação Atuarial (Lei e Lei n• 8.666/93, arts. 55,§ 3°, e 73). LG75 

1

. (Decreto-Lei n• 201/1967, art. 1•, V c/c a Lei 
971711998). Complementar n• 10112000- LRF. art. 1°, § 

1 PREVIDENCIA - Ausência de Certificado de ' DESPESA - Contribuição para o custeio de 1°). 
· Regulandade Previdenciária - CRP, emrtido outro ente da federação sem autonzação na , T GESTÃO--- FISCAUFINANCEIRA -

i 
pelo Ministério da Previdência e Assistência LGSS lei de diretrizes orçamentárias e na lei I Contratação de operações de crédrto com 1 

i LG37 Social - MPS, ou com a falta de orçamentána anual e/ou sem a fonmalização LG
76 

instrtuições não-financeiras (Lei l 
esclarecimentos sobre o motivo da suspensão de convênio, acordo, ajuste ou congênere (Lei Complementar n• 101/2000 - LRF; Lei n• 

1 
{lei 9.717/1998, art. 7° e Portaria MPS l'f---+-=C-=om-=n~pll=-em::'entar 101/2000, art. 62). : 4.595/1964 e Resolução do Senado Federal 

L 1 204/2008). 1 DESPESA - Realização de despesa sem n• 78/1998). __ ___ _ _ __ _ 
LG56 ; emissão de empenho prévio (Lei 4320/64, art. 1-----..L:~ 

li

! . PREVIDÉNCIA - Impossibilidade de garantia . r-, -·--.-' -;:6:';:01~-=;;;--=----:::---:-:--:-::--;;- G;;;E;:;;S"T"'A"O.-----;F""Is=-c=-A""'U:-::FI""N:-::A-:-N""'CEIRA -

necessidade de resseguro - seguro de ! contribuições ou subvenções a entidades LGn antecipação de receita no únimo ano de 
direta da totalidade dos riscos cobertos sem I; I DESPESA • Concessão . de auxllios, Contrataçao de Operaçao de créd~o por 

I LG38 beneficios de risco como aposentadoria por ~- LG57 privadas sem autorização na LDO. LOA e em Í mandato (Lei Complementar n• 101/2000, art. 
1 mval1dez e pensão por morte • (Lei 

1 
lei especifica (Lei Complementar n• 101/2000 38, IV. "b'-'-).r;u;=...,====~-.---o--~-

9.71711998, art 1°, IV). I - LRF, art. 261- ---- GESTAÓ FISCAUFINANCEIRA - Ausência 
PREVIDENCIA - Não-exercício do direito de I DESPESA • Concessão de subvenções I de transparência nas contas públicas, 
co~ensação financeira junto ao RGPS (Lei econômicas. auxílios ou contribuições em LG78 inclusive quanto à realizaçao das audiências 

I 
LG39 9.7 /1999, Decreto 3 112/1999 alterado pelo LG58 desacordo com o que determinam os arts. Jpúblic=i(Lei Complementar n• 101/2000 -

, D eto n• 3217199 e Portaria M~AS fl• 16,18 e 19 da Lei n• 4.320/64 e art. 26 da Lei ~. LRF, a 1•, § 1"; art. g•, § 4•; arts. 48, mi.-A e 
I-- ~- ~1~_9) 0.- - u...i:::: Complementar n• 101/200- LRF. Uh 49) . I \ 

·---';--P-REii'iõEiiiCIÃ - Aplicação de alíquotas-de 
contribuição dos servidores e dos inativos e 
pensionistas, inferior a 11% e a patronat 

--,-DESPESA- Concessão de subvencões ; GESTAO FISCAUFINANCEIRA- Concessão f 

i LG59 I sociais fora das finalidades previstas na Lei :I LG79 de beneficios administrativos ou fiscais em I 
!--- : 4320/64, arts. 16 e 17. i I desconfonmidade com a legisl;~ção (Lei : 

: DESPESA • Concessão de auxilio a pessoas I---+C;o;:m:,;np~l;:em,::.:::en~t;ar:,.:n.=-•,:1,:::0;;1/~2.::,00::,:0::.,-~L:,;R:,..F,....:a:::.rt!:.. _._12.4~d~al~--
LG.SO sem autorização e/ou em desacordo com a lei . GESTAO FISCAUFINANCEIRA - Não 

(lei 4320/64. art. 2" § §2" e e• e art. 4• e Lei i obtenção de resu~ados financeiros e/ou 

LG40 Inferior à do servidor ativo atê o limite do 
dobro desta (Lei 9 717/1998, art5. 2• e 3° e 
Orientação Nonmativa MPS/SPS 0212009, I 
arts. 26° e 28°). 

Com_Qiementar n• 101/200 _ LRF. art. 25 l ; LG80 sociais planejados na concessão de 
---- PREVIDENCIA - Inobservância dos critérios DESPESA - Utilização de recursos beneficios administrativos ou fiscais (Le1 

· t d Complementar n• 10112000- LRF, art .. 14). 

i 
! LG42 

dispostos na legislação para parcelamento de provemen es a alienação de bens. para 
débitos junto ao RPPS (O~entação Normativa I pagamento de outras despesas na o GESTAO FISCAUFINANCEIRA, :- ~..; ,,;l';lão 
MPS/SPS 02/2009. art. 36; Lei 4.320/64, art. LG61 consideradas de capital, salvo se destinado retenção da tributos, nos casos em _quE(esíeja 

i LG41 105. § 4': Lei n' 10.028/00. art. 2', Lei por le1 aos regimes de previdência dos LG81 obrigado a fazê-lo. por ocasiaô· dos i Complementar 10112000- LRF, arts. 29. 111 e 1- serv1dores públicos (Lei Complementar n• pagamentos a fornecedores (Lei 
§ 1' e 37. 111 e Re•olução n" 43 do Senado 1 101/2000 LR.:..:F_~·-=a"'rt::.... 4.:'-c4~e . ..::5.:;0'=', 1'1..)-=:=c;-::---~ Complementar n• 101/200 - LRF, art. 11 e 
Federal, art 3') I r DESPESA - Desvio de finalidades na f---+.1;;:3~l--=...----.=-;;-;;-:-:;;:==:c="""~---,-,.,---J 

;----+==~= LGS
2 

aplicaçao de recursos vinculados (Lei GESTAO FISCAUFINANCEIRA - Não 
PREVIDENCIA - Não :nstrtu1ção de i 1 Complementar n° 10112000 - LRF, art. a•. liberaçao ao pleno conhecimento e 
Colegiado Previdenciãrio. com participação 1 _l"~~g;;;ra"'fé':o:"ú'-'n'""ic.;;.o,u:)o----------- acompanhamento da sociedade, em tempo 
paritana de representantes e de servidores DESPESA - Despesas pagas sem a LG82 real, de infonmações ponmenorizadas sobre a 
dos Poderes (Lei 9.717/1998, art. 1", VI e I comprovação de sua efetiva liquidação: sem a execução orçamentária e financetra. em 

~ 
Orientação Nonma!lva MPS/SPS 0212009, art. LG6J identificação do recebimento do material e/ou meios eletrônicos de acesso público (Lei 
_1?1 do serviço executado ou sem a identificação Complementar n• 101/2000 -l.RF. art. 48, 11). 

I 

PREVIDENCIA - Aplicação de recursos em : de quem as recebeu (Lei 4320/64. art. 63, §§ 
titules públicos, que não os do Governo I 1' e 2') GESTAO PATRIMONIAL - Ausência de 

LG43 Federal (Lei 9.717/1998. art. 6° VI e Lei DESPESA - Realização de despesas inventário patrimonial atualizado e · dos 
Complementar 10112000- LRF art. 43•. § 2', LGS

4 
, estranhas a competência do órgão ou Poder, LG83 respectivos tombamentos (Lei 4.320/64, ar:t. 

1L I I com custeio indevido a conta do orçamento 
83

• 
94

· 
95 

e 96) 
I PREVIDENCIA SOCIAL. Concessão de 1 público (Lei 4320/64. art. 4°). t---+==•-n-;:;-;-.==.,-;;-,,..,.-----:---:,..--,:---
l LG44 benefictos d1st1ntos dos prev1stos no RGPS 'L I DESP;~EA - Despesa pogas a ma10r que a GESTAO PATRIMONIAL -· Ausência ou 

l (L 7 LG65 
, deficiência dos registros analftieos de bens de -----+-- e1 n• 9 71 /1998, art 5") 1 compr vação por documentos f1ca1s (L~t ! 

1

: CONTABILIDADE _ Não atendimento às i 4 320/ . art 63, § 1., li) ---A----Í\JLJ caráter permanente quanto aos elementos 
! técnicas . de registros e aos _ Pnncíplos LG84 i necessários para a caracterizaçao de cada 

I LG
45 

i Fundamentais de Contabilidade (Lei Federal . 1 um deles e dos agentes responsáveis pela ; 
1 '1 n• 4.320/64, arts. 93 a 100 e Resoluções lr-=n•===-=':':--.::--:,-.--:-------- I sua guarda e administração.(lei n• 4.320/64, ' 
1 . emitidas pelo conselho Federal de - DESPESA - Rea~1zar despesa com outros / art 94); · · 
! Contabilidade). 

1

.

1 

entes da federaçao sem convém os acordo, j----t-;v;u:;rn;.,.._----;:;====-::-"--:---.--~----1 
! J CONTABIL_JDA_ DE _ Nã_ 0 contabilização de ,

1
' LG66 ajuste ou_ congênere. (Complementar n• I CONTRATO • Não rejeição. no todo ou ·em 

1 1 f 10112000 LRF art 62) LG8_5 parte, da obra, serviço ou fornecimento 
1
1 atos contabe:s ou eXIStência de reg1stros I i · · 

I 
táb · - executado em desacordo com ·o contrato (lei 

l LG4G con _ ets Incorretos sobre fatos relevantes, -7--::-. ---J n• 8.666/93, art. 76 )_ · 
• 1mpl1cando _ na inconsistãncia dos I / DESPE~A - Pagamento de o?ngaçoes com c--:--:--~ I 1 demonstrativos contábeis (lei 4_32011964_ LG67 j preter1çao de ordem cronolog•ca de sua CONTRATO- Não adoção de-proVidências no 

1 ____ arts. 83 a 1062-. _ . ' exigibilidade (Lei n• 8.666/93, arts. s• e 92"). ~ LGSG caso de constatação de defeitos construtivos 
r-- -- CONTABILIDA ·-- ,. 1 durante o prazo de cinco anos, no tocante a 
: DE - Ausência dé I I -------------

1

' LG
47 

apresentação de contas individualizadas e I I GESTAO PATRIMONIAL - Aliena!ão de solidez e segurança de obras (Código Civil. 
consolidadas (Le1 Complementar 10112000 _ bens •móve1s, sem apresentaçao de t---+;;art~.;i6~1~8'-fj).;:r;,.--n::::-::::-:--:--,---:--,-,--.,.....1 

L __ LRF, art. 50). ! i justificativa do interesse público, com CONTRATO - Prorrogação indevida de 
I CONTABILIDADE _ Divergência entre ~ 

1 

LG68 mex1stênc1a de avaliação prévia e sem a· : LG87 I contrato de prestação de serviços de natureza 
! registros contábeis das contas de bens / correspondente auto.rização legislativa (Lei n• jt----t7'n~ão-~cfíon~ti~-ni'iu~a~da~(L::e::.•~n·~8.~6~6~6/~9~3,;, a~rt~-~5~7.._, !!.IIL)·-,--.1 

.~1
' LG4S permanentes e de Almoxarifado com a 8.666/93, art. 17). 1 CONTRATO - Inexistência de 

ex1stênc1a física dos bens e matenals (Lei 11---+===::---:----=.--,:-:----:---,--- I acompanhamento e fiscalização da execução 
· 4320/64. arts 83, 85. 89 e 94 a 96) RECEITA - Insuficiência de arrecada-ção J LG88 contratual por um· representante da 

I 
1 tributária quando não comprovadas 1 Administração especialmente designado (Lei ' 

,
1
: CONTÃBIÜDADE . Não apropriação, de 1 providências de combate á evasão e a 'l'j---~n~•;"i8~.6~6~6/~9;:;3.~a:!'.rt!:.-~6!-:7J::l.·;:-;--,;-----~--! 

I .
, acordo com os. prmc1p1os da contabilidade, do I LGSS sonegação. e demais medidas para I i CONTRATO - Contratação e execução del 
; valor devidO ao Pasep. 1% sobre 0 valor das _ Incremento das receitas tributárias (Lei LG89 I obras ou contrataçõ_es d~ servi7os fora das 

LG49 i rece1tas correntes arrecadadas e das i , Complementar n• 101/2000- LRF, arts. 11. _i normas ou espec1ficaçoes tecmcas (Lei 
transferências correntes e de capital I · 13 e 58) 'l.'---]r-;8~.6f;;6~6~/9fi3it-, fiartsf'::. ~6,c.;;IX~,;:-i:X:::e,_:7~8:,!, 1~, I!.!Jil!':.-:::-:--:-:-;;-.,.--! 

' _ recebidas (le1 9 715/1998 arts 2• 111 r e . 1-· • CONTRATO - Ausência da nomeação do 
8')_ · · · ' RECEITA - Receitas previstas não ; LG90 gestor do contrato e do preposto, no local da I 

· J CONTABILIDADE - Registros contábe•s LG70 desdobradas em metas bimestrais de i ~B~~a- ou serviço (Lei n• 8.666/93, arts 67 e 
1 desatualizados (~ei 4320/64, arts. 83 e 85 )_ arrecadação (Lei Complementar n• 10112000 ~---t'&:!l.fM:iro;m:;-::-:;;;-;;:A::=-:.-::-:=-;--,---;;---,--, 

I 
-LRF, artJ.:!). I CONTRATO - Ausência da publicação do · 

CON ABILIDADE - Ausência de registro RECEITA -"'Vinculação de receita de LG91 extrato do contrato e aditivos na imprensa 
LG:J1 conté 11 das obrigações do Ente no Passi-vo LG71 impostos a órgão, fundo ou despesa, j----t~o'Sfi~ICijlaii(~IL=f.rEI ~8-~666J~:;:9;;;3,:-;a;':irt:':.~6~1.'-:,~ p<a~r~ãllg1r~a~fo~ún~iE<C0~)-

1
. Finan eiro ;\Permanente (Lei Federat-

1 
n• ressalvadas as previstas na lei (C.F., art.167, CONTIU T~ -Ocorrência de irregularidades 1 

~ _4.320$4, arf 9\l e parágrafo único). "( 1---- IV) !i LG92 na exec çao dos contratos passíveis de 1 
. CONTABILIDADE _ Divergência nos saldos ORÇAMENTO - Não expedição de ato I -:{, ensejar s a rescisão(Lei n° 8.666/93, artj"~6, 
! dos extratos bancários com os saldos i determmando llmrtaçáo de empenho ·e ~~~T~77~e~7~8~ el~~~em~a~li~~~~~s~la~ç~ô~e~s~Vt~g~e~~~-~l·d~:::j1, :=Ji 

I 
LG52 ' registrados no termo de Conferência de Caixa , ' LG72 movimentação financeira, nos casos e · CONTRATO- Ocorrência de irregularidades. 

e nos demonstratl·vos contábeis (lei· 4 320/64 I condições estabelecidos em lei (Lei n• que possam lt 1 o 028/2 LG93 resu ar em prejuízo ao erário. no 
I 

art. 83 a 106). ___ · __j' . 000. art.s•. 111 e Lei Complementar n• : e t d 10112000 LRF ··· --- -- li ncerramen ° os contratos (Lei n• 
• - ·arts. 4•, I, 'b", e 9•) .. __Jt.______.__;:.;8·.::66::.:61:::.1~9o.::9.::3.:::e~d~em=:ai~S~Ieo~is~la~çiô~e~s~v:'Jôiig ~te!:!!nt~es~;)'--. ~ 
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;--·--r CONTRA TO - Não aplicação de sanções; t I 
\ LGS4 admtnistrativas ao c?ntratado em razão de \ LL14 

i clEsPkst'- Despesas pagas atr-av--:-é-s -de-e•.----:,-""P""R-;:E'"'V"'ID'"'E'"N'"'C;;;IA-;;---A7u-s,-;é-nc""'ia-d7e--:c~u-:-:stc::-ec::-io·-:;d~os" 
' a'diantamentos concedidos indevidamente (Lei I beneficios incluídos no cálculo atuarial, no 

i atraso ou mexecuçao total ou parc1al do · 
' contrato Lei n• 8.666193. arts. 86 a 88 I 

CONTRATO - Prorrogação de contrato de I 

4320/64, art. 68) . ._i RGS mínimo aposentadoria e pensao, pelo RPPS 

LL15 
DESPESA - Notas de empenho com i 1 (Orientação Normativa MPS/SPS 02/2009, art. J 

e~pecif1cações insuficientes (Lei 4320/64, art. : 23). 1 

LGSS prestação de serviços de natureza continuada 1 
sem a devida prev1são editallcia ou contratual ! 
Lei n• 8.666/93, art. 55, IV. · LL16 

6l · 1 

DESPESA - Notas F1scais sem nome do ' PREVIDENCIA- Concessão de salário-famllia : 
~nsumidor Lei 4320/64, art. 63, § 1 •. 111 • I ao segurado que percebe remuneração ' 
DESPESA - Ressarcimento de despesa a superior ao limite previsto no art. 4" da Portaria CONTRATO- Não adoção de medidas e/ou 

não penalização do fornecedor por 
LGQS descumprimento do contrato (Lei 8666, att 76 

ll17 slrvidor caracterizando ausência de prévio lnterministeriaf MPS/MF 333/2010 (Orientação I 
eril enho (Lei 4320/64, art. 60). Normativa MPS/SPS 0212009, art. 53). 

I DESPESA.- Despesa com cré~.cd""o-.cr""in"'d"'ev""ic:CI-:-o,-n-:-:a:-o--1 
1 sendo este a quem se deva pagar para que a . PREVIDENCIA - Inobservância a alíquota de 

e86t_. .. . 
CONTRATO -Ocorrência de irregularidades j 

LG97 nas a~erações do valor contratual (Lei n• 1 otirigação seja extinta (Lei 4320/64, art. 63. § RGr contribuição estipulada na avaliaçilo atuarial 
8.666/93, art. 65 c/c os art. e 55, 111 • 
CONTRATO - Irregularidades na execução i 
de Contrato de Gestão ou Termo de Parceria i 
celebrados junto a ent1dades qualificadas : 
com·o Organizações Sociais ou Organização i 

LL19 

1 '; 111 (Orientação Normativa MPSISPS 02/2009). 

l DESPESA - Despesa com identificação li-----\-;=====----,===c:--:.:-::==-1 
i inâde uada do credor (Lei 4320164, art. 63). ' PREVIDENCIA - Concessao de auxilio 

CONTRATO - Ocorrência de irregularidades.! reclusão a dependente de servidor que no 

LC398 ~:ss~:~~e~:d:ns~~~;l s~: r~~~~~~~ebe~ú~~~o~ 1: 

atraso nas respectivas prestações de contas 
ao Poder Público (leis n• 9 637/1998 e n• . 
9 790/1999) 

Ll20 
del pouca relevância, · na formalização dos • exercício de cargo efetivo recebia valor 
contratos (lei n• 8.666/93. art. 60 a 64 e superior ao lim~e previsto no art. 5' da Portaria I 
delnais le isla ões vig,~e:c;nt~es~)~----:--:--=-- lnterministerial MPS/MF 33312010. Excetuam-
CONT TO - Irregularidades na contratação RG8 . se dessa restrição os beneficios concedidos 
detenh desqualificadas como Organtzações i em data anterior a 15/12/1998, que ! 

LG99 

LG100 

LG101 

LG102 

LG103 

LL1 

LL2 

LL3 

CONVENIOS - Não observância das regras I 
de e~ecução de convênios e/ou instrumentos i 
congêneres, passlveis de ensejar sua : 

LL21 SoCiais Organização de sociedade Civil de ., independem do valor de remuneração doi' 
lnt~ress Público (leis n• 9.637/1998 -~ ~·! servidor (Orientação Normativa MPS/SPS 
~2;~ !l--L •. dt 0212009, art. 55) 

resctsAo Lei n• 8.666/1993, art. 116 \ CONTRÃTÕ- Não observãncia das regras de 
PRESTAÇAO DE CONTAS - Deixar de ~- pre~tação de contas decorrentes de Contrato 
divulgar ou de enviar ao Poder LegislatiVO e I de Gestao ou Termo de Parceria. celebrados , 
ao Tribunal de Contas o relatório de gestão LL22 junth a entidades qualificadas como 
f1scal. nos prazos e condições estabelecidos ; Orglmizações Sociais ou Organização de 
em lei Lei 10.0281200. att s•. 1). _. · Sociedade Civil de Interesse Público {Leis n• 
PRESTAÇ O DE CONTAS -Propor lei de~- 9.63711998 e n•9.790199. 
diretrizes orçamentárias anual que não ~-·- CONVENIO- Nã;:.o=ob::.:s~e:J.rv:...,â~n-ci"'a-d7a-s-re-g-ra-s--,de~ 
contenha as meta

0
s fiscais na forma da lei (lei . LL23 celebração de convênios e/ou instrumentos 

1 O. 0281200, art. 5 , 11 . · ';..' --+.;co:::n~· ê::;n;::ec::res?=-Le00i,on:...,0..::8:.;:.66=6~19:=3:I:.."7"'--:------.--l 
PRESTAÇAO DE CONTAS - Não . CONV NIO- Não observância das regras de 
atendimento, no prazo fixado, à diligência ou I presi'ação de contas referentes a convênios 
determinação do Tribunal (lei Complementar I e/oulnstrumentos congêneres (Lei n• 8.666/93. 
010/1995 (LO TCE/AP), art 85, V e ! L. __ Li :=,:art.!:.._.,f-'-'16'.L)·'---
Resoluçllo Normativa 115/03 - TCEIAP, art ' 
109. 111 . C)Restrições' de Ordem Regulamentar 
PRESTAÇAO D_E CONTAS -Sonegação de 

1 

As restriçõesfde ordem regulamentar d1zem respeito a 
documentos e Informações ao Trtbunal de atos que estão em desacordo com os regulamentos e 
Contas (Lei Complementar 010195 arts. 85,VI , demats normátivos federais, estaduais, municipais e do 
e 70 e Resolução Normativa 115103 - : Tribunal de CÓntas. 

, TCE/AP, art. 109, V. : 
CONTROLE INTERNO - InefiCiência dos 
procedimentos de controle dos sistemas 
administrativos Lei n• 4320/64. art. 76 

LEVES 
RGS1 

RG9 

PREVIDENCIA - Inobservância das Normas e 
Procedimentos Contábeis estabelecidos nas 
Portarias MPS 40212008, art.16 e 916/2003 .é 
alterações. 

PREVIDENCIA - Ineficiência na gestão dos ' 
ativos previdenciários, envolvendo aquisição e 

RG10 venda dos titulas e demais ativos. a 
rentabilidade e o risco das aplic.,ções 

1 Resolução CMN 3. 790/2009 . 
CONTABIUDAOE - Inexistência de registros 
contábeis auxiliares para apuração de 
depreciações, de reavaliações, dos I 

RG11 investimentos e da evo.lução das reservas, . 
assim como notas explicativas que esclareçam 
a situação patrimonial do RPPS (Portaria MPS 
n• 4.99211999. art. 5°, incisos VIl e VIII . 
RECEITA - Descumpnmento das normas 
sobre o encaminhamento das informações 

RG12 relativas a receita do Estado do Amapá e de 
seus Municlp1os, estabelecidas pela Resolução 
Normativa n° 15312014/TCE/AP. 

l LICITAÇOES -Ausência de minuta do contrato 

1 

CONTROLE INTERNO - Não envio ou 

I 
LLS no edital ou áto convocatório da licitação (lei remass~. em atraso de informações e 

8666/93, art. 62, § 1 '). 

1 

documentos obrigatórios ao TCEIAP, referente 

LLB 

LL7 

LLS 

RGS4 à PrestaÇão ou Tomada de Contas (Resoluçao 
e/ou , Normativa 115/03 - TCE/AP, arts. 8°, 

RG1 

RG3 

RG4 

I parágrafo único, 100 e 12°, Resolução 
1 Normativa 133/05 - TCE/AP, art. 3" e 
1 Resolução Normativa 105/01- TCEJAP). 

GRAVES 

PREVIDENCIA- Vmculação de servidores não~ RESOLUÇÃO EXECUTIVA N" 055/2014-TCE/AP 
detentores de cargo efetivo ao RPPS I 
(Orientação Normativa MPS/SPS 0212009.1 
art.11 . ; . 
PREVIDE,NCIA - Existêncià de servidores I 
ced1dos 1,1 outros entes, sem vinculação e 
contribui o ao regime de origem (lei 

.717/19 . art. 1°-A e Orientação No,nativa 
1 

I PSISP ,0212009. arts _ 32 e 33) _ ) i 

Aprova o Regulamento dos 
Serviços Auxiliares da 
Diretoria da Área de Controle 
Externo do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

PREVIDE~CIA - Ausência de cadastro dos I 
segurados, e dependentes atualizado e 
confiável (Portaria MPS 40312008, arts 12 a ; O TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO DO AMAPÁ, 
15}. I no uso das atribuições que ltie confere os arts. 112, 

.. __ 1· mc:so XVIII, da Constituição do Estado do Amapá, 26, . 
PREVIOE~CIA - Inobservâncias das metso XX, da Lei Complementar n' 10. de 20 de 
prermssas rst1puladas nas portarias do MPS n• setembro de 1995 (lei Orgânica do Tribunal de Contas 

1
402 e 403 de 2008, na realização do cálculo do Estado do Amapá) e 7" da Lei n' 905 de 20 de julho 
atuanal. de 2005. . 
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RESOLVE: 

Art. 1" Os Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá previstos no artigo 6,. Itens 7 e 8 da 
Le: n· 905, de 20 de junho de 2005, passam a ter a 
orgamzação e atnbUições especificadas no 
Regulamento anexo 

Art. 2" Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação. revogadas as disposições em 
contrârio. 
Plena no Conselheiro José Verissimo Tavares, em 12 de 

junhode2014. ~: __ ..,, 

~
~ . .-) - '!.':. 

.: . . I 

Cons.MA · 
. AZEVEDO PICANÇO . 

REGULAMENTO DOS SERVIÇOS 
AUXILIARES 

.1 
0'·' 

ZA. 

ÁREA: DIRETORIA DA ÁREA DE CONTROLE 
EXTERNO- DAEXT 

CAPÍTULO I 

Dos Serviços Auxiliares da DAEXT 

Art. 1° Os serv:çoo Auxdiareo da Área de 
Controle Externo vinculados a Área de Controle 
Externo compõem'se de: 

I - Diretoria da Área de Controle Externo 
1. í. Gabmete do Diretor 
1 2. Coordenadoria Técn:ca 
11 - Inspetorias de Controle Externo: 
a) 1• Inspetoria de Controle J:xterno- 1• ICE 
a) 1 Coordenadoria de Meio Amb:ente 
b) 2" Inspetoria de Controle Externo- 2• ICE 
b)1. Coordenadoria de Receita Estadual 
c) 3" Inspetoria de Controle Externo- 3" ICE 
c)1. Coordenadoria de Rece1ta Municipal 
d) 4' Inspetoria de Controle Externo- 4" ICE 
e) 5• Inspetoria de Controle Externo- s• ICE 
f) 6" Inspetoria de Controle Externo- 6" ICE 
g) 7" Inspetoria de Controle Externo- 7• ICE 

CAPÍTULO 11 

Da Competência Bãsica dos Serviços 
Auxiliares 

Art. 2" Aos Serviços Auxiliares da Área de Controle 
Externo do Tnbunal de Contas do Estado do Amapá, 
compete apo1ar e assessorar a Corte no controle 
externo da adm:nistração financeira, orçamentária. 
contábil, patrimomal e operac1onal das Unidades 
Jurisdicionadas e na gestao dos seNJços intemos 

Art. 3" As atividades dos Serviços Auxiliares. 
disciplinadas segundo os princip1os gera1s da 
Administração Pública. obedecerão a Lei Orgãnice do 
Tribunal de Contas, ao Regimento Interno e aos Atos do 
Tnbunal e decorrerão de determinações e mstruções da 
Corte. 

SEÇÃO I 

Da Competência da Diretoria da Área de 
Controle Externo 

Art. 4" A Diretor[a da Área de Controle Externo, 
diretamente subordinada ao Presi.dente do Tribunal, 
além de outras atribwções legais. incumbe: 

I - desempenhar funções de auditoria fmance1ra, 
orçamentária. contábil, operacional e patrimonial, 
com referên4ia as contas das un1dades 
aq_ministrat1vasJ do Estado do Amapá e ~de suas. 
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entidades autônomas. nos termos das normas 
legais e regimentais, observado o disposto nos 
arts. 37 da Lei Orgânica e 122 do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas·, 

11 - realizar inspeções para fins de controle externo da 
administração financeira. orçamentária contábil. 
operacional e patrimonial. das unidades Jurisdicionadas; 

111- exammar e instruir. 

a) os processos de tomada e de prestação de contas 
dos ordenadores de despesa e demais responsáveis. de 
direito e de fato. por bens valores pertencentes aos 
órgãos Jurisdicionados ou pelos quais estes respondam. 

b) os processos de tomada e de prestação de contas 
dos ·administradores das entidades autônomas do 

. Estado do Amapá, bem como de outros responsáveis. 
de dire1to ou de fato, por bens e valores dessas pessoas 
jurídicas ou pelos quais estas respondam; 

c) os processos sobre concessões iniciais de 
aposentadorias. reformas e pensões da Administração 
Direta; 

d) os demais processos que. por força de lei, 
regulamento ou instruçao, devam ~er submetidos ao 
Tribunal, para fins de controle_externo; 

e) as consultas dirigidas ao Tnbunal sobre tema de 
controle da administração financeira e orçamentaria do 
Estado do Amapá 

Parágrafo único - Os demais órgãos dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Contas, incluindo-se a 
ConsuMaria Geral. a Secretaria Geral e demais 
Diretorias, prestarão todo o apoio técnico e de 
assessoramento à Área de Controle Externo do Tribunal 
de Contas 

SEÇÃO li 

Das AtrlbulçOes da Diretoria da Área de Controle 
Externo 

Art. s• Ao Diretor da Área de Controle Externo 
incumbe: 

I -coordenar. supervisionar e dirigir os serviços 
dos órgãos subordinados zelando por seu 
funcionamento e eficiência: 

11 - cumprir e fazer cumprir as determinações do 
Plenano. do Conselheiro Relator e da Presidência: 

111 - prestar ao Plenário. ao Conselheiro Relator. ao 
Presidente. e aos demais membros do Tribunal 
mformações solicitadas: 

IV - distribuir pelos órgãos da Dlfetona os serv1dores 
subordinados: 

V - representar sobre matéria de serviços e encaminhar 
à Presidência as representações que acolher dos 
órgãos subordinados: 
I 

VI - determinar inspeções e efetuá-las pessoalmente 
quando considerttr conveniente ou quando deter~inacw 
fl#lo Plenário do k'ribunal ou pelo Presidente; 

VIl - propor a abertura de sindicância ou a instauração 
de processo administrativo, no âmbito de sua 
competênc1a; 

VIII - convocar os Inspetores. Coordenadores e Chefes 
de Divisão para reuniões periódicas no interesse do 
serviço; 

IX - expedir as instruções necessãnas ao bom 
desempenho do serviço; 

X - visar às folhas de frequência do pessoal 
subordinado: 

XI • apresentar ao Presidente. trimestralmente, o 
relatório das atividades da Diretoria; 

XII - apresentar ao Presidente até o mês de dezembro. 
a programação de auditoria para vigorar no exerclcio 
segumte. 

§ 1" O Diretor da Área de Controle Externo, para o 
desempenho de suas atribuições. terá um Gabinete. 
com a incumbência de: 

I - requisitar o material necessário aos serviços: 

11 -atender às pessoas e JUrisdicionados que desejarem 
comunicar-se com o Diretor da Area de Controle 
Externo: 

111 -registrar e controlar a entrada e saida de papéis e 
processos na Dlfetoria da Área de Controle Externo; 

IV - executar outros trabalhos que lhe sejam 
distribui dos 
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§ 2• O Diretor da Area de Controle Externo. para o 
desempenho de suas atribuições, terã uma 
Coordenadona Técmca, com a incumbência de: 

I - executar serviços técnicos de assessoramento; 

11 -elaborar manuais de Audrtoria; 

111 -elaborar Propostas de Resoluções; 

IV - executar outros trabalhos que lhe sejam 
distribui dos. 

SEÇÃO 111 

Das atribuições das Inspetorias de Controle 
Externo 

Art. s• Incumbe as Inspetorias de Controle Externo, 
com referência aos órgãos jurisdicionados: 
a) 1" Inspetoria de Controle Externo - 1" ICE: 
Admmistração Dlfeta; 

b) 2" Inspetoria de Controle Externo 
Administração Direta; 

2" ICE· 

c) 38 lnspetf1ria de Controle Externo - 3' ICE: 
Prefeituras e tâmaras Municipais; 

d) 48 lnspetorl! de Controle Externo- 4' ICE: Contas de 
~erno Estadual, Poderes Legislativo (AssefT\111eia 
Legislativa e Tribunal de Contas), Judiciário e Ministério 
Publico. 

e) 5" Inspetoria de controle Externo - 5• ICE: 
Autarquias, Empresas Públicas. Sociedades de 
Economia Mista e Fundações: 

f) 6" Inspetoria de Controle Externo - 6" ICE. 
Atos sujeitos à registro no TCE; 

g) 7" Inspetoria de Controle Externo - 7" ICE. 
Auditorias na área de obras públicas na 
Administração Direta e Indireta Estadual e 
Municipal. 

SEÇÃO IV 

Das AtribulçOes dos Inspetores do Controle 
Externo e dos Coordenadores de Receita 
Estadual e Municipal e de Meio Ambiente 

Art. 7" Aos Inspetores de Controle Externo incumbe. 

1- coordenar. orientar e supervisionar os trabalhos da 
Inspetoria subordinada; 

11- opinar em todos os processos a serem submetidos 
a aprec1açao do Diretor da Área de Controle Externo; 

111· determinar ou efetuar inspeções ou propor sua 
realizaçao à Diretona da Área de Controle Externo, 
a fim de apurar a regularidade de contas, de atos 
administrativos e de procedimentos contábeis 
contábil, operacional e patnmonial dos órgãos e 
entidades sob controle; 

IV- representar à Diretoria da Area de Controle 
Externo sobre comissões na remessa de dados e 
informações. dentw dos prazos estipulados, bem como 
quaisquer irregularidades ou ilegalidades; 

V- cumprir e fazer cumprir os regulamentos, 
instruções e outros atos normativos e promover o 
aprimoramento dos serviços: 

VI- apresentar, na época própria, ralatório das 
atividades da respectiva Inspetoria de Controle 
Externo; 

VIl- executar outras tarefas que lhes forem 
determinadas; 

Parágrafo único - Os processos serão mstruidos pelo 
Inspetor da respectiva ICE, salvo determinação diferente 
decidida pelo Relator ou Tribunal. 

Art. 8" Aos Coordenadores de Receita Estadual e 
Municipal incumbe: 

I - planejar e realizar inspeções e auditorias 
governamentais na receita do Estado e dos Municípios 
jurisdicionados. assim como nos órgãos e entidades 
estaduais e municipais, da administração direta e 
indireta, que tenham a atribuição de arrecadar, 
gerenciar ou t4ilizar recursos decorrentes da rece~a 
pública e/ou cortceder mcentivos fiscais 

Jl - acompanttflr e avaliar as _previsões de rec~ita 

elaboradas pelo executivo estadual e municipal; 

111 - avaliar e acompanhar o planejamento anual de 
fiscalização dos órgãos e entidades estaduais e 
municipais, da administração direta e indireta, ·que 
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tenham a atribuição de arrecadar, gerenciar ou Útilizar 
recursos decorrentes da receita pública e/ou conceder 
incentivos fiscais: 

IV - avaliar a estrutura da admimstração tributána e de 
seus sistemas de arrecadação; 

V - analisar e acompanhar a gestão da receita do 
Estado e dos Munrcipios jurisdicionados, abarcando 
todo o ciclo do crédito público: 

VI • analisar e acompanhar o gasto tributário decorrente 
da concessão de incentivos fiscais que caracterizem 
renúncia de receita; 

VIl • acompanhar e .avaliar as medidas de combate à 
evasão e a sonegação fiscaL os valores de créd~os 
inscritos em divida ativa, bem como o encaminhamento 
dos créd1tos tributános passive1s de arrecadação 
administrativa no âmbito do Estado e dos Municípios 
jurisdicionados: 

VIII - acompanhar a manutenção e a atualização do 
cadastro de contribuintes; 

IX - analisar recursos, tomadas de contas. consultas, 
denúncias, representações e solicitações diversas. 
quando associadas a assuntos de sua área de 
competência: 

X - elaborar e submeter a proposta de plano de 
fiscalização de auditoria à Diretoria de Controle Externo 
- DAEXT para fins de aprovação, 

XI prestar aos demais setores do TCEJAP 
assessoramentó em processos nos quais forem 
suscitada' dúvidas técnocas relativas à matéria de sua 
competência específica. 
I -· -·----

Art. go Ao Coordenador de Meio Ambiente incumbe: 

1 • avalia r os aspectos ambientais envolvidos em 
políticas, programas, projetos e atividades 
desenvolvidas pelos órgãos e entidades amb1enta1s da 
admonistração direta e indireta do Estado e dos 
Municlp1os; 

11 -analisar e acompanhar a gestão ambiental no Estado 
do Arnapà e nos Municípios· 

111 • avaliar as ações dos órgãos governamentais 
encarregados da gestão ambiental e a verificação do 
cumprimento da legislação específica por parte dos 
órgãos e entidades ambientais da administração direta e 
indireta do Estado e dos Municípios; 

IV - realizar auditoria de conformidade e de 
desempenho nos órgãos e entidades ontegrantes do 
Sistema Estadual de Meio Ambiente, nas esferas 
estadual e municipal, da administràção direta e indireta:. 

V - acompanhar e avaliar fiscalização ambiental nas 
políticas e programas de desenvolvimento que tenham 
potencial de causar danos ambientais e projetos e 
atividades que decorram como consequência a 
ocorrência de impactos negativos ao meio ambiente; 

VI - aco~panhar e avaliar por meio da inserção do 
aspecto mbiental nos- processos de tpmadas e 
9r.estaçõe de ~s de órgãos e entidades integftontes r 
do Sostema Estadual de Meio Amboente e daqueles 
resoonsáveis por políticas. programas, projetos e 
attvidades com potencial de degradar o meio ambiente. 

VIl • analisar os valores destinados aos órgãos e 
ent<dades ambientais da adminostração direta e indireta 
do Governo do Estado .do Amapá, assim como os 
investtmentos em programas específicos da área 
ambtental, observando se tais recursos são suficientes 
para o desenvolvimento de uma politica ambiental 
efetiva. 

VIII • analisar recursos. tomadas de contas, consultas, 
denúncias, representações e solicitações diversas, 
quando associadas a área ambiental; 

IX • elaborar e submeter a proposta de plano de 
ftscalização de auditoria à Diretoria de Controle Externo 
- DAEXT para fins de. aprovação: 

X prestar aos demais setores do TCEIAP 
assessoramento em processos nos quais forem 
suscitadas dúvidas técnicas relativas à matéria 
ambiental 

CAPITULO 111 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 10 As normas de competência especificadas 
neste Regulamento não importam na exclusão de 
atnbuições que decorrem, tmplicitamente. do 
conJunto de Funções do Tribunal de Contas, do 
sistema hierãrquico, das normas e orientações 
juríd<cas e da estrutura estabelecida para os 
Serviços Auxiliares do Tribun;~l de Contas do 
Estado do Amapá. 

Art. 11 A implantação das atribuições 
especializadas das Inspetorias de Controle Externo, 
previstas no art. 6" desta Resolução, dar-se-á 
imediatamente conforme a distribuição dos feitos 
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ocorrida no presente exercício 

Parágrafo único- Os processos pendentes de análises 
de justificativas, instruções e relatórios deverão ser 
conclu Idos perante os órgãos. em que se encontrem. 

Art. 12 Os casos omissos neste Regulamento serão 
resolvidos pelo Presidente do Tribunal. 

Art. 13 Este Regulamento entará em vigor na data 
de sua publicação, revog;~da Resolução Executiva 

iit6Í2~;, '/;~:l]) 
tr~. ·rT, 
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Ministério Público Estadual ' 
r 

(Procuradoria Geral de Justiça 

lvana Lúcia Franco Cei 

DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N" 00812014-MPAP 

) 

OBJETO DO CONTRA TO: Serviços de refonna e adaptação 
da ouvidoiia e o centro de estudo do MPAP 

OBJETO DO ADITIVO: Dotação de prazo. 

N" DO PROCESSO· 300334212014-MPAP. 

MODALIDADE· Carta Convrte n•. 00112014-MPAP 

CONTRATANTE: Ministéno Publico do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: J. V. Reforma lida Me. 

NOTA DE! EMPENHO: nenhum 

VALOR DO CONTRATO: somente dilação de prazo. 

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, com inicio eiTJ 09/06/14. 

DATA ASSINATURA: 06/06/2014. 

ASSINATURA: ASSINATURA Assinam pelo Contratante: Dr'. 
Eldete SitYa Aguiar, Promotora de Justiça e Diretora-Geral do 
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Publicações Diversas 
AGREMIAÇÃO CULTURAL BLOCO DO BARULHO 

EDITAL DE CONYOCACAO 

A presidente do bloco do barulho. no liSO de suas a1ribuiçOes eslatuaria 
~. tOdos os representantes le9a!S do bloco do baf'\JthO para urna 
assemblêla geral ext!'Bordmària que ocorrera no dJa 18 de jul~o de 2014 as 
19hOOmin Em primeira chemada e as 19h30rmn a segunda dlamada na 
Avenida 15 de NovembTo n•s.ts: Hospftaliáade Santana-AP. para tra-.ar da 
segumle ordem do dia 

1. Renuncia da pmldente do bloco do barulho; 
2. Altonoçlo do ntatuto: 
3. O que oconer. 

Santana-AP 08 00 julho de 20 ~ 4 

Cartório 1° Oficio extrajudicial de Maca pá 
EDITAL!,.: 1:'1/TI~t\Ç,\0 

RE.GISTRO llE PROTEST.Q!lf. ITI~ 

O 1° Tabelião de Notas e mais cnrgos anexos da comarca de Macapã, 
Estadu dn t\mnpã, a Rua Tiradentes. 876 - Bairro Central. por 
nomeação legal, l'lc... ft\Z SABER que cnL·.ontram-se pam p•otc-stv 
115 tirulos abaixo relacionados de responsahilidade. Protocolo: 
967.905: I<matl !\unes d• Silva. Protocolo: 967.90-l: lranildo 
Gomt~ Hodr~uts. Protornlo: 967.903: Dion)· Cas~io :\"turim"nto 
R•mos. Prolocuto: 967.878: Forra fletriu lida. l'rotocolo: 
967.87~: .lona< Rarrm llrito - ME. Protocolo: 967.873: lúrina 
Barro< de Jrsus :1-IE. Protocolo: %7.869: hbiano Mrndonro 
Panloj>. Protocolo: %7.H67: Jorcli :lionteiro dt .lt.<us. Protocolo: 
?67.864: P A d1 Roch2 Nrto :\!E. Protocolo: 967.863: Santos & 
Sao1r<s ltd~. Protocolo: 967.862: A Pereira Duarte - ME. 
Proloculo: %7.861: P E S Gomes ME. Protocolo: 967.85~: 
Agrirola Crrrodo ltda. Protocolo: 961.853: Clrdeana Santo• Síh·•. 
Prolocolu: 967.H4~: Otiral Joias ltda :\lt:. Protorolo: 967.840: M. 
:>irlln P. Sampaio - )11':. Protocolo: 967.8q8: M :"ielta Sampaio 
\I F:. Prooocolo: 967.891: Clandinrth Queiroz du Sit,·a. Protocolo: 
967.886: Alint Grazitl:it Hutno Souza de .-\ndr~dt. Vrotoc:olo: 
967.88J: Importadora c F.>p<orladora 246 ltda. Protocolo: 967.456: 
\'ittrbino & lrmao~ lida. ProtiK'oln: ~J67.4S4: Viltrbino & lrmsws 
ltoJ.. Protocolo: %7.452: \'itrrhino & lrmao< ltda Protocolo: 
967,450: \"i ter hino & Jrmxns ltda. Protocolo: 9/,7,451: Vittrbino & 
lrrnaos loda. l'nuocoto: 967A~J: \'ilrrhino & lrmaos ltda. 
Protocolo: %7.~55: Vilcrbino & Irmaos lida. Protorolo: 967.573: 
Viterblno & lrmaos ltda. Prolorolo: 91.1-~72: Vitrrbinu & lrmaos 
hda. Para que nãfl ~e nlc'gue 1grlorância, l~TJMA-OS a pagar ou 
darem as rn7ões porque uão o fazem, ~L"tldo c pres~nk cdilal 
puhlirado atHt\'és da imprensa oficia! de Estado e aJixado em lugar 
dl" costume ex -ví do artigo 1~, Pfu~) a if.iJ9·M'H/97_ 
Macapá AP. 09 de Julho de 2014. . '~-· _ 
{Rei Francisco Erionaldo CruLJunior) T lii!o de Protc5tto, Ccrlifít:o, 
Subscrevo. I.:>tm IC:. a.'isino em puhlico 

Renato Ribeiro Roc 
EscrewJlt·· 

MPAP e; 1pela Contratada: sr Nilson Jorge Silva Machado. I Prefeituras, Câmaras 
representante legal. · , 

Macapa, 07/0712014. . 1iiiiieiOiirigiãioisiMifiuiniiiciiipiaiisiiiiii' 
·~~ I 

inistrat 
1 ~~r!:;~~o MPA~ 

·a n•. 923/2009-DGIMPEA 

DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRA TO DO SFGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N" OtS/2013-MPAP 

OBJETO DO CONTRA TO· locação de equipamentos para 
prestação de serviços de fotocópias E! impressão. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação contratual. 

N" DO PROCESSO: 3002470/2014/MP-AP. 

MODALIDADE: Pregão Presencial n' 037/t:l-CPUMP-AP. 

CONTRATANTE: Ministério Publico do Estado do Amapá 

CONTRATAOÀ: Digimaq lnformatica LTDA ME. 

NOTA DE EMPENHO: 0310/2014-MP-AP 

VALOR DO ADITIVO: RS559 564,80 (quinhentos e cinquenta e 
nove mil quinhentos e sessenta e quatro reais e oitenta 
centavos). 

VIGÊNCIA: t2 (doze) mese.;, inocio a partir de 19/06/14. 

ASSINATURA· 17/0612014. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Ora. Eldete Silva 
Aguiar, Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MPAP e: pela 
Contratada: Sr. José Adriano Azedo de Oliveira, representante 
legal. 

Republicado por haver incorreções. 

ESTADO DO AMAPÁ 
PRHUTLRA Ml!llõiCIPAL DE PORTO GRANDE 

II#IATO PREGÃO PRESE'iCIAL Ol'lll014 

ff#TEX Objeto: CONTRATAÇÃO m: OJ (TRÊS) VEÍCl'OS 
TIPO ÓMBl;S, P.,RA O nt<;'ISPORTE DE AGRICl!l:TORES 
DA COLÔNIA AGRÍCOI.\ DO MATAPI 00 MLNICIPIO DE 
PORTO GRANDE PARA· o\ n:IRA DO PRODUTOR EM 
MACAPÁ. Adjudicação por item. Abertura doa 29/07!.!014 as 9:30 
horas. Obtenção do cdnal na Rod Perimetml Nortr. s/n Porto Grande 

!AP. das ROO ._, 12:00 horas~ 

IUIDAT Porto Gr:o . ) do jalho dt2014. 

#~ASSE a lva Voana 
ff#CAR . . o/PMPG 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N°. 004/2014- CPUPMT 
Tipo: Menor Preço GlobaL Objeto: Construção 
de Calçadas e Meio Fio na Sede do Municipio 
de Tartarugalzinho. Convênio N° 
451/DEPCN/2013 .. Entrega e abertura das 
propostas: dia 29/07/2014 às 10h00min na sala 
daCPUPMT. 
Local do certame: Sala da CPUPMT, situada na 
Rua São Luiz, 809, Centro, CEP 68.900-000, 
Tartarugalzinho/AP. lnfonnações no endereço 
acima mencionado. Os editais se encontram 
disponíveis de segunda a sexta feira, nos dias 
úteis, no horário das 08h00 às 13h00. 

Tartarugalzinho/AP, 09 de Julho de 2014. 

Márcio Lima de Matos 
Presidente da CPL 


	

